
MENSAGEM No 573 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de US$ 45,197,310.00 (quarenta e cinco milhões, cento 

e noventa e sete mil, trezentos e dez dólares dos Estados Unidos da América), entre o Governo 
do Estado da Paraíba e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos 

destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto de Aprimoramento do Modelo de Atenção na 
Rede de Saúde do Estado da Paraíba”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Economia. 
 
 

Brasília, 6 de outubro de 2020. 



 

EM nº 00379/2020 ME 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2020 

Senhor Presidente da República, 

1.                O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba - PB requereu a este 
Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito 
externo a ser celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de 

US$ 45.197.310,00 (quarenta e cinco milhões, cento e noventa e sete mil, trezentos e dez dólares dos 
EUA); destinados ao financiamento parcial do 'Projeto de Aprimoramento do Modelo de Atenção na 

Rede de Saúde do Estado da Paraíba'. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos-COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 
2017, e alterações, e o Banco Central do Brasil efetuou o registro da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional analisou as informações referentes ao Mutuário, 

informando que o Ente recebeu classificação “B” quanto à sua capacidade de pagamento, 
manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à 
referida operação de crédito desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja 

verificado, pelo Ministério da Economia, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 
12/04/2018, formalizado o contrato de contragarantia e que as condições para primeiro desembolso 

dos recursos estejam substancialmente cumpridas. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 

das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na legislação 
para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da operação de 
crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, previamente 

à assinatura dos instrumentos contratuais, seja verificado o cumprimento das condicionalidades 
apontadas no Parecer da Secretaria do Tesouro Nacional, bem como a manutenção da liminar 

proferida em favor do Estado na Ação Cível Originária nº 3.416. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 

Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 

Exposição de Motivos. 



Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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 17944.109682/2018-03
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 607/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 6 de outubro de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Crédito externo.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República rela�va à
proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garan�a da
República Federa�va do Brasil no valor de US$ 45,197,310.00 (quarenta e cinco milhões, cento e noventa
e sete mil, trezentos e dez dólares dos Estados Unidos da América), entre o Governo do Estado da Paraíba
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos des�nam-se ao financiamento parcial
do “Projeto de Aprimoramento do Modelo de Atenção na Rede de Saúde do Estado da Paraíba”.

 

 
Atenciosamente,
 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 07/10/2020, às 19:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2157453 e o
código CRC EE698105 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DOCUMENTOS PARA O SENADO 

 
ESTADO DA PARAÍBA  

x 
BID 

 

“Projeto de Aprimoramento do Modelo de Atenção na Rede de 
Saúde do Estado da Paraíba - AMAR” 

 

PROCESSO N° 17944.109682/2018-03 

 



















Nota: Declaração sob inteira responsabilidade do declarante. O Banco Central do Brasil não se responsabiliza pela veracidade das
informações.

Registro de Operações Financeiras

CPF do responsável:

134.852.884-20

Nome:

GERALDO ANTONIO DE MEDEIROS

Telefone:

(83) 32119107

E-mail:

GABINETE@SES.PB.GOV.BR

Devedor:

08.761.124/0001-00
ESTADO DA PARAIBA

Moeda de denominação:

USD - Dólar dos Estados Unidos

Valor de denominação:

USD 45.197.310,00

Possui encargos:

Sim

Data de inclusão:

15/01/2019

Data/hora de efetivação:

-

Informações complementares:

MINUTA DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA E BID PARA
FINANCIAMENTO DO PROJETO APRIMORAMENTO DO MODELO DE ATENÇÃO NA REDE DE SAÚDE DO ESTADO
DA PARAÍBA ÓRGÃO EXECUTOR:SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PROCESSO MF 17944.109682/2018-03.
TAXA DE JUROS: 100% (LIBOR USD 3 MESES) + 0,92%. CONFORME CLÁUSULA 2.06 DO CONTRATO E ARTIGO
3.03 DAS NORMAIS GERAIS.

Situação:Tipo de operação:Código:

TA839647 Financiamento de organismos Elaborado

Informações gerais

USD 0,00

Saldo: Ingresso:

USD 0,00

Remessa/Baixa:

USD 0,00

CDNR Nome Valor da participação Relacionamento com o devedor

583242 BANCO INTERAMERICANO DE DES.- BID 45.197.310,00 Não há relação

Credores

Residente Identificador Nome Valor

Sim 00.394.460/0289-09 MINISTERIO DA ECONOMIA 45.197.310,00

Garantidores:

Residente Identificador Nome Descrição
Autorizado câmbio

Sim 08.778.268/0001-60 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES AGENTE PAIS/EXECUTOR Sim

Outros participantes:

Participantes

Página 1 de  221/09/2020 14.25.08 TA839647



Nota: Declaração sob inteira responsabilidade do declarante. O Banco Central do Brasil não se responsabiliza pela veracidade das
informações.

Registro de Operações Financeiras

CPF do responsável:

134.852.884-20

Nome:

GERALDO ANTONIO DE MEDEIROS

Telefone:

(83) 32119107

E-mail:

GABINETE@SES.PB.GOV.BR

Sistema de amortização: Unidade de prazo: Meio de pagamento:

Condição de início:

Constante Mês Moeda

Assinatura do contrato

Possui juros?

Sim

Condições de pagamento

Custo total estimado no início da
operação:

13,90 % aa

Forma de pagamento dos juros:

Postecipado

Condições de pagamento de principal

Ordem Número de parcelas Carência Periodicidade Prazo

1 40 66 Meses 6 Meses 300 Meses

Condições de pagamento de juros

Ordem Número de parcelas Periodicidade Prazo Taxa de juros (aa)

1 50 6 Meses 300 Meses
100,00% (Libor USD 3

meses) + 0,92%
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda

 

DESPACHO

 

Processo nº 17944.109682/2018-03

 

Interessados: Estado da Paraíba e Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).

 

Assunto: Operação de crédito externo, com garantia da União, entre o Estado da Paraíba e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de 45.197.310,00 (quarenta e cinco milhões, cento e
noventa e sete mil, trezentos e dez dólares dos EUA), cujos recursos serão destinados ao financiamento do
Projeto de Aprimoramento do Modelo de Atenção na Rede de Saúde do Estado da Paraíba.

 

Despacho: manifesto anuência à conclusão exarada pela Secretaria do Tesouro Nacional no Parecer SEI nº
15152/2020/ME referente à operação de crédito externo com garantia da União acima mencionada e saliento
que a concessão da garantia da União fica condicionada:

1. ao cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso;

2. à verificação, pelo Ministério da Economia, do disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de
12/04/2018; e

3. à formalização do respectivo contrato de contragarantia.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente

WALDERY RODRIGUES JÚNIOR

Secretário Especial da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Waldery Rodrigues Júnior, Secretário(a) Especial de
Fazenda, em 26/09/2020, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10754015
e o código CRC D102FC1C.

Referência: Processo nº 17944.109682/2018-03. SEI nº 10754015

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0






























MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios
Coordenação de Relações Financeiras Intergovernamentais

Nota Técnica SEI nº 16423/2020/ME

Assunto: Atualiza proposta de intralimite anual de garantias a Estados e Municípios.

Senhor Coordenador-Geral,

1. Esta  Nota  atende  ao  Despacho  FAZENDA-GABIN  (7835549)  e  traz  atualização  das
estimativas de limites de concessão de garantia da União à operações de crédito de Estados e Municípios,
conforme Resolução do Senado Federal, nº 48, de 2007, para incorporar tanto as novas projeções de resultado
primário quanto os efeitos estimados das propostas de ações para combater os efeitos da pandemia sobre as
finanças de Estados e Municípios.

2. As estimativas foram ilustradas na Nota Técnica SEI nº 13429/2020/ME (7836589), em anexo.

3. Assim,  em  linha  com  os  cálculos  realizados  naquela  Nota,  o  intralimite  anual  para
concessão de garantias poderia ser de até R$ 58,2 bilhões. Contudo, o momento atual de crise aumenta as
incertezas sobre a validade das hipóteses utilizadas na estimativa e recomenda-se prudência redobrada.

4. Diante  do  exposto,  submete-se  os  cálculos  aqui  realizados  para  a  apreciação  e  posterior
elaboração  de  propostas  de  alteração  de  limites  a  serem  encaminhadas  às  instituições  competentes,
ressaltando-se a necessidade de prudência na implementação dos atos que promovam a expansão do limite de
endividamento, e sugerindo-se a adoção de uma expansão faseada, que progressivamente alcance os
limites  calculados  acima,  permitindo  reavaliar,  momento  a  momento,  a  oportunidade  de  cada
expansão.

Anexo: Nota Técnica SEI nº 13429/2020/ME (7836589)

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente

FELIPE SOARES LUDUVICE

Gerente da GEPEF

Documento assinado eletronicamente

ACAUÃ BROCHADO

Coordenador da CORFI/COREM

De acordo. Considerando o contexto atual, sugere-se a proposição ao Senado Federal de
intralimite de R$ 20 bilhões para a concessão de garantia da União a operações de crédito de Estados e
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Municípios em 2020, que poderá ser revisado, de acordo com a evolução da pandemia e seus efeitos, nos
termos da Minuta de Ofício em Anexo.

Anexo: Minuta de Ofício STN-COREM (7837653)

Documento assinado eletronicamente

ITANIELSON DANTAS SILVEIRA CRUZ

Coordenador-Geral da COREM

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário do Tesouro Nacional.

Documento assinado eletronicamente

PRICILLA MARIA SANTANA

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais

De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Especial de Fazenda.

Documento assinado eletronicamente

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JUNIOR

Secretário do Tesouro Nacional

Documento assinado eletronicamente por Acauã Brochado, Coordenador(a) de Relações Financeiras
Intergovernamentais, em 30/04/2020, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Soares Luduvice, Gerente de Projeções e Estudos
Fiscais dos Estados, Distrito Federal e Municípios, em 30/04/2020, às 17:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pricilla Maria Santana, Subsecretário(a) de Relações
Financeiras Intergovernamentais, em 30/04/2020, às 20:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Itanielson Dantas Silveira Cruz, Coordenador(a)-Geral de
Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios, em 04/05/2020, às 10:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mansueto Facundo de Almeida Junior, Secretário(a) do
Tesouro Nacional, em 04/05/2020, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.fazenda.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 7836881 e o código CRC C933402C.

Referência: Processo nº 17944.100583/2020-72. SEI nº 7836881
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios
Gerência de Análise de Capacidade de Pagamento e Publicações de Estados e Municípios

 
 
 
 
Nota Técnica SEI nº 31795/2020/ME
 
 
Assunto: Estado da Paraíba - Análise da Capacidade de Pagamento.

  

Senhor Coordenador,

  

1. A Portaria STN nº 373, de 8 de julho de 2020, editada conforme previsto no art. 14 da Portaria MF nº 501, de 23 de novembro de 2017, define, em seu
art. 3º que:

"Art. 3º As fontes de dados utilizadas para a classificação da capacidade de pagamento dos Estados, Distrito Federal e Municípios serão:
I - para os entes signatários dos Programas de Reestruturação e Ajuste Fiscal e de Acompanhamento Fiscal, as avaliações quanto ao
cumprimento de metas; (...)"

2. A Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios (COREM), finalizou as avaliações preliminares do Programa de
Reestruturação e Ajuste Fiscal e de Acompanhamento Fiscal (PAF) do Estado, em 30 de julho de 2020, conformeNota Técnica SEI nº 29424/2020/ME (9387481),
do Processo SEI 14021.110262/2019-66.

3. Esta Nota utiliza esses dados para a análise da capacidade de pagamento do Estado.

I – METODOLOGIA DE ANÁLISE

4. A presente Nota de análise da capacidade de pagamento segue a metodologia estabelecida na Portaria MF nº 501, de 23 de novembro de 2017, e os
conceitos e procedimentos definidos na Portaria STN nº 373, de 8 de julho de 2020. Nesse sentido, a classificação final da capacidade de pagamento é determinada
com base na análise dos seguintes indicadores econômico-financeiros:

I – Endividamento;

II – Poupança Corrente; e

III – Liquidez.

5. Como fontes de informação para o cálculo da capacidade de pagamento são utilizados dados referentes aos três últimos exercícios, da Declaração de
Contas Anuais e do Relatório de Gestão Fiscal – RGF do Poder Executivo relativo ao último quadrimestre, ou semestre, todos disponibilizados por meio do Sistema
de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – SICONFI.

6. As informações utilizadas no cálculo dos indicadores da análise da capacidade de pagamento devem observar os conceitos e definições do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) e do anexo da Portaria STN nº 373/2020. Os ajustes necessários à
adequação das informações obtidas na forma do parágrafo anterior aos conceitos e definições aplicáveis ao processo de análise da capacidade de pagamento estão
descritos no Processo SEI da avaliação do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal e de Acompanhamento Fiscal (PAF) do Estado, citado acima.

7.  A cada indicador econômico-financeiro, foi atribuída uma letra – A, B ou C – que representa a classificação parcial do ente naquele indicador,
conforme o enquadramento nas faixas de valores da tabela, apresentado no art. 2º da Portaria MF 501/2017.

 
INDICADOR SIGLA FAIXAS DE VALORES CLASSIFICAÇÃO PARCIAL

Endividamento DC

DC < 60% A

60% ≤ DC < 150% B

DC ≥ 150% C

Poupança Corrente PC

PC < 90% A

90% ≤ PC < 95% B

PC ≥ 95% C

Liquidez IL
IL < 1 A

IL ≥ 1 C

 
8. A classificação final da capacidade de pagamento do ente foi obtida a partir da combinação das classificações parciais dos três indicadores, conforme
a tabela definida no art. 3º da Portaria MF nº 501/2017.

 
CLASSIFICAÇÃO PARCIAL DO INDICADOR

CLASSIFICAÇÃO FINAL DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO
ENDIVIDAMENTO POUPANÇA CORRENTE LIQUIDEZ

A A A A

B A A

B

C A A

A B A

B B A

C B A

C C C D

Demais combinações de classificações parciais C
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II – DO CÁLCULO DOS INDICADORES

9. A seguir são apresentados os valores apurados para cada um dos indicadores necessários à capacidade de pagamento, conforme dispõem a Portaria
MF nº 501/2017, e a Portaria STN nº 373/2020, e as orientações, conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aplicados à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e no Anexo da Portaria STN nº
373/2020.

10. Em decorrência do uso desses conceitos e procedimentos as informação utilizadas podem ter sofrido ajustes e, por isso, podem haver divergências
entre os números utilizados nesta análise e as informações que foram publicadas pelo ente em seus Balanços, RGFs e RREOs.

Indicador I – Endividamento (DC): Divida Consolidada Bruta/ Receita Corrente Líquida

Quanto à Dívida Consolidada Bruta

11. A Dívida Consolidada Bruta corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas
em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses, incluindo-se os
precatórios.

Quanto à Receita Corrente Líquida - RCL

12. A Receita Corrente Líquida (RCL) corresponde às receitas correntes deduzidas da Contribuição para Plano de Previdência do Servidor, da
Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários e Dedução da Receita para Formação do FUNDEB.

13. A tabela a seguir apresenta a memória de cálculo do indicador de endividamento, bem como sua classificação fiscal parcial, obtida conforme as
Portarias citadas.

 Valores Indicador Classificação Parcial

DC R$  4.495.739.700,59
43,88% A

RCL R$  10.245.363.016,14

 
Indicador II – Poupança Corrente: Despesas Correntes / Receitas Correntes Ajustadas

Quanto à Despesas Correntes - DCO

14. O item Despesas Correntes corresponde aos gastos orçamentários de manutenção das atividades dos órgãos da administração pública, como por
exemplo: despesas com pessoal, juros da dívida, aquisição de bens de consumo, serviços de terceiros, manutenção de equipamentos, despesas com água, energia,
telefone etc. Estão nesta categoria as despesas que não concorrem para ampliação dos serviços prestados pelo órgão, nem para a expansão das suas atividades.
Desconsidera as perdas líquidas com o FUNDEB.

Quanto à Receita Corrente Ajustada – RCA

15. O item Receitas Correntes Ajustadas corresponde às receitas orçamentárias, receitas tributárias, de contribuições, patrimonial, agropecuária,
industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos monetários recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a
atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. Deverão ser incluídas as receitas correntes intraorçamentárias, o retorno dos recursos do FUNDEB e
deduzidas as restituições de receitas, a dedução da receita para formação do FUNDEB e outras deduções de receitas correntes.

16. Dados os conceitos de Despesas Correntes e Receitas Correntes Ajustadas apresentados acima, a tabela a seguir demonstra o cálculo do indicador
Poupança Corrente, além da classificação parcial do indicador, obtidos conforme as Portarias citadas.

 2017 2018 2019 Indicador Classificação Parcial

Peso 0,2 0,3 0,5

92,05% BDCO R$  10.444.794.316,16 R$ 11.144.082.776,44 R$ 11.576.737.030,16

RCA R$ 11.308.518.724,43 R$ 11.937.881.953,98 R$ 12.701.730.259,52

 
 
Indicador III – Liquidez: Obrigações Financeiras/Disponibilidade de Caixa Bruta

Quanto às Obrigações Financeiras e Disponibilidade de Caixa Bruta

17. O item Obrigações Financeiras corresponde às obrigações presentes que, por força de lei ou de outro instrumento, devem ser extintas até o final do
exercício financeiro de referência do demonstrativo. Incluem os restos a pagar liquidados e não pagos do exercício e todos os restos a pagar de exercícios anteriores.
Serão consideradas apenas os valores sem vinculação específica, ou seja, com alocação livre entre a origem e a aplicação de recursos, para atender a quaisquer
finalidades.

18. O item Disponibilidade de Caixa Bruta corresponde aos ativos de alta liquidez como Caixa, Bancos, Aplicações Financeiras e Outras
Disponibilidades Financeiras. Serão consideradas apenas os valores sem vinculação específica, ou seja, com alocação livre entre a origem e a aplicação de recursos,
para atender a quaisquer finalidades.

19. A tabela a seguir apresenta a memória de cálculo do indicador de liquidez (IL), bem como sua classificação fiscal parcial, obtida conforme as
Portarias citadas.

 Valores Indicador Classificação Parcial

OF R$  314.399.272,44
43,23% A

DCB R$  727.236.865,78

 
Classificação Final da Capacidade de Pagamento
20. A tabela a seguir demonstra as classificações parciais dos três indicadores utilizados para a classificação final da capacidade de pagamento, conforme
art. 3º da Portaria MF nº 501/2017.

Indicador Classificação Parcial Classificação Final

Endividamento (DC)         A B

Poupança Corrente (PC) B



13/09/2020 SEI/ME - 9712706 - Nota Técnica

https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11121075&infra_… 3/3

Liquidez (IL)      A

 

III – RESULTADO E ENCAMINHAMENTO

21. A classificação final da capacidade de pagamento do Estado da Paraíba é “B”.

22. Conforme Portaria STN nº 765/15, compete ao Comitê de Análise de Garantias (CGR) as avaliações técnicas dos pleitos de concessão de garantia. E,
nos termos do regimento interno do Comitê de Análise de Garantias (CGR), aprovado pela Portaria STN nº 203, de 1º de abril de 2019, compete à COREM a
“análise da capacidade de pagamento e do risco de crédito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (art. 16, inciso VII).

23. Visando subsidiar deliberação do CGR, o posicionamento da COREM é que o Estado é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, a
receber garantia da União, nos mesmos termos do disposto no art. 10 da Portaria MF nº 501/2017, desde que observados todos os demais requisitos legais.

24. O Estado da Paraíba pode interpor recurso administrativo contra decisão desta Nota no prazo de 10 dias, contado a partir da ciência da decisão. O
recurso deverá ser encaminhado a capag@tesouro.gov.br.

25. A classificação apurada nesta Nota permanece válida até que sejam publicados no SICONFI o Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6º
bimestre de 2020 e o Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2020, ou caso se conheçam evidências de deterioração significativa da situação financeira do
Estado, conforme art. 7º da Portaria STN nº 373/2020.

26. Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento desta Nota à COPEM para subsidiar os processos relativos à operações de crédito com garantia da
União.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

THIAGO DANTAS BHERING DOMINONI
Gerente de Projeto da GERAP

Documento assinado eletronicamente

PAULO ERNESTO MONTEIRO GOMES

Gerente da GERAP

 

De acordo. À consideração Superior.

 

Documento assinado eletronicamente

ACAUÃ BROCHADO

Coordenador da CORFI

 

De acordo. Encaminhe-se à COPEM.

 

Documento assinado eletronicamente

ITANIELSON DANTAS SILVEIRA CRUZ

Coordenador-Geral da COREM

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itanielson Dantas Silveira Cruz, Coordenador(a)-Geral de Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios, em
06/08/2020, às 20:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Acauã Brochado, Coordenador(a) de Relações Financeiras Intergovernamentais, em 06/08/2020, às 20:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Dantas Bhering Dominoni, Gerente de Projeto, em 06/08/2020, às 20:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ernesto Monteiro Gomes, Gerente, em 06/08/2020, às 20:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9712706 e o código CRC 4D4B18F2.

Referência: Processo nº 17944.103625/2020-27. SEI nº 9712706

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Haveres Financeiros

Gerência de Créditos Vinculados a Estados e Municípios III
   
 
OFÍCIO SEI Nº 226580/2020/ME

  
 

 

 

Ao Senhor

Renato da Motta Andrade Neto

Coordenador-Geral da COPEM

Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala A, Térreo

70048-900 Brasília-DF

 
 
Assunto: Cálculo de suficiência de contragarantia.  Portaria nº 501, de 23/11/2017.  Estado da Paraíba.

 

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

1. Referimo-nos ao Ofício  SEI nº 225515, de 11/09/2020, por meio do qual foi solicitada, nos
termos do art. 7º da Portaria nº 501, de 23/11/2017, a verificação do cumprimento dos requisitos necessários
à obtenção da garantia da União para operações de crédito pleiteadas pelo Estado da Paraíba.

2. Informamos que a Leis estaduais nos 11.424, de 31/08/2019, 11.218 e 11.220, de 19/10/2018,
concederam ao Estado da Paraíba autorização para prestar como contragarantia ao Tesouro Nacional das
mencionadas operações, as receitas a que se referem os artigos 157 e 159, complementadas pelas receitas
tributárias estabelecidas no artigo 155, nos termos do § 4º do artigo 167, todos da Constituição Federal.

3. De acordo com a metodologia presente na Portaria em questão, têm-se, para o ente federativo
nas operações citadas:

a) Margem     R$ 9.315.600.460,76

b) OG             R$      67.452.212,48

4. Assim, tendo em vista que o valor da 'Margem' é superior ao valor da 'OG', são consideradas
suficientes as contragarantias oferecidas nos termos do art. 7º da Portaria nº 501/2017 pelo Estado da
Paraíba.
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5. Ademais, cabe salientar que a atual análise está posicionada nesta data, sendo subsidiada por
dados de receitas pertencentes ao Relatório resumido da Execução Orçamentária (RREO) referente ao sexto
bimestre de 2019, extraído do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro -
SICONFI, e de despesas pertencentes ao Cronograma Financeiro da Operação e demais Operações
Contratadas obtidas do SADIPEM.  A taxa de câmbio utilizada na conversão para reais em pleitos de
financiamento com recursos externos seguiu as orientações contidas no art. 8º, § 2º, da Portaria STN nº
882/2018

6. Da mesma forma, registramos que, para fins de nova avaliação de suficiência de
contragarantias, esta Coordenação-Geral deverá ser comunicada caso os demonstrativos de receitas e
despesas utilizados na presente análise sejam atualizados.

 

Anexo:

I - Margem e OG (SEI nº 10481327).

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente

DENIS DO PRADO NETTO

Coordenador-Geral de Haveres Financeiros

 

Documento assinado eletronicamente por Denis do Prado Ne�o, Coordenador(a)-Geral de Haveres
Financeiros, em 14/09/2020, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10479416
e o código CRC 774BBF1F.
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P - Bairro Esplanada dos Ministérios
CEP 70.048-900 - Brasília/DF

(61) 3412 3153 - e-mail gecem3.coafi.df.stn@tesouro.gov.br - www.economia.gov.br

Processo nº 17944.102651/2017-32. SEI nº 10479416

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS -  COAFI

ENTE: Estado da Paraíba

VERSÃO DO BALANÇO: 2019

VERSÃO RREO: 6º bimestre de 2019

MARGEM = 9.315.600.460,76

DEMONSTRATIVO 

ESCOLHIDO =
RREO

6.326.650.252,90

1.1.1.2.07.00.00 ITCD 49.023.706,83

1.1.1.3.02.00.00 ICMS 5.884.496.036,42

1.1.1.2.05.00.00 IPVA 393.130.509,65

4.146.043.137,05

1.7.2.1.01.01.00 FPE 3.676.012.623,85

1.7.2.1.01.12.00 IPI EXPORTAÇÃO (UF) 2.398.927,01

1.1.1.2.04.00.00 IRRF 467.631.586,19

3.2.00.00.00.00 DESPESA COM SERVIÇO DA DÍVIDA 142.351.481,78

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 179.431.212,45

3.3.20.00.00.00 7.254.364,35

3.3.30.00.00.00

3.3.40.00.00.00 47.963.974,16

3.3.41.00.00.00 5.899.600,64

3.3.45.00.00.00

3.3.46.00.00.00

3.3.50.00.00.00 89.050.969,63

3.3.60.00.00.00

3.3.70.00.00.00

3.3.71.00.00.00 893.463,00

3.3.73.00.00.00

3.3.74.00.00.00

3.3.75.00.00.00

3.3.76.00.00.00

3.3.80.00.00.00

9.999.848.323,94Margem

CÁLCULO DA MARGEM DE CONTRAGARANTIA

Balanço Anual (DCA) de 2019
RECEITAS PRÓPRIAS

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS



6.325.138.303,81

ICMS 5.883.211.654,29

IPVA 393.037.130,74

ITCD 48.889.518,78

5.062.647.365,62

IRRF 467.631.586,19

Cota-Parte do FPE 4.595.015.779,43

Transferências da LC nº 87/1996 0,00

2.072.185.208,67

Serviço da Dívida Interna 199.058.225,51

Serviço da Dívida Externa 59.995.514,72

Despesas Empenhadas 

até o Bimestre (b)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

179.431.212,45

Total dos últimos 12 

meses
Transferências Constitucionais e Legais

1.633.700.255,99

9.315.600.460,76Margem

Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 6º bimestre de 2019
RECEITAS PRÓPRIAS

Total dos últimos 12 

meses

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS

Total dos últimos 12 

meses

Despesas Empenhadas 

até o Bimestre (b)

Despesas



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS -  COAFI

ENTE: Estado da Paraíba

MEMO SEI: 225515, de 11/09/2020

RESULTADO OG: 67.452.212,48

Identificação da operação de 

crédito (nº e/ou credor):
BID 1

Identificação da operação de 

crédito (nº e/ou credor):
BIRD

Moeda da operação: Dólar dos EUA Moeda da operação: Dólar dos EUA

Valor do contrato (em dólares 

dos EUA):
38.412.000,00                 

Valor do contrato (em dólares 

dos EUA):
126.886.000,00     

Taxa de câmbio (R$/USD): 5,4400 Taxa de câmbio (R$/USD): 5,4400

Data da taxa de câmbio 

(R$/USD):
30/06/2020

Data da taxa de câmbio 

(R$/USD):
30/06/2020

Total de reembolsos (em 

dólares dos EUA):
66.470.263,57                 

Total de reembolsos (em 

dólares dos EUA):
165.090.868,15     

Primeiro ano de reembolso: 2020 Primeiro ano de reembolso: 2020

Último ano de reembolso: 2050 Último ano de reembolso: 2040

Qtd. de anos de reembolso: 31 Qtd. de anos de reembolso: 21

Total de reembolso em reais: 361.598.233,82 Total de reembolso em reais: 898.094.322,74

Reembolso médio(R$): 11.664.459,16 Reembolso médio(R$): 42.766.396,32

Identificação da operação de 

crédito (nº e/ou credor):
BID 2

Moeda da operação: Dólar dos EUA

Valor do contrato (em dólares 

dos EUA):
45.197.310,00                 

Taxa de câmbio (R$/USD): 5,4400

Data da taxa de câmbio 

(R$/USD):
30/06/2020

Total de reembolsos (em 

dólares dos EUA):
62.234.426,83                 

Primeiro ano de reembolso: 2020

Último ano de reembolso: 2045

Qtd. de anos de reembolso: 26

Total de reembolso em reais: 338.555.281,96

Reembolso médio(R$): 13.021.357,00

CÁLCULO DA OPERAÇÃO COM GARANTIA (OG)

Operação nº 1

Operação nº 2

Operação nº 3
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

   
 
OFÍCIO SEI Nº 225515/2020/ME

  
 

 

Ao Senhor
Denis do Prado Netto
Coordenador-Geral da COAFI
Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo
70048-900 Brasília-DF
 
 
Assunto: Suficiência de Contragarantias. Operações de crédito – Estado da Paraíba

 

1. A fim de subsidiar a manifestação desta Coordenação-Geral na elaboração de parecer de verificação do cumprimento dos
requisitos necessários à obtenção da garantia da União para as operações de crédito do Estado da Paraíba, solicito informar, nos termos do art.
7º da Portaria MF nº 501/2017, se as contragarantias oferecidas pelo ente são consideradas suficientes.

2. Seguem, abaixo, as operações com garantia da União que: (a) encontram-se em tramitação na STN; e (b) foram deferidas pela
Secretaria do Tesouro Nacional a partir de 1º de janeiro de 2020.

Interessado UF Tipo de
Interessado Processo Tipo de

operação Credor Moeda Valor Status Data

Paraíba PB Estado 17944.100352/2020-
69

Operação
contratual

externa (com
garantia da

União)

Banco
Interamericano

de
Desenvolvimento

Dólar
dos EUA 38.412.000,00

Encaminhado
para

agendamento
de negociação

07/02/2020

Paraíba PB Estado 17944.109682/2018-
03

Operação
contratual

externa (com
garantia da

União)

Banco
Interamericano

de
Desenvolvimento

Dólar
dos EUA 45.197.310,00 Em análise 03/09/2020

Paraíba PB Estado 17944.109769/2018-
72

Operação
contratual

externa (com
garantia da

União)

Banco
Internacional

para
Reconstrução e

Desenvolvimento

Dólar
dos EUA 126.886.000,00 Em análise 03/09/2020

 

3. Informo que as Leis Autorizadoras e os Cronogramas Financeiros das operações estão disponíveis nos respectivos processos no
SADIPEM nas abas “Documentos” e “Cronograma Financeiro”. Ressalto que os cronogramas financeiros das operações externas estão em
moeda estrangeira.

4. Por fim, listo o representante do ente, para eventual necessidade de solicitação de documentos e informações:

    Nome: Waldson Dias de Souza
    Cargo: Secretário de Estado do Planejamento
    Fone: (83) 3218-4833    
    e-mail: tarciopessoa@me.com

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente

Renato da Motta Andrade Neto

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Documento assinado eletronicamente por Renato da Mo�a Andrade Neto, Coordenador(a)-Geral de Operações de Crédito de Estados
e Municípios, em 11/09/2020, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10455980 e o código CRC E3A1B88C.

 
Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo, Edifício Anexo ao Bloco P - Bairro Esplanada dos

Ministérios
CEP 70.048-900 - Brasília/DF

(61) 3412 3168 - copem.df.stn@tesouro.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria da Dívida Pública

Coordenação-Geral de Controle e Pagamento da Dívida Pública
Coordenação de Suporte ao Controle da Dívida Pública
Gerência de Controle de Obrigações da Dívida Pública

   
 
OFÍCIO SEI Nº 217848/2020/ME

  
 

Brasília, 03 de setembro de 2020.

 

Ao Senhor
Renato da Motta Andrade Neto
Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios - COPEM/STN
Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala A, Térreo
70048-900 Brasília-DF
 
Assunto: Consulta acerca do estado da Paraíba no Relatório de Bloqueios do SID. Ação Cível
Originária nº 3416. Contrato de garantia Nº 958/PGFN/CAF.
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 17944.104012/2020-15.

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

1. Refiro-me ao OFÍCIO SEI Nº 216406/2020/ME (SEI nº 10259461), de 02/09/2020, que trata
de decisão liminar proferida na Ação Cível Originária nº 3.416, que tramita no Supremo Tribunal Federal,
movida pelo Estado da Paraíba contra a União.

2. A mencionada decisão judicial determina que "à União que suspenda as sanções impostas
com fundamento no art. 13 da Portaria MS nº 501/2017, decorrente, exclusivamente, de execução do
Contrato de Garantia nº 958/PGFN/CAF (acessório ao Contrato Principal nº 0398.870.34/2013), até o
julgamento final desta ação ou ulterior deliberação em sentido contrário".

3. Assim, informo que a sanção ao Estado da Paraíba que consta do Relatório de Bloqueios
(SEI 10260379), com fundamento no art. 13 da Portaria MF nº 501/2017, decorre EXCLUSIVAMENTE de
execução do Contrato de Garantia nº 958/PGFN/CAF (acessório ao Contrato Principal nº 0398.870.34/2013).

 

 

Atenciosamente,
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Panorama Geral do Resultado do Governo Central 

Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do Ano Anterior 

 

Fonte: Tesouro Nacional 

 

Em agosto de 2020, o resultado primário do Governo Central, a preços correntes, foi deficitário em R$ 96,1 

bilhões contra déficit de R$ 16,8 bilhões em agosto de 2019. Em termos reais, a receita líquida cresceu R$ 

5,6 bilhões (+5,8%), enquanto a despesa total aumentou R$ 84,5 bilhões (+74,3%), quando comparados a 

agosto de 2019. 

 

  

2019 2020 Diferença % Nominal % Real (IPCA)

I. Receita Total 117.311,1 121.417,3 4.106,2 3,5% 1,0%

II. Transf. por Repartição de Receita 23.112,5 19.314,0 -3.798,5 -16,4% -18,4%

III. Receita Líquida (I-II) 94.198,5 102.103,2 7.904,7 8,4% 5,8%

IV. Despesa Total 111.019,2 198.199,5 87.180,3 78,5% 74,3%

V. Fundo Soberano do Brasil - FSB 0,0 0,0 0,0 - -

VI. Resultado Primário do Gov. Central (III - IV + V) -16.820,6 -96.096,3 -79.275,6 471,3% 457,7%

Tesouro Nacional e Banco Central 3.809,3 -85.901,9 -89.711,2 - -

Previdência Social (RGPS) -20.629,9 -10.194,4 10.435,5 -50,6% -51,8%

Resultado do Tesouro Nacional 3.843,0 -85.837,1 -89.680,1 - -

Resultado do Banco Central -33,7 -64,7 -31,0 92,2% 87,6%

Resultado da Previdência Social -20.629,9 -10.194,4 10.435,5 -50,6% -51,8%

R$ milhões - a preços correntes

Discriminação
Agosto Variação (2020/2019)

Memorando:
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Resultado Primário do Governo Central Mês Contra Mês – Notas Explicativas 

 

 

 

 

 

2019 2020 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

I. RECEITA TOTAL 117.311,1 121.417,3 4.106,2 3,5% 1.245,6 1,0%

I.1 -  Receita Administrada pela RFB 73.518,3 68.795,5 -4.722,8 -6,4% -6.515,5 -8,7%

I.1.1    Imposto de Importação 3.786,6 3.544,9 -241,7 -6,4% -334,1 -8,6%

I.1.2    IPI 4.503,1 5.126,3 623,2 13,8% 513,4 11,1%

I.1.3    Imposto sobre a Renda 1 25.391,2 19.107,9 -6.283,2 -24,7% -6.902,4 -26,5%

I.1.4    IOF 2 3.562,8 919,5 -2.643,3 -74,2% -2.730,2 -74,8%

I.1.5    COFINS 3 22.251,9 27.194,1 4.942,2 22,2% 4.399,6 19,3%

I.1.6    PIS/PASEP 4 5.838,7 7.467,7 1.629,0 27,9% 1.486,6 24,9%

I.1.7    CSLL 5 5.901,7 3.761,3 -2.140,4 -36,3% -2.284,4 -37,8%

I.1.8    CIDE  Combustíveis 246,4 215,8 -30,6 -12,4% -36,6 -14,5%

I.1.9  Outras Administradas pela RFB 2.035,9 1.458,0 -577,9 -28,4% -627,5 -30,1%

I.2 -  Incentivos Fiscais 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.3 -  Arrecadação Líquida para o RGPS 6 32.979,7 39.929,1 6.949,4 21,1% 6.145,2 18,2%

I.4 -  Receitas Não Administradas pela RFB 10.813,1 12.692,7 1.879,6 17,4% 1.615,9 14,6%

I.4.1  Concessões e Permissões 439,5 214,6 -224,9 -51,2% -235,7 -52,3%

I.4.2  Dividendos e Participações 750,8 633,5 -117,2 -15,6% -135,5 -17,6%

I.4.3  Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.077,2 1.426,4 349,2 32,4% 323,0 29,3%

I.4.4  Exploração de Recursos Naturais 2.688,9 3.108,2 419,3 15,6% 353,7 12,8%

I.4.5  Receitas Próprias e de Convênios 1.156,0 667,7 -488,4 -42,2% -516,5 -43,6%

I.4.6  Contribuição do Salário Educação 1.717,7 1.639,3 -78,5 -4,6% -120,3 -6,8%

I.4.7  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 489,8 0,0 -489,8 -100,0% -501,8 -100,0%

I.4.8  Operações com Ativos 88,5 100,1 11,5 13,0% 9,4 10,4%

I.4.9  Demais Receitas 7 2.404,6 4.902,9 2.498,3 103,9% 2.439,7 99,0%

II. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 23.112,5 19.314,0 -3.798,5 -16,4% -4.362,1 -18,4%

II.1  FPM / FPE / IPI-EE 8 15.923,6 13.900,3 -2.023,3 -12,7% -2.411,5 -14,8%

II.2  Fundos Constitucionais 759,5 790,7 31,2 4,1% 12,7 1,6%

II.2.1  Repasse Total 993,6 917,9 -75,8 -7,6% -100,0 -9,8%

II.2.2  Superávit dos Fundos -234,2 -127,2 106,9 -45,7% 112,6 -47,0%

II.3  Contribuição do Salário Educação 932,1 937,4 5,4 0,6% -17,4 -1,8%

II.4  Exploração de Recursos Naturais 9 5.476,7 3.666,5 -1.810,2 -33,1% -1.943,7 -34,6%

II.5  CIDE - Combustíveis 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

II.6  Demais 20,7 19,1 -1,6 -7,9% -2,1 -10,1%

III. RECEITA LÍQUIDA  (I-II) 94.198,5 102.103,2 7.904,7 8,4% 5.607,7 5,8%

IV. DESPESA TOTAL 111.019,2 198.199,5 87.180,3 78,5% 84.473,2 74,3%

IV.1  Benefícios Previdenciários 10 53.609,6 50.123,5 -3.486,2 -6,5% -4.793,4 -8,7%

IV.2  Pessoal e Encargos Sociais 23.620,0 24.501,2 881,1 3,7% 305,2 1,3%

IV.3  Outras Despesas Obrigatórias 13.437,5 105.965,2 92.527,7 688,6% 92.200,1 669,8%

IV.3.1  Abono e Seguro Desemprego 4.599,6 4.391,9 -207,7 -4,5% -319,9 -6,8%

IV.3.2  Anistiados 12,1 12,1 0,0 0,3% -0,3 -2,1%

IV.3.3  Apoio Fin. EE/MM 11 0,0 15.234,6 15.234,6 - 15.234,6 -

IV.3.4  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 55,0 52,8 -2,2 -3,9% -3,5 -6,2%

IV.3.5  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 4.947,6 5.178,7 231,0 4,7% 110,4 2,2%

IV.3.6  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 489,8 0,0 -489,8 -100,0% -501,8 -100,0%

IV.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 12 110,0 64.730,6 64.620,6 - 64.617,9 -

IV.3.8  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 692,9 698,2 5,3 0,8% -11,6 -1,6%

IV.3.9  Fabricação de Cédulas e Moedas 97,1 124,4 27,2 28,0% 24,9 25,0%

IV.3.10  Fundef/Fundeb - Complementação da União 1.016,2 1.118,3 102,2 10,1% 77,4 7,4%

IV.3.11  Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 138,0 166,1 28,1 20,4% 24,8 17,5%

IV.3.12. Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 891,4 774,5 -116,9 -13,1% -138,6 -15,2%

IV.3.13  Lei Kandir e FEX 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.3.14  Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 154,3 212,1 57,8 37,4% 54,0 34,2%

IV.3.15  Subsídios, Subvenções e Proagro 13 109,8 13.184,8 13.075,0 - 13.072,3 -

IV.3.16  Transferências ANA 24,0 1,9 -22,1 -91,9% -22,7 -92,1%

IV.3.17  Transferências Multas ANEEL 74,6 85,8 11,2 15,0% 9,4 12,2%

IV.3.18  Impacto Primário do FIES 25,0 -1,7 -26,7 - -27,3 -

IV.3.19  Financiamento de Campanha Eleitoral -                      -                      0,0 - 0,0 -

IV.4  Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Progr. Financeira 20.352,0           17.609,6           -2.742,4 -13,5% -3.238,7 -15,5%

IV.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 14 11.676,5 8.963,9 -2.712,6 -23,2% -2.997,3 -25,1%

IV.4.2 Discricionárias 8.675,6 8.645,7 -29,8 -0,3% -241,4 -2,7%

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL -16.820,6 -96.096,3 -79.275,6 471,3% -78.865,5 457,7%

R$ Milhões - A Preços Correntes

Agosto
Discriminação Nota

Variação Nominal Variação Real
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Nota 1 - Imposto sobre a Renda (-R$ 6.902,4 milhões / -26,5 %): houve queda real no Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica (-R$ 3.573,4 milhões / -44,3%) e no Imposto de Renda retido na fonte (-R$ 4.068,5 milhões 

/ -27,6%), parcialmente compensada pelo aumento do Imposto de Renda Pessoa Física (+R$ 739,6 milhões 

/ +22,9%). A queda no IRPJ é explicada pelos decréscimos reais de 31,60% na arrecadação referente à 

estimativa mensal. A redução no IRRF teve como principal determinante o decréscimo (-R$ 3.229,5 milhões) 

nos rendimentos do trabalho. Esse decréscimo foi condicionado por quedas nominais de 5,08% na 

arrecadação do item “Rendimentos do Trabalho Assalariado” e de 23,37% na arrecadação do item 

“Aposentadoria Regime Geral ou do Servidor Público”. 

Nota 2 - IOF (-R$ 2.730,2 milhões / -74,8%):  este desempenho pode ser explicado, em grande parte, pela  

instituição de alíquota zero para o IOF - Crédito nas operações contratadas no período compreendido entre 

21 de junho e 20 de julho de 2020, conforme  o Decreto nº 10.305, de 2020) 

Nota 3 - COFINS (+R$ 4.399,6 milhões /  +19,3%):  esse resultado decorreu, fundamentalmente, do fato de 

a arrecadação correspondente ao mês de agosto ter sido influenciada pelos recolhimentos 

correspondentes ao mês de competência de março de 2020 que deixaram de ser recolhidos em abril deste 

mesmo ano por força das medidas concernentes ao novo coronavírus. 

Nota 4 - PIS/PASEP (+R$ 1.486,6 milhões / + 24,9%): mesma explicação da COFINS, ver nota 3. 

Nota 5 - CSLL (-R$ 2.284,4 milhões / - 37,8%): mesma explicação da IRPJ, ver nota 1. 

Nota 6 - Arrecadação Líquida para o RGPS  (+R$ 6.145,2 milhões / +18,2%): Esse desempenho é explicado 

pelo pagamento da parcela do diferimento da Contribuição Previdenciária Patronal relativo ao mês de abril 

de 2020 e dos parcelamentos especiais relativo ao mês de maio de 2020 e pelo crescimento das 

compensações tributárias com débitos de receita previdenciária em razão da Lei 13.670/18. 

Nota 7 - Demais Receitas (+R$ 2.439,7 milhões / +99,3%): explicada principalmente pela restituição de 

depósitos de sentenças judiciais não sacadas. 

Nota 8 - FPM / FPE / IPI-EE (-R$ 2.411,5 milhões / -14,8%): reflexo da redução conjunta, em julho-agosto 

de 2020, dos tributos compartilhados (IR e IPI), quando comparado ao mesmo período do ano anterior. 

Nota 9 - Transf. por Repartição de Receita - Exploração de Recursos Naturais (-R$ 1.943,7 milhões / -

34,6%): efeito derivado da redução da arrecadação em Exploração de Recursos Naturais. 

Nota 10 - Benefícios Previdenciários (-R$ 4.793,4 milhões / -8,7%): resultado explicado, principalmente, 

pela antecipação no pagamento em 2020 (abril, maio e junho) de parcela do 13º salário de aposentados e 

pensionistas tipicamente paga nos meses de agosto, setembro, novembro e dezembro. 

Nota 11 - Apoio financeiro a Estados e Municípios (+R$ 15.234,6 milhões): aumento resultante do Auxílio 

Emergencial aos Estados, Municípios e DF, inserido no rol de medidas para enfrentamento das 

consequências econômicas e sociais decorrentes do estado de emergência causado pela pandemia do 

Coronavírus (Covid-19). 

Nota 12 - Créditos Extraordinários (exceto PAC) (+R$ 64.617,4 milhões): resultado influenciado pela 

implementação de medidas de combate ao Covid-19, com destaque para: i) Auxílio Emergencial a Pessoas 

em Situação de Vulnerabilidade (R$ 45,3 bi); ii) Despesas Adicionais do Ministério da Saúde e Demais 

Ministérios (R$ 10,3 bi);  iii) Cotas dos Fundos Garantidores de Operações e de Crédito (R$ 5,0 bi); e iv) 

Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda (R$ 4,1 bi). 

Nota 13 – Subsídios, Subvenções e Proagro (+R$ 13.072,3 milhões): após encerrada a vigência da MP 

944/2020, em julho de 2020, houve, por parte do BNDES, devolução à União de R$ 13,1 bilhões que haviam 

sido destinados ao Programa Emergencial de Suporte a Empregos - PESE. A Conversão da MP 944/2020 na 

Lei no 14.043/2020 ensejou novo repasse de R$ 13,1 bilhões ao BNDES para a operacionalização do PESE. 
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 Nota 14 - Obrigatórias com Controle de Fluxo (-R$ 2.997,3 milhões / -25,1%): redução explicada  

principalmente pela diminuição de R$ 2,4 bi, em termos reais, no montante pago no âmbito do Programa 

Bolsa Família, uma vez que as despesas daquele programa foram pagas, em larga medida, por meio de 

créditos extraordinários, no rol de medidas de combate ao Covid-19.  
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Panorama Geral do Resultado do Governo Central – Acumulado no Ano 

 

Fonte: Tesouro Nacional 

 

Comparativamente ao acumulado até agosto, o resultado do Governo Central passou de déficit de R$ 52,1 

bilhões em 2019 para um déficit de R$ 601,3 bilhões em 2020. Em termos reais, a receita líquida apresentou 

uma queda de R$ 138,4 bilhões (-16,1%) e a despesa total cresceu R$ 412,4 bilhões (+45,1%), quando 

comparados ao mesmo período de 2019. 

 

 

  

2019 2020 Diferença % Nominal % Real (IPCA)

I. Receita Total 1.018.852,0 890.946,4 -127.905,6 -12,6% -15,0%

II. Transf. por Repartição de Receita 185.838,1 171.697,4 -14.140,8 -7,6% -10,2%

III. Receita Líquida (I-II) 833.013,9 719.249,0 -113.764,9 -13,7% -16,1%

IV. Despesa Total 885.079,4 1.320.532,4 435.453,0 49,2% 45,1%

V. Fundo Soberano do Brasil - FSB 0,0 0,0 0,0 - -

VI. Resultado Primário do Gov. Central (III - IV + V) -52.065,5 -601.283,5 -549.217,9 - -

Tesouro Nacional e Banco Central 79.673,8 -375.770,2 -455.444,0 - -

Previdência Social (RGPS) -131.739,3 -225.513,3 -93.774,0 71,2% 66,7%

Resultado do Tesouro Nacional 79.960,1 -375.355,1 -455.315,2 - -

Resultado do Banco Central -286,3 -415,1 -128,8 45,0% 42,4%

Resultado da Previdência Social -131.739,3 -225.513,3 -93.774,0 71,2% 66,7%

Discriminação
Jan-Ago Variação (2020/2019)

Memorando:

R$ milhões - a preços correntes
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Resultado Primário do Governo Central Acumulado – Notas Explicativas 

 

  

2019 2020 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

I. RECEITA TOTAL 1.018.852,0 890.946,4 -127.905,6 -12,6% -157.979,5 -15,0%

I.1 -  Receita Administrada pela RFB 637.780,0 554.468,2 -83.311,8 -13,1% -102.297,4 -15,5%

I.1.1    Imposto de Importação 28.007,1 27.598,7 -408,4 -1,5% -1.207,5 -4,2%

I.1.2    IPI 1 34.264,0 31.540,1 -2.723,9 -7,9% -3.716,1 -10,5%

I.1.3    Imposto sobre a Renda 2 271.564,0 247.677,1 -23.886,9 -8,8% -32.002,7 -11,4%

I.1.4    IOF 3 26.243,4 16.930,8 -9.312,7 -35,5% -10.090,9 -37,3%

I.1.5    COFINS 4 157.495,6 126.568,2 -30.927,4 -19,6% -35.617,5 -21,9%

I.1.6    PIS/PASEP 5 43.302,8 36.111,8 -7.191,0 -16,6% -8.479,9 -19,0%

I.1.7    CSLL 6 59.961,5 52.200,0 -7.761,5 -12,9% -9.598,0 -15,5%

I.1.8    CIDE  Combustíveis 1.867,5 1.445,8 -421,8 -22,6% -478,0 -24,8%

I.1.9  Outras Administradas pela RFB 15.074,0 14.395,8 -678,2 -4,5% -1.106,8 -7,1%

I.2 -  Incentivos Fiscais -47,8 -137,5 -89,7 187,7% -89,4 182,4%

I.3 -  Arrecadação Líquida para o RGPS 7 259.846,9 233.080,7 -26.766,2 -10,3% -34.343,6 -12,8%

I.4 -  Receitas Não Administradas pela RFB 121.272,9 103.534,9 -17.738,0 -14,6% -21.249,1 -17,0%

I.4.1  Concessões e Permissões 8 5.558,0 1.945,6 -3.612,4 -65,0% -3.766,0 -65,8%

I.4.2  Dividendos e Participações 9 7.447,9 3.779,2 -3.668,7 -49,3% -3.877,4 -50,5%

I.4.3  Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 8.629,0 10.429,5 1.800,5 20,9% 1.562,2 17,5%

I.4.4  Exploração de Recursos Naturais 10 45.620,2 37.965,0 -7.655,1 -16,8% -9.005,8 -19,1%

I.4.5  Receitas Próprias e de Convênios 10.738,1 8.552,4 -2.185,7 -20,4% -2.501,8 -22,6%

I.4.6  Contribuição do Salário Educação 14.229,4 13.300,3 -929,1 -6,5% -1.343,7 -9,1%

I.4.7  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 3.747,9 31,7 -3.716,2 -99,2% -3.833,3 -99,2%

I.4.8  Operações com Ativos 774,1 945,8 171,6 22,2% 149,9 18,8%

I.4.9  Demais Receitas 24.528,2 26.585,4 2.057,1 8,4% 1.366,8 5,4%

II. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 185.838,1 171.697,4 -14.140,8 -7,6% -19.569,5 -10,2%

II.1  FPM / FPE / IPI-EE 11 142.749,1 132.774,6 -9.974,5 -7,0% -14.165,8 -9,6%

II.2  Fundos Constitucionais 6.459,0 6.249,0 -209,9 -3,3% -393,7 -5,9%

II.2.1  Repasse Total 9.138,5 8.545,7 -592,8 -6,5% -857,9 -9,1%

II.2.2  Superávit dos Fundos -2.679,5 -2.296,7 382,8 -14,3% 464,3 -16,8%

II.3  Contribuição do Salário Educação 8.485,3 8.576,3 91,0 1,1% -158,2 -1,8%

II.4  Exploração de Recursos Naturais 12 27.207,8 23.315,2 -3.892,6 -14,3% -4.666,7 -16,6%

II.5  CIDE - Combustíveis 627,2 512,8 -114,4 -18,2% -133,7 -20,6%

II.6  Demais 309,8 269,5 -40,2 -13,0% -51,5 -16,0%

III. RECEITA LÍQUIDA  (I-II) 833.013,9 719.249,0 -113.764,9 -13,7% -138.409,9 -16,1%

IV. DESPESA TOTAL 885.079,4 1.320.532,4 435.453,0 49,2% 412.408,6 45,1%

IV.1  Benefícios Previdenciários 13 391.586,2 458.594,0 67.007,8 17,1% 56.382,4 14,0%

IV.2  Pessoal e Encargos Sociais 203.562,0 208.876,2 5.314,2 2,6% -446,6 -0,2%

IV.3  Outras Despesas Obrigatórias 137.403,4 507.950,1 370.546,7 269,7% 368.108,7 259,4%

IV.3.1  Abono e Seguro Desemprego 14 37.345,1 43.483,6 6.138,5 16,4% 5.049,3 13,1%

IV.3.2  Anistiados 107,0 106,7 -0,2 -0,2% -3,3 -3,0%

IV.3.3  Apoio Fin. EE/MM 15 0,0 55.173,4 55.173,4 - 55.348,6 -

IV.3.4  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 516,0 432,6 -83,5 -16,2% -97,2 -18,3%

IV.3.5  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 39.580,7 41.791,8 2.211,2 5,6% 1.097,2 2,7%

IV.3.6  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 3.747,9 31,7 -3.716,2 -99,2% -3.833,3 -99,2%

IV.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 16 2.838,5 293.633,9 290.795,4 - 291.929,9 -

IV.3.8  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 7.504,2 6.821,0 -683,2 -9,1% -895,1 -11,6%

IV.3.9  Fabricação de Cédulas e Moedas 499,9 575,7 75,8 15,2% 64,0 12,5%

IV.3.10  Fundef/Fundeb - Complementação da União 10.857,1 11.340,2 483,1 4,4% 149,5 1,3%

IV.3.11  Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 963,0 1.279,3 316,3 32,8% 291,6 29,4%

IV.3.12. Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 7.031,7 6.519,9 -511,8 -7,3% -708,0 -9,8%

IV.3.13  Lei Kandir e FEX 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.3.14  Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 17 14.543,6 21.755,4 7.211,7 49,6% 6.910,7 46,2%

IV.3.15  Subsídios, Subvenções e Proagro 18 9.909,528 23.713,8 13.804,3 139,3% 13.522,2 131,7%

IV.3.16  Transferências ANA 115,7 6,7 -109,1 -94,2% -112,4 -94,4%

IV.3.17  Transferências Multas ANEEL 557,1 1.499,2 942,2 169,1% 933,2 162,6%

IV.3.18  Impacto Primário do FIES 1.286,4 -214,7 -1.501,2 - -1.538,2 -

IV.3.19  Financiamento de Campanha Eleitoral -                          -                          0,0 - 0,0 -

IV.4  Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Progr. Financeira 152.527,8             145.112,2             -7.415,6 -4,9% -11.636,0 -7,4%

IV.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 19 89.313,6 80.560,4 -8.753,3 -9,8% -11.282,9 -12,2%

IV.4.2 Discricionárias 63.214,2 64.551,8 1.337,6 2,1% -353,1 -0,5%

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL -52.065,5 -601.283,5 -549.217,9 - -550.818,5 -

R$ Milhões - A Preços Correntes

Jan-Ago
Discriminação Nota

Variação Nominal Variação Real
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Nota 1 - Imposto de Importação (-R$ 3.716,1 milhões / -10,5%): explicado principalmente pelas reduções 

de IPI-automóveis (R$ 2,0 bilhões) e de IPI-outros (R$ 1,0 bilhão). A diminuição em IPI-automóveis é 

decorrente do decréscimo de 32,00% no volume de vendas ao mercado interno (dezembro de 2019 a julho 

de 2020 em comparação com dezembro de 2018 a julho de 2019 – conforme dados da Anfavea). Em relação 

ao IPI-outros, a redução é explicada pelo decréscimo de 9,32% na produção industrial de dezembro de 2019 

a julho de 2020, em comparação com o mesmo período anterior (Pesquisa Industrial Mensal - Produção 

Física/IBGE), conjugado com o aumento de 81% no montante das compensações tributárias. 

Nota 2 - Imposto sobre a Renda (-R$ 32.002,7 milhões / -11,4%): houve queda real no Imposto de Renda 

Retido na Fonte (-R$ 16.767,2 milhões / -10,9%), no Imposto de Renda Pessoa Jurídica (-R$ 13.342,5 milhões 

/ -13,7%) e no Imposto de Renda Pessoa Física (-R$ 1.893,0 milhões / -6,7%). O resultado do IRRF resulta 

principalmente da diminuição da massa salarial e do recolhimento sobre rendimentos de capital. O 

desempenho IRPJ/CSLL é explicado, basicamente, pelo incremento real de 41,47% na arrecadação referente 

ao ajuste anual (cujos fatos geradores ocorreram ao longo do ano de 2019) e de 14,24% no balanço 

trimestral, conjugado com os decréscimos reais de 16,53% na arrecadação da estimativa mensal, de 17,20% 

na arrecadação do Simples Nacional, o qual teve seus pagamentos diferidos conforme Resoluções CGSN 

154/20 e 155/20, e de 4,23% na arrecadação do lucro presumido. A queda no IRPF é influenciada pelo 

decréscimo real de 17,88% na arrecadação das quotas da declaração de ajuste anual (DIRPF 2020), em razão 

da postergação dos recolhimentos do ajuste anual (IN RFB 1.934/20), conjugado com os acréscimos reais 

de 17,69% na arrecadação dos ganhos de capital na alienação de bens e de 70,11% na arrecadação relativa 

aos ganhos líquidos em operações em Bolsa de Valores. 

Nota 3 - IOF (-R$ 10.090,9 milhões / -37,3%):  este desempenho pode ser explicado, em grande parte, pela 

instituição da alíquota zero para as operações de crédito desde 3 de abril de 2020, devendo se estender até 

2 de outubro de 2020 (Decretos nº 10.305 e nº 10.414, de 2020). 

Nota 4 - COFINS (-R$ 35.617,5 milhões /  -21,9%): esse resultado decorreu, fundamentalmente, da 

combinação dos seguintes fatores: prorrogação do prazo para o recolhimento dessa contribuição em razão 

da pandemia relacionada ao coronavírus, inclusive das correspondentes rubricas contidas no Simples 

Nacional; decréscimos reais de 4,41% do volume de vendas (PMC-IBGE) e de 7,48% no volume de serviços 

(PMS-IBGE) entre dezembro de 2019 e julho de 2020 em relação ao período compreendido entre dezembro 

de 2018 e julho de 2019 e crescimento nominal de 69,24% no volume de compensações tributárias. 

Nota 5 - PIS/PASEP (-R$ 8.479,9 milhões / -19,0%): mesma explicação da COFINS, ver Nota 4. 

Nota 6 - CSLL (-9.598,0 milhões / -15,5%):  mesma explicação do IRPJ, ver Nota 2. 

Nota 7 – Arrecadação Líquida para o RGPS (-R$ 34.343,6 milhões / -12,8%): resultado influenciado 

principalmente pelo diferimento do prazo para pagamento do Simples Nacional e da Contribuição 

Previdenciária Patronal, em função da Resolução CGSN nº 152 e da Portaria ME 139/20, respectivamente, 

bem como pela suspensão do prazo de pagamento dos parcelamentos celebrados entre a União e os 

municípios, em função da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.072/20. Efeitos estimados em R$ 22,85 bilhões 

pela RFB. Também influenciam a trajetória o aumento do desemprego e a redução real da massa salarial. 

Nota 8 - Concessões e Permissões (-R$ 3.766,0 milhões / -65,8%):  redução devida principalmente a 2 

eventos ocorridos em 2019, sem contrapartida em 2020: i) pagamento, em maio de 2019, de R$ 1,4 bilhão 

relativo à outorga de novo contrato de concessão da usina hidrelétrica Porto Primavera, associado à 

privatização da Companhia Energética de São Paulo (CESP); e ii) pagamento, em julho de 2019, de R$ 1,4 

bilhão relativo a concessões aeroportuárias. 

Nota 9 - Dividendos e Participações (-R$ 3.877,4 milhões / -50,5%): redução na distribuição de dividendos 

do Banco do Brasil, da Caixa e do BNDES em relação ao mesmo período de 2019. 

Nota 10 – Exploração de Recursos Naturais (-R$ 9.005,8 milhões / -19,1%): devido ao efeito conjunto do 

preço internacional do petróleo, câmbio e produção. 
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Nota 11 – FPM / FPE / IPI-EE (-R$ 14.165,8 milhões / -9,6%): reflexo da queda conjunta dos tributos 

compartilhados (IR e IPI), quando comparado com o mesmo período de referência do período anterior. 

Importante destacar que a base de transferência de determinado mês é a arrecadação do último decêndio 

do mês imediatamente anterior e dos dois primeiros decêndios do próprio mês. 

Nota 12 - Exploração de Recursos Naturais (-R$ 4.666,7 milhões / -16,6%): devido a fatores explicados 

anteriormente sobre o desempenho das receitas de exploração de recursos naturais (ver Nota 10).  

Nota 13 - Benefícios Previdenciários (+R$ 56.382,4 milhões / +14,0%): resultado explicado, 

principalmente, pela antecipação no pagamento de parcela do 13º salário de aposentados e pensionistas 

para abril, maio e junho de 2020 como medida contra os efeitos econômicos do Covid-19. Tipicamente, o 

13º salário de aposentados e pensionistas é pago nos meses de agosto, setembro, novembro e dezembro. 

Nota 14 - Abono e Seguro Desemprego (+R$ 5.049,3 milhões / +13,1%): aumento resultante dos impactos  

causados pela pandemia do Coronavírus (Covid-19) sobre a economia, em particular, sobre o nível de 

emprego, bem como da antecipação do pagamento do abono salarial. 

Nota 15 -  Apoio Fin. EE/MM (+R$ 55.348,6 milhões): aumento resultante do Auxílio Emergencial aos 

Estados, Municípios e DF, inserido no rol de medidas para enfrentamento das consequências econômicas 

e sociais decorrentes do estado de emergência causado pela pandemia do Coronavírus (Covid-19). 

Nota 16 - Créditos Extraordinários (exceto PAC) (+R$ 291.929,9 milhões): resultado influenciado pela 

implementação de medidas de combate ao Covid-19 com destaque para: i) Auxílio Emergencial a Pessoas 

em Situação de Vulnerabilidade (R$ 212,8 bi); ii) Despesas Adicionais do Ministério da Saúde e Demais 

Ministérios (R$ 31,9 bi); iii) Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda (R$ 22,3 bi); e 

iv) Ampliação do Programa Bolsa Família (R$ 0,4 bi). 

Nota 17 – Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) (+R$ 6.910,7 milhões /+46,2%): aumento 

explicado pela alteração do cronograma de pagamentos de precatórios. 

Nota 18 – Subsídios, Subvenções e Proagro (+R$ 13.522,2 milhões / +131,7%): aumento explicado 

principalmente pela implementação, em abril de 2020, do Programa Emergencial de Suporte a Empregos - 

PESE, no valor de R$ 17,0 bilhões, para enfrentamento das consequências econômicas e sociais decorrentes 

do estado de emergência causado pela pandemia do Coronavírus (Covid-19).  

Nota 19 - Obrigatórias com Controle de Fluxo (-R$ 11.282,9 milhões / -12,2%): redução explicada  

principalmente pela diminuição de R$ 13,4 bilhões (-62,5%), em termos reais, no montante pago no âmbito 

do Programa Bolsa Família, uma vez que as despesas daquele programa foram pagas, em larga medida, por 

meio de créditos extraordinários, no rol de medidas de combate ao Covid-19. Essa redução foi parcialmente 

compensada por elevações nos gastos obrigatórios com controle de fluxo nas funções saúde (R$ 1,6 bilhão) 

e educação (R$ 0,5 bilhão). 

 
 

 

 



2019 2020 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

I. RECEITA TOTAL 117.311,1 121.417,3 4.106,2 3,5% 1.245,6 1,0%

I.1 -  Receita Administrada pela RFB 73.518,3 68.795,5 -4.722,8 -6,4% -6.515,5 -8,7%

I.1.1    Imposto de Importação 3.786,6 3.544,9 -241,7 -6,4% -334,1 -8,6%

I.1.2    IPI 4.503,1 5.126,3 623,2 13,8% 513,4 11,1%

I.1.3    Imposto sobre a Renda 25.391,2 19.107,9 -6.283,2 -24,7% -6.902,4 -26,5%

I.1.4    IOF 3.562,8 919,5 -2.643,3 -74,2% -2.730,2 -74,8%

I.1.5    COFINS 22.251,9 27.194,1 4.942,2 22,2% 4.399,6 19,3%

I.1.6    PIS/PASEP 5.838,7 7.467,7 1.629,0 27,9% 1.486,6 24,9%

I.1.7    CSLL 5.901,7 3.761,3 -2.140,4 -36,3% -2.284,4 -37,8%

I.1.8    CIDE  Combustíveis 246,4 215,8 -30,6 -12,4% -36,6 -14,5%

I.1.9  Outras Administradas pela RFB 2.035,9 1.458,0 -577,9 -28,4% -627,5 -30,1%

I.2 -  Incentivos Fiscais 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.3 -  Arrecadação Líquida para o RGPS 32.979,7 39.929,1 6.949,4 21,1% 6.145,2 18,2%

I.4 -  Receitas Não Administradas pela RFB 10.813,1 12.692,7 1.879,6 17,4% 1.615,9 14,6%

I.4.1  Concessões e Permissões 439,5 214,6 -224,9 -51,2% -235,7 -52,3%

I.4.2  Dividendos e Participações 750,8 633,5 -117,2 -15,6% -135,5 -17,6%

I.4.3  Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.077,2 1.426,4 349,2 32,4% 323,0 29,3%

I.4.4  Exploração de Recursos Naturais 2.688,9 3.108,2 419,3 15,6% 353,7 12,8%

I.4.5  Receitas Próprias e de Convênios 1.156,0 667,7 -488,4 -42,2% -516,5 -43,6%

I.4.6  Contribuição do Salário Educação 1.717,7 1.639,3 -78,5 -4,6% -120,3 -6,8%

I.4.7  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 489,8 0,0 -489,8 -100,0% -501,8 -100,0%

I.4.8  Operações com Ativos 88,5 100,1 11,5 13,0% 9,4 10,4%

I.4.9  Demais Receitas 2.404,6 4.902,9 2.498,3 103,9% 2.439,7 99,0%

II. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 23.112,5 19.314,0 -3.798,5 -16,4% -4.362,1 -18,4%

II.1  FPM / FPE / IPI-EE 15.923,6 13.900,3 -2.023,3 -12,7% -2.411,5 -14,8%

II.2  Fundos Constitucionais 759,5 790,7 31,2 4,1% 12,7 1,6%

II.2.1  Repasse Total 993,6 917,9 -75,8 -7,6% -100,0 -9,8%

II.2.2  Superávit dos Fundos -234,2 -127,2 106,9 -45,7% 112,6 -47,0%

II.3  Contribuição do Salário Educação 932,1 937,4 5,4 0,6% -17,4 -1,8%

II.4  Exploração de Recursos Naturais 5.476,7 3.666,5 -1.810,2 -33,1% -1.943,7 -34,6%

II.5  CIDE - Combustíveis 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

II.6  Demais 20,7 19,1 -1,6 -7,9% -2,1 -10,1%

III. RECEITA LÍQUIDA  (I-II) 94.198,5 102.103,2 7.904,7 8,4% 5.607,7 5,8%

IV. DESPESA TOTAL 111.019,2 198.199,5 87.180,3 78,5% 84.473,2 74,3%

IV.1  Benefícios Previdenciários 53.609,6 50.123,5 -3.486,2 -6,5% -4.793,4 -8,7%

IV.2  Pessoal e Encargos Sociais 23.620,0 24.501,2 881,1 3,7% 305,2 1,3%

IV.3  Outras Despesas Obrigatórias 13.437,5 105.965,2 92.527,7 688,6% 92.200,1 669,8%

IV.3.1  Abono e Seguro Desemprego 4.599,6 4.391,9 -207,7 -4,5% -319,9 -6,8%

IV.3.2  Anistiados 12,1 12,1 0,0 0,3% -0,3 -2,1%

IV.3.3  Apoio Fin. EE/MM 0,0 15.234,6 15.234,6 - 15.234,6 -

IV.3.4  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 55,0 52,8 -2,2 -3,9% -3,5 -6,2%

IV.3.5  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 4.947,6 5.178,7 231,0 4,7% 110,4 2,2%

IV.3.6  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 489,8 0,0 -489,8 -100,0% -501,8 -100,0%

IV.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 110,0 64.730,6 64.620,6 - 64.617,9 -

IV.3.8  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 692,9 698,2 5,3 0,8% -11,6 -1,6%

IV.3.9  Fabricação de Cédulas e Moedas 97,1 124,4 27,2 28,0% 24,9 25,0%

IV.3.10  Fundef/Fundeb - Complementação da União 1.016,2 1.118,3 102,2 10,1% 77,4 7,4%

IV.3.11  Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 138,0 166,1 28,1 20,4% 24,8 17,5%

IV.3.12. Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 891,4 774,5 -116,9 -13,1% -138,6 -15,2%

IV.3.13  Lei Kandir e FEX 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.3.14  Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 154,3 212,1 57,8 37,4% 54,0 34,2%

IV.3.15  Subsídios, Subvenções e Proagro 109,817 13.184,8 13.075,0 - 13.072,3 -

IV.3.16  Transferências ANA 24,0 1,9 -22,1 -91,9% -22,7 -92,1%

IV.3.17  Transferências Multas ANEEL 74,6 85,8 11,2 15,0% 9,4 12,2%

IV.3.18  Impacto Primário do FIES 25,0 -1,7 -26,7 - -27,3 -

IV.3.19  Financiamento de Campanha Eleitoral 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.4  Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Progr. Financeira 20.352,0 17.609,6 -2.742,4 -13,5% -3.238,7 -15,5%

IV.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 11.676,5 8.963,9 -2.712,6 -23,2% -2.997,3 -25,1%

IV.4.2 Discricionárias 8.675,6 8.645,7 -29,8 -0,3% -241,4 -2,7%

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL -                      -                      0,0 - 0,0 -

VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL -16.820,6 -96.096,3 -79.275,6 471,3% -78.865,5 457,7%

VII.1 AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 446,6

VII.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA - COMPETÊNCIA -459,7

VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 374,4

IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (VI + VII + VIII) -16.459,4

X. JUROS NOMINAIS -45.375,9

XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (IX + X) -61.835,2
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Tabela 1.2. Receitas Primárias do Governo Central - Mensal

2019 2020 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

I. RECEITA TOTAL 117.311,1 121.417,3 4.106,2 3,5% 1.245,6 1,0%

I.1 -  Receita Administrada pela RFB 73.518,3 68.795,5 -4.722,8 -6,4% -6.515,5 -8,7%

I.1.1    Imposto de Importação 3.786,6 3.544,9 -241,7 -6,4% -334,1 -8,6%

I.1.2    IPI 4.503,1 5.126,3 623,2 13,8% 513,4 11,1%

I.1.2.1    IPI - Fumo 474,6 552,1 77,5 16,3% 66,0 13,6%

I.1.2.2    IPI - Bebidas 272,1 177,5 -94,6 -34,8% -101,2 -36,3%

I.1.2.3    IPI - Automóveis 505,7 244,9 -260,8 -51,6% -273,1 -52,7%

I.1.2.4    IPI - Vinculado à importação 1.633,7 1.773,9 140,3 8,6% 100,5 6,0%

I.1.2.5    IPI - Outros 1.617,0 2.377,8 760,7 47,0% 721,3 43,5%

I.1.3    Imposto sobre a Renda 25.391,2 19.107,9 -6.283,2 -24,7% -6.902,4 -26,5%

I.1.3.1  I.R. - Pessoa Física 3.154,8 3.971,3 816,5 25,9% 739,6 22,9%

I.1.3.2  I.R. - Pessoa Jurídica 7.869,8 4.488,3 -3.381,5 -43,0% -3.573,4 -44,3%

I.1.3.3  I.R. - Retido na Fonte 14.366,5 10.648,3 -3.718,2 -25,9% -4.068,5 -27,6%

I.1.3.3.1    IRRF - Rendimentos do Trabalho 7.129,4 4.073,7 -3.055,7 -42,9% -3.229,5 -44,2%

I.1.3.3.2    IRRF - Rendimentos do Capital 3.556,9 3.200,0 -356,9 -10,0% -443,6 -12,2%

I.1.3.3.3    IRRF - Remessas ao Exterior 2.595,1 2.235,8 -359,2 -13,8% -422,5 -15,9%

I.1.3.3.4    IRRF - Outros Rendimentos 1.085,2 1.138,7 53,6 4,9% 27,1 2,4%

I.1.4    IOF 3.562,8 919,5 -2.643,3 -74,2% -2.730,2 -74,8%

I.1.5    Cofins 22.251,9 27.194,1 4.942,2 22,2% 4.399,6 19,3%

I.1.6    PIS/PASEP 5.838,7 7.467,7 1.629,0 27,9% 1.486,6 24,9%

I.1.7    CSLL 5.901,7 3.761,3 -2.140,4 -36,3% -2.284,4 -37,8%

I.1.8    CIDE  Combustíveis 246,4 215,8 -30,6 -12,4% -36,6 -14,5%

I.1.9  Outras Administradas pela RFB 2.035,9 1.458,0 -577,9 -28,4% -627,5 -30,1%

I.2 -  Incentivos Fiscais 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.3 -  Arrecadação Líquida para o RGPS 32.979,7 39.929,1 6.949,4 21,1% 6.145,2 18,2%

I.3.1    Urbana 32.316,0 39.127,5 6.811,5 21,1% 6.023,4 18,2%

I.3.2    Rural 663,6 801,6 137,9 20,8% 121,7 17,9%

I.4 -  Receitas Não Administradas pela RFB 10.813,1 12.692,7 1.879,6 17,4% 1.615,9 14,6%

I.4.1  Concessões e Permissões 439,5 214,6 -224,9 -51,2% -235,7 -52,3%

I.4.2  Dividendos e Participações 750,8 633,5 -117,2 -15,6% -135,5 -17,6%

I.4.2.1  Banco do Brasil 648,5 633,5 -15,0 -2,3% -30,8 -4,6%

I.4.2.2  BNB 102,2 0,0 -102,2 -100,0% -104,7 -100,0%

I.4.2.3  BNDES 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.4  Caixa 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.5  Correios 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.6  Eletrobrás 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.7  IRB 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.8  Petrobras 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.9  Demais 0,0 0,0 0,0 -95,7% 0,0 -95,8%

I.4.3  Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.077,2 1.426,4 349,2 32,4% 323,0 29,3%

I.4.4  Exploração de Recursos Naturais 2.688,9 3.108,2 419,3 15,6% 353,7 12,8%

I.4.5  Receitas Próprias e de Convênios 1.156,0 667,7 -488,4 -42,2% -516,5 -43,6%

I.4.6  Contribuição do Salário Educação 1.717,7 1.639,3 -78,5 -4,6% -120,3 -6,8%

I.4.7  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 489,8 0,0 -489,8 -100,0% -501,8 -100,0%

I.4.8  Operações com Ativos 88,5 100,1 11,5 13,0% 9,4 10,4%

I.4.9  Demais Receitas 2.404,6 4.902,9 2.498,3 103,9% 2.439,7 99,0%

II. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 23.112,5 19.314,0 -3.798,5 -16,4% -4.362,1 -18,4%

II.1  FPM / FPE / IPI-EE 15.923,6 13.900,3 -2.023,3 -12,7% -2.411,5 -14,8%

II.2  Fundos Constitucionais 759,5 790,7 31,2 4,1% 12,7 1,6%

II.2.1  Repasse Total 993,6 917,9 -75,8 -7,6% -100,0 -9,8%

II.2.2  Superávit dos Fundos -234,2 -127,2 106,9 -45,7% 112,6 -47,0%

II.3  Contribuição do Salário Educação 932,1 937,4 5,4 0,6% -17,4 -1,8%

II.4  Exploração de Recursos Naturais 5.476,7 3.666,5 -1.810,2 -33,1% -1.943,7 -34,6%

II.5  CIDE - Combustíveis 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

II.6  Demais 20,7 19,1 -1,6 -7,9% -2,1 -10,1%

III. RECEITA LÍQUIDA  (I-II) 94.198,5 102.103,2 7.904,7 8,4% 5.607,7 5,8%

R$ Milhões - A Preços Correntes
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Tabela 1.3. Despesas Primárias do Governo Central - Mensal

2019 2020 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

IV. DESPESA TOTAL 111.019,2 198.199,5 87.180,3 78,5% 84.473,2 74,3%

IV.1  Benefícios Previdenciários 53.609,6 50.123,5 -3.486,2 -6,5% -4.793,4 -8,7%

IV.1.1 Benefícios Previdenciários - Urbano 40.946,9 39.703,9 -1.242,9 -3,0% -2.241,4 -5,3%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 881,7 835,3 -46,4 -5,3% -67,9 -7,5%

IV.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 12.662,8 10.419,5 -2.243,2 -17,7% -2.552,0 -19,7%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 274,5 220,7 -53,8 -19,6% -60,5 -21,5%

IV.2  Pessoal e Encargos Sociais 23.620,0 24.501,2 881,1 3,7% 305,2 1,3%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 189,0 415,3 226,4 119,8% 221,8 114,6%

IV.3  Outras Despesas Obrigatórias 13.437,5 105.965,2 92.527,7 688,6% 92.200,1 669,8%

IV.3.1  Abono e Seguro Desemprego 4.599,6 4.391,9 -207,7 -4,5% -319,9 -6,8%

Abono 1.646,9 496,0 -1.150,9 -69,9% -1.191,1 -70,6%

Seguro Desemprego 2.952,7 3.895,9 943,2 31,9% 871,2 28,8%

d/q Seguro Defeso 124,1 130,3 6,2 5,0% 3,2 2,5%

IV.3.2  Anistiados 12,1 12,1 0,0 0,3% -0,3 -2,1%

IV.3.3  Apoio Fin. EE/MM 0,0 15.234,6 15.234,6 - 15.234,6 -

IV.3.4  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 55,0 52,8 -2,2 -3,9% -3,5 -6,2%

IV.3.5  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 4.947,6 5.178,7 231,0 4,7% 110,4 2,2%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 97,7 91,3 -6,4 -6,6% -8,8 -8,8%

IV.3.6  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 489,8 0,0 -489,8 -100,0% -501,8 -100,0%

IV.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 110,0 64.730,6 64.620,6 - 64.617,9 -

IV.3.8  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 692,9 698,2 5,3 0,8% -11,6 -1,6%

IV.3.9  Fabricação de Cédulas e Moedas 97,1 124,4 27,2 28,0% 24,9 25,0%

IV.3.10  Fundef/Fundeb - Complementação da União 1.016,2 1.118,3 102,2 10,1% 77,4 7,4%

IV.3.11  Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 138,0 166,1 28,1 20,4% 24,8 17,5%

IV.3.12. Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 891,4 774,5 -116,9 -13,1% -138,6 -15,2%

IV.3.13  Lei Kandir e FEX 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.3.14  Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 154,3 212,1 57,8 37,4% 54,0 34,2%

IV.3.15  Subsídios, Subvenções e Proagro 109,8 13.184,8 13.075,0 - 13.072,3 -

Equalização de custeio agropecuário 18,5 5,1 -13,4 -72,5% -13,9 -73,2%

Equalização de invest. rural e agroindustrial 15,9 0,0 -15,9 -100,0% -16,3 -100,0%

Política de preços agrícolas 3,3 4,2 1,0 29,5% 0,9 26,4%

Pronaf 48,2 6,0 -42,2 -87,5% -43,4 -87,8%

Proex 27,0 89,5 62,5 231,6% 61,9 223,7%

Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 8,1 6,6 -1,5 -18,5% -1,7 -20,4%

Fundo da terra/ INCRA 1,4 -20,0 -21,4 - -21,4 -

Funcafé 0,3 0,1 -0,2 -74,0% -0,2 -74,6%

Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 0,8 0,6 -0,2 -25,5% -0,2 -27,3%

Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Sudene 0,9 0,0 -0,9 -100,0% -0,9 -100,0%

Proagro 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Outros Subsídios e Subvenções -14,6 13.092,6 13.107,2 - 13.107,6 -

IV.3.16  Transferências ANA 24,0 1,9 -22,1 -91,9% -22,7 -92,1%

IV.3.17  Transferências Multas ANEEL 74,6 85,8 11,2 15,0% 9,4 12,2%

IV.3.18  Impacto Primário do FIES 25,0 -1,7 -26,7 - -27,3 -

IV.3.19  Financiamento de Campanha Eleitoral 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.4  Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Progr. Financeira 20.352,0 17.609,6 -2.742,4 -13,5% -3.238,7 -15,5%

IV.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 11.676,5 8.963,9 -2.712,6 -23,2% -2.997,3 -25,1%

IV.4.1.1 Benefícios a servidores públicos 1.223,4 1.058,6 -164,8 -13,5% -194,6 -15,5%

IV.4.1.2 Bolsa Família 2.509,0 163,1 -2.345,9 -93,5% -2.407,0 -93,7%

IV.4.1.3 Saúde 6.760,0 7.008,1 248,1 3,7% 83,2 1,2%

IV.4.1.4 Educação 673,7 492,3 -181,4 -26,9% -197,9 -28,7%

IV.4.1.5 Demais 510,3 241,8 -268,5 -52,6% -281,0 -53,7%

IV.4.2 Discricionárias 8.675,6 8.645,7 -29,8 -0,3% -241,4 -2,7%

IV.4.2.1 Saúde 2.786,8 1.540,7 -1.246,0 -44,7% -1.314,0 -46,0%

IV.4.2.2 Educação 1.575,7 1.255,9 -319,8 -20,3% -358,3 -22,2%

IV.4.2.3 Defesa 764,1 1.126,6 362,5 47,4% 343,9 43,9%

IV.4.2.4 Transporte 717,7 758,6 40,9 5,7% 23,4 3,2%

IV.4.2.5 Administração 437,0 485,1 48,2 11,0% 37,5 8,4%

IV.4.2.6 Ciência e Tecnologia 260,7 296,7 36,0 13,8% 29,7 11,1%

IV.4.2.7 Segurança Pública 298,3 299,4 1,1 0,4% -6,2 -2,0%

IV.4.2.8 Assistência Social 160,0 574,9 415,0 259,4% 411,1 250,9%

IV.4.2.9 Demais 1.675,4 2.307,8 632,4 37,7% 591,6 34,5%

Memorando 1

Despesas de Custeio e Investimento 24.010,3 100.696,8 76.686,5 319,4% 76.101,0 309,4%

Despesas de Custeio 21.257,3 91.695,3 70.438,0 331,4% 69.919,7 321,1%

Investimento 2.753,0 9.001,5 6.248,5 227,0% 6.181,4 219,2%

Memorando 2

PAC 1.318,0

Minha Casa Minha Vida 110,8 169,9 59,1 53,3% 56,4 49,7%

R$ Milhões - A Preços Correntes
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2019 2020 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

I. RECEITA TOTAL 1.018.852,0 890.946,4 -127.905,6 -12,6% -157.979,5 -15,0%

I.1 -  Receita Administrada pela RFB 637.780,0 554.468,2 -83.311,8 -13,1% -102.297,4 -15,5%

I.1.1    Imposto de Importação 28.007,1 27.598,7 -408,4 -1,5% -1.207,5 -4,2%

I.1.2    IPI 34.264,0 31.540,1 -2.723,9 -7,9% -3.716,1 -10,5%

I.1.3    Imposto sobre a Renda 271.564,0 247.677,1 -23.886,9 -8,8% -32.002,7 -11,4%

I.1.4    IOF 26.243,4 16.930,8 -9.312,7 -35,5% -10.090,9 -37,3%

I.1.5    COFINS 157.495,6 126.568,2 -30.927,4 -19,6% -35.617,5 -21,9%

I.1.6    PIS/PASEP 43.302,8 36.111,8 -7.191,0 -16,6% -8.479,9 -19,0%

I.1.7    CSLL 59.961,5 52.200,0 -7.761,5 -12,9% -9.598,0 -15,5%

I.1.8    CIDE  Combustíveis 1.867,5 1.445,8 -421,8 -22,6% -478,0 -24,8%

I.1.9  Outras Administradas pela RFB 15.074,0 14.395,8 -678,2 -4,5% -1.106,8 -7,1%

I.2 -  Incentivos Fiscais -47,8 -137,5 -89,7 187,7% -89,4 182,4%

I.3 -  Arrecadação Líquida para o RGPS 259.846,9 233.080,7 -26.766,2 -10,3% -34.343,6 -12,8%

I.4 -  Receitas Não Administradas pela RFB 121.272,9 103.534,9 -17.738,0 -14,6% -21.249,1 -17,0%

I.4.1  Concessões e Permissões 5.558,0 1.945,6 -3.612,4 -65,0% -3.766,0 -65,8%

I.4.2  Dividendos e Participações 7.447,9 3.779,2 -3.668,7 -49,3% -3.877,4 -50,5%

I.4.3  Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 8.629,0 10.429,5 1.800,5 20,9% 1.562,2 17,5%

I.4.4  Exploração de Recursos Naturais 45.620,2 37.965,0 -7.655,1 -16,8% -9.005,8 -19,1%

I.4.5  Receitas Próprias e de Convênios 10.738,1 8.552,4 -2.185,7 -20,4% -2.501,8 -22,6%

I.4.6  Contribuição do Salário Educação 14.229,4 13.300,3 -929,1 -6,5% -1.343,7 -9,1%

I.4.7  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 3.747,9 31,7 -3.716,2 -99,2% -3.833,3 -99,2%

I.4.8  Operações com Ativos 774,1 945,8 171,6 22,2% 149,9 18,8%

I.4.9  Demais Receitas 24.528,2 26.585,4 2.057,1 8,4% 1.366,8 5,4%

II. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 185.838,1 171.697,4 -14.140,8 -7,6% -19.569,5 -10,2%

II.1  FPM / FPE / IPI-EE 142.749,1 132.774,6 -9.974,5 -7,0% -14.165,8 -9,6%

II.2  Fundos Constitucionais 6.459,0 6.249,0 -209,9 -3,3% -393,7 -5,9%

II.2.1  Repasse Total 9.138,5 8.545,7 -592,8 -6,5% -857,9 -9,1%

II.2.2  Superávit dos Fundos -2.679,5 -2.296,7 382,8 -14,3% 464,3 -16,8%

II.3  Contribuição do Salário Educação 8.485,3 8.576,3 91,0 1,1% -158,2 -1,8%

II.4  Exploração de Recursos Naturais 27.207,8 23.315,2 -3.892,6 -14,3% -4.666,7 -16,6%

II.5  CIDE - Combustíveis 627,2 512,8 -114,4 -18,2% -133,7 -20,6%

II.6  Demais 309,8 269,5 -40,2 -13,0% -51,5 -16,0%

III. RECEITA LÍQUIDA  (I-II) 833.013,9 719.249,0 -113.764,9 -13,7% -138.409,9 -16,1%

IV. DESPESA TOTAL 885.079,4 1.320.532,4 435.453,0 49,2% 412.408,6 45,1%

IV.1  Benefícios Previdenciários 391.586,2 458.594,0 67.007,8 17,1% 56.382,4 14,0%

IV.2  Pessoal e Encargos Sociais 203.562,0 208.876,2 5.314,2 2,6% -446,6 -0,2%

IV.3  Outras Despesas Obrigatórias 137.403,4 507.950,1 370.546,7 269,7% 368.108,7 259,4%

IV.3.1  Abono e Seguro Desemprego 37.345,1 43.483,6 6.138,5 16,4% 5.049,3 13,1%

IV.3.2  Anistiados 107,0 106,7 -0,2 -0,2% -3,3 -3,0%

IV.3.3  Apoio Fin. EE/MM 0,0 55.173,4 55.173,4 - 55.348,6 -

IV.3.4  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 516,0 432,6 -83,5 -16,2% -97,2 -18,3%

IV.3.5  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 39.580,7 41.791,8 2.211,2 5,6% 1.097,2 2,7%

IV.3.6  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 3.747,9 31,7 -3.716,2 -99,2% -3.833,3 -99,2%

IV.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 2.838,5 293.633,9 290.795,4 - 291.929,9 -

IV.3.8  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 7.504,2 6.821,0 -683,2 -9,1% -895,1 -11,6%

IV.3.9  Fabricação de Cédulas e Moedas 499,9 575,7 75,8 15,2% 64,0 12,5%

IV.3.10  Fundef/Fundeb - Complementação da União 10.857,1 11.340,2 483,1 4,4% 149,5 1,3%

IV.3.11  Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 963,0 1.279,3 316,3 32,8% 291,6 29,4%

IV.3.12. Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 7.031,7 6.519,9 -511,8 -7,3% -708,0 -9,8%

IV.3.13  Lei Kandir e FEX 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.3.14  Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 14.543,6 21.755,4 7.211,7 49,6% 6.910,7 46,2%

IV.3.15  Subsídios, Subvenções e Proagro 9.909,528 23.713,8 13.804,3 139,3% 13.522,2 131,7%

IV.3.16  Transferências ANA 115,7 6,7 -109,1 -94,2% -112,4 -94,4%

IV.3.17  Transferências Multas ANEEL 557,1 1.499,2 942,2 169,1% 933,2 162,6%

IV.3.18  Impacto Primário do FIES 1.286,4 -214,7 -1.501,2 - -1.538,2 -

IV.3.19  Financiamento de Campanha Eleitoral 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.4  Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Progr. Financeira 152.527,8 145.112,2 -7.415,6 -4,9% -11.636,0 -7,4%

IV.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 89.313,6 80.560,4 -8.753,3 -9,8% -11.282,9 -12,2%

IV.4.2 Discricionárias 63.214,2 64.551,8 1.337,6 2,1% -353,1 -0,5%

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL -52.065,5 -601.283,5 -549.217,9 - -550.818,5 -

VII.1 AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 3.608,6

VII.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA - COMPETÊNCIA 3.057,6

VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 2.864,2

IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (VI + VII + VIII) -42.535,1

X. JUROS NOMINAIS -220.375,3

XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (IX + X) -262.910,4

Tabela 2.1. Resultado Primário do Governo Central - Acum. Ano R$ Milhões - A Preços Correntes

Discriminação
Jan-Ago Variação Nominal Variação Real



Tabela 2.2. Receitas Primárias do Governo Central - Acum. Ano

2019 2020 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

I. RECEITA TOTAL 1.018.852,0 890.946,4 -127.905,6 -12,6% -157.979,5 -15,0%

I.1 -  Receita Administrada pela RFB 637.780,0 554.468,2 -83.311,8 -13,1% -102.297,4 -15,5%

I.1.1    Imposto de Importação 28.007,1 27.598,7 -408,4 -1,5% -1.207,5 -4,2%

I.1.2    IPI 34.264,0 31.540,1 -2.723,9 -7,9% -3.716,1 -10,5%

I.1.2.1    IPI - Fumo 3.879,0 3.932,6 53,6 1,4% -61,0 -1,5%

I.1.2.2    IPI - Bebidas 2.414,0 1.769,5 -644,4 -26,7% -719,7 -28,8%

I.1.2.3    IPI - Automóveis 3.874,1 1.991,5 -1.882,6 -48,6% -2.001,0 -50,0%

I.1.2.4    IPI - Vinculado à importação 12.327,5 12.781,7 454,2 3,7% 105,5 0,8%

I.1.2.5    IPI - Outros 11.769,4 11.064,8 -704,6 -6,0% -1.039,9 -8,6%

I.1.3    Imposto sobre a Renda 271.564,0 247.677,1 -23.886,9 -8,8% -32.002,7 -11,4%

I.1.3.1  I.R. - Pessoa Física 27.610,6 26.444,1 -1.166,5 -4,2% -1.893,0 -6,7%

I.1.3.2  I.R. - Pessoa Jurídica 94.413,5 84.023,0 -10.390,6 -11,0% -13.342,5 -13,7%

I.1.3.3  I.R. - Retido na Fonte 149.539,9 137.210,1 -12.329,8 -8,2% -16.767,2 -10,9%

I.1.3.3.1    IRRF - Rendimentos do Trabalho 79.218,5 72.578,4 -6.640,1 -8,4% -9.027,3 -11,0%

I.1.3.3.2    IRRF - Rendimentos do Capital 36.332,7 32.016,7 -4.316,0 -11,9% -5.365,8 -14,3%

I.1.3.3.3    IRRF - Remessas ao Exterior 24.911,3 24.320,5 -590,7 -2,4% -1.325,1 -5,1%

I.1.3.3.4    IRRF - Outros Rendimentos 9.077,5 8.294,5 -783,1 -8,6% -1.049,0 -11,2%

I.1.4    IOF 26.243,4 16.930,8 -9.312,7 -35,5% -10.090,9 -37,3%

I.1.5    Cofins 157.495,6 126.568,2 -30.927,4 -19,6% -35.617,5 -21,9%

I.1.6    PIS/PASEP 43.302,8 36.111,8 -7.191,0 -16,6% -8.479,9 -19,0%

I.1.7    CSLL 59.961,5 52.200,0 -7.761,5 -12,9% -9.598,0 -15,5%

I.1.8    CIDE  Combustíveis 1.867,5 1.445,8 -421,8 -22,6% -478,0 -24,8%

I.1.9  Outras Administradas pela RFB 15.074,0 14.395,8 -678,2 -4,5% -1.106,8 -7,1%

I.2 -  Incentivos Fiscais -47,8 -137,5 -89,7 187,7% -89,4 182,4%

I.3 -  Arrecadação Líquida para o RGPS 259.846,9 233.080,7 -26.766,2 -10,3% -34.343,6 -12,8%

I.3.1    Urbana 254.505,1 227.906,1 -26.599,0 -10,5% -34.025,3 -13,0%

I.3.2    Rural 5.341,8 5.174,6 -167,2 -3,1% -318,3 -5,8%

I.4 -  Receitas Não Administradas pela RFB 121.272,9 103.534,9 -17.738,0 -14,6% -21.249,1 -17,0%

I.4.1  Concessões e Permissões 5.558,0 1.945,6 -3.612,4 -65,0% -3.766,0 -65,8%

I.4.2  Dividendos e Participações 7.447,9 3.779,2 -3.668,7 -49,3% -3.877,4 -50,5%

I.4.2.1  Banco do Brasil 2.587,3 1.525,9 -1.061,4 -41,0% -1.137,0 -42,7%

I.4.2.2  BNB 176,7 130,3 -46,4 -26,2% -50,3 -27,7%

I.4.2.3  BNDES 1.628,3 0,0 -1.628,3 -100,0% -1.673,2 -100,0%

I.4.2.4  Caixa 1.766,8 1.008,0 -758,8 -42,9% -811,5 -44,4%

I.4.2.5  Correios 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.6  Eletrobrás 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.7  IRB 85,4 0,0 -85,4 -100,0% -87,9 -100,0%

I.4.2.8  Petrobras 565,5 751,6 186,1 32,9% 173,0 29,8%

I.4.2.9  Demais 637,8 363,4 -274,4 -43,0% -290,5 -44,3%

I.4.3  Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 8.629,0 10.429,5 1.800,5 20,9% 1.562,2 17,5%

I.4.4  Exploração de Recursos Naturais 45.620,2 37.965,0 -7.655,1 -16,8% -9.005,8 -19,1%

I.4.5  Receitas Próprias e de Convênios 10.738,1 8.552,4 -2.185,7 -20,4% -2.501,8 -22,6%

I.4.6  Contribuição do Salário Educação 14.229,4 13.300,3 -929,1 -6,5% -1.343,7 -9,1%

I.4.7  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 3.747,9 31,7 -3.716,2 -99,2% -3.833,3 -99,2%

I.4.8  Operações com Ativos 774,1 945,8 171,6 22,2% 149,9 18,8%

I.4.9  Demais Receitas 24.528,2 26.585,4 2.057,1 8,4% 1.366,8 5,4%

II. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 185.838,1 171.697,4 -14.140,8 -7,6% -19.569,5 -10,2%

II.1  FPM / FPE / IPI-EE 142.749,1 132.774,6 -9.974,5 -7,0% -14.165,8 -9,6%

II.2  Fundos Constitucionais 6.459,0 6.249,0 -209,9 -3,3% -393,7 -5,9%

II.2.1  Repasse Total 9.138,5 8.545,7 -592,8 -6,5% -857,9 -9,1%

II.2.2  Superávit dos Fundos -2.679,5 -2.296,7 382,8 -14,3% 464,3 -16,8%

II.3  Contribuição do Salário Educação 8.485,3 8.576,3 91,0 1,1% -158,2 -1,8%

II.4  Exploração de Recursos Naturais 27.207,8 23.315,2 -3.892,6 -14,3% -4.666,7 -16,6%

II.5  CIDE - Combustíveis 627,2 512,8 -114,4 -18,2% -133,7 -20,6%

II.6  Demais 309,8 269,5 -40,2 -13,0% -51,5 -16,0%

III. RECEITA LÍQUIDA  (I-II) 833.013,9 719.249,0 -113.764,9 -13,7% -138.409,9 -16,1%

R$ Milhões - A Preços Correntes

Discriminação
Jan-Ago Variação Nominal Variação Real



Tabela 2.3. Despesas Primárias do Governo Central - Acum. Ano

2019 2020 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

IV. DESPESA TOTAL 885.079,4 1.320.532,4 435.453,0 49,2% 412.408,6 45,1%

IV.1  Benefícios Previdenciários 391.586,2 458.594,0 67.007,8 17,1% 56.382,4 14,0%

IV.1.1 Benefícios Previdenciários - Urbano 308.638,8 366.970,0 58.331,2 18,9% 49.986,4 15,7%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 10.902,7 12.512,5 1.609,8 14,8% 1.315,9 11,7%

IV.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 82.947,5 91.624,1 8.676,6 10,5% 6.396,0 7,5%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 2.921,7 3.016,3 94,6 3,2% 14,1 0,5%

IV.2  Pessoal e Encargos Sociais 203.562,0 208.876,2 5.314,2 2,6% -446,6 -0,2%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 5.819,0 5.104,9 -714,1 -12,3% -879,4 -14,6%

IV.3  Outras Despesas Obrigatórias 137.403,4 507.950,1 370.546,7 269,7% 368.108,7 259,4%

IV.3.1  Abono e Seguro Desemprego 37.345,1 43.483,6 6.138,5 16,4% 5.049,3 13,1%

Abono 11.883,2 15.949,4 4.066,2 34,2% 3.693,4 30,0%

Seguro Desemprego 25.461,9 27.534,2 2.072,4 8,1% 1.355,9 5,2%

d/q Seguro Defeso 2.308,2 2.707,5 399,2 17,3% 331,0 13,9%

IV.3.2  Anistiados 107,0 106,7 -0,2 -0,2% -3,3 -3,0%

IV.3.3  Apoio Fin. EE/MM 0,0 55.173,4 55.173,4 - 55.348,6 -

IV.3.4  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 516,0 432,6 -83,5 -16,2% -97,2 -18,3%

IV.3.5  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 39.580,7 41.791,8 2.211,2 5,6% 1.097,2 2,7%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 835,8 910,9 75,1 9,0% 52,5 6,1%

IV.3.6  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 3.747,9 31,7 -3.716,2 -99,2% -3.833,3 -99,2%

IV.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 2.838,5 293.633,9 290.795,4 - 291.929,9 -

IV.3.8  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 7.504,2 6.821,0 -683,2 -9,1% -895,1 -11,6%

IV.3.9  Fabricação de Cédulas e Moedas 499,9 575,7 75,8 15,2% 64,0 12,5%

IV.3.10  Fundef/Fundeb - Complementação da União 10.857,1 11.340,2 483,1 4,4% 149,5 1,3%

IV.3.11  Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 963,0 1.279,3 316,3 32,8% 291,6 29,4%

IV.3.12. Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 7.031,7 6.519,9 -511,8 -7,3% -708,0 -9,8%

IV.3.13  Lei Kandir e FEX 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.3.14  Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 14.543,6 21.755,4 7.211,7 49,6% 6.910,7 46,2%

IV.3.15  Subsídios, Subvenções e Proagro 9.909,5 23.713,8 13.804,3 139,3% 13.522,2 131,7%

Equalização de custeio agropecuário 1.080,6 545,1 -535,5 -49,6% -572,1 -51,1%

Equalização de invest. rural e agroindustrial 1.571,0 789,0 -781,9 -49,8% -835,3 -51,3%

Política de preços agrícolas 70,4 -17,9 -88,2 - -91,5 -

Pronaf 2.616,3 2.166,8 -449,6 -17,2% -535,0 -19,7%

Proex 296,4 365,7 69,3 23,4% 60,9 19,9%

Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 310,7 112,5 -198,2 -63,8% -209,2 -64,9%

Fundo da terra/ INCRA 36,0 76,7 40,7 113,0% 39,4 105,3%

Funcafé 33,2 5,5 -27,7 -83,3% -28,7 -83,8%

Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 3.258,2 1.646,6 -1.611,5 -49,5% -1.727,3 -51,1%

Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 433,4 0,0 -433,4 -100,0% -445,9 -100,0%

Sudene 15,6 18,7 3,1 19,9% 2,5 15,4%

Proagro 210,8 1.050,0 839,2 398,1% 836,5 382,9%

Outros Subsídios e Subvenções -23,1 16.955,0 16.978,0 - 17.027,9 -

IV.3.16  Transferências ANA 115,7 6,7 -109,1 -94,2% -112,4 -94,4%

IV.3.17  Transferências Multas ANEEL 557,1 1.499,2 942,2 169,1% 933,2 162,6%

IV.3.18  Impacto Primário do FIES 1.286,4 -214,7 -1.501,2 - -1.538,2 -

IV.3.19  Financiamento de Campanha Eleitoral 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.4  Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Progr. Financeira 152.527,8 145.112,2 -7.415,6 -4,9% -11.636,0 -7,4%

IV.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 89.313,6 80.560,4 -8.753,3 -9,8% -11.282,9 -12,2%

IV.4.1.1 Benefícios a servidores públicos 9.015,6 8.782,7 -232,9 -2,6% -486,4 -5,2%

IV.4.1.2 Bolsa Família 20.776,6 8.009,0 -12.767,6 -61,5% -13.413,2 -62,5%

IV.4.1.3 Saúde 54.086,1 57.212,4 3.126,4 5,8% 1.632,8 2,9%

IV.4.1.4 Educação 3.710,1 4.315,7 605,6 16,3% 511,1 13,4%

IV.4.1.5 Demais 1.725,2 2.240,6 515,4 29,9% 472,8 26,6%

IV.4.2 Discricionárias 63.214,2 64.551,8 1.337,6 2,1% -353,1 -0,5%

IV.4.2.1 Saúde 16.356,6 16.773,3 416,7 2,5% 3,9 0,0%

IV.4.2.2 Educação 12.222,3 11.488,5 -733,9 -6,0% -1.078,4 -8,6%

IV.4.2.3 Defesa 5.137,8 5.948,8 811,0 15,8% 677,4 12,8%

IV.4.2.4 Transporte 5.276,7 5.310,6 33,9 0,6% -108,2 -2,0%

IV.4.2.5 Administração 4.215,4 3.688,1 -527,3 -12,5% -651,0 -15,0%

IV.4.2.6 Ciência e Tecnologia 1.925,9 1.890,3 -35,5 -1,8% -88,8 -4,5%

IV.4.2.7 Segurança Pública 2.043,6 2.050,3 6,7 0,3% -48,4 -2,3%

IV.4.2.8 Assistência Social 1.608,4 1.574,2 -34,1 -2,1% -80,2 -4,8%

IV.4.2.9 Demais 14.427,5 15.827,7 1.400,2 9,7% 1.020,5 6,9%

Memorando 1

Despesas de Custeio e Investimento 201.309,5 543.712,0 342.402,5 170,1% 338.278,3 162,9%

Despesas de Custeio 177.105,5 492.158,3 315.052,8 177,9% 311.441,2 170,5%

Investimento 24.204,0 51.553,7 27.349,7 113,0% 26.837,0 107,6%

Memorando 2

PAC 11.984,8

 Minha Casa Minha Vida 2.734,7 1.330,0 -1.404,7 -51,4% -1.483,9 -52,7%

R$ Milhões - A Preços Correntes

Discriminação
Jan-Ago Variação Nominal Variação Real (IPCA)



Julho Agosto R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

I. RECEITA TOTAL 111.098,8 121.417,3 10.318,5 9,3% 10.051,8 9,0%

I.1 -  Receita Administrada pela RFB 66.826,9 68.795,5 1.968,6 2,9% 1.808,2 2,7%

I.1.1    Imposto de Importação 3.470,2 3.544,9 74,7 2,2% 66,4 1,9%

I.1.2    IPI 4.190,3 5.126,3 936,0 22,3% 926,0 22,0%

I.1.3    Imposto sobre a Renda 25.770,6 19.107,9 -6.662,7 -25,9% -6.724,5 -26,0%

I.1.4    IOF 914,1 919,5 5,4 0,6% 3,2 0,3%

I.1.5    COFINS 18.894,2 27.194,1 8.299,9 43,9% 8.254,5 43,6%

I.1.6    PIS/PASEP 5.143,8 7.467,7 2.323,9 45,2% 2.311,5 44,8%

I.1.7    CSLL 6.450,7 3.761,3 -2.689,4 -41,7% -2.704,9 -41,8%

I.1.8    CIDE  Combustíveis 173,5 215,8 42,3 24,4% 41,9 24,1%

I.1.9  Outras Administradas pela RFB 1.819,6 1.458,0 -361,6 -19,9% -365,9 -20,1%

I.2 -  Incentivos Fiscais 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.3 -  Arrecadação Líquida para o RGPS 30.803,7 39.929,1 9.125,4 29,6% 9.051,5 29,3%

I.4 -  Receitas Não Administradas pela RFB 13.468,2 12.692,7 -775,5 -5,8% -807,9 -6,0%

I.4.1  Concessões e Permissões 209,8 214,6 4,8 2,3% 4,3 2,0%

I.4.2  Dividendos e Participações 2,8 633,5 630,7 - 630,7 -

I.4.3  Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.440,1 1.426,4 -13,6 -0,9% -17,1 -1,2%

I.4.4  Exploração de Recursos Naturais 5.876,7 3.108,2 -2.768,5 -47,1% -2.782,6 -47,2%

I.4.5  Receitas Próprias e de Convênios 1.153,3 667,7 -485,6 -42,1% -488,4 -42,2%

I.4.6  Contribuição do Salário Educação 1.562,4 1.639,3 76,9 4,9% 73,1 4,7%

I.4.7  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.8  Operações com Ativos 146,5 100,1 -46,5 -31,7% -46,8 -31,9%

I.4.9  Demais Receitas 3.076,6 4.902,9 1.826,3 59,4% 1.818,9 59,0%

II. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 20.844,6 19.314,0 -1.530,5 -7,3% -1.580,6 -7,6%

II.1  FPM / FPE / IPI-EE 17.376,5 13.900,3 -3.476,1 -20,0% -3.517,8 -20,2%

II.2  Fundos Constitucionais 852,1 790,7 -61,5 -7,2% -63,5 -7,4%

II.2.1  Repasse Total 859,6 917,9 58,3 6,8% 56,2 6,5%

II.2.2  Superávit dos Fundos -7,5 -127,2 -119,7 - -119,7 -

II.3  Contribuição do Salário Educação 924,7 937,4 12,7 1,4% 10,5 1,1%

II.4  Exploração de Recursos Naturais 1.554,2 3.666,5 2.112,4 135,9% 2.108,6 135,4%

II.5  CIDE - Combustíveis 119,8 0,0 -119,8 -100,0% -120,1 -100,0%

II.6  Demais 17,4 19,1 1,7 9,9% 1,7 9,6%

III. RECEITA LÍQUIDA  (I-II) 90.254,2 102.103,2 11.849,0 13,1% 11.632,4 12,9%

IV. DESPESA TOTAL 178.089,2 198.199,5 20.110,3 11,3% 19.682,8 11,0%

IV.1  Benefícios Previdenciários 50.678,8 50.123,5 -555,4 -1,1% -677,0 -1,3%

IV.2  Pessoal e Encargos Sociais 31.788,7 24.501,2 -7.287,5 -22,9% -7.363,8 -23,1%

IV.3  Outras Despesas Obrigatórias 77.971,5 105.965,2 27.993,7 35,9% 27.806,5 35,6%

IV.3.1  Abono e Seguro Desemprego 4.497,5 4.391,9 -105,7 -2,3% -116,5 -2,6%

IV.3.2  Anistiados 17,7 12,1 -5,6 -31,6% -5,6 -31,7%

IV.3.3  Apoio Fin. EE/MM 18.295,0 15.234,6 -3.060,4 -16,7% -3.104,3 -16,9%

IV.3.4  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 54,1 52,8 -1,3 -2,4% -1,4 -2,6%

IV.3.5  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 5.182,9 5.178,7 -4,3 -0,1% -16,7 -0,3%

IV.3.6  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 57.542,5 64.730,6 7.188,1 12,5% 7.050,0 12,2%

IV.3.8  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 633,9 698,2 64,3 10,1% 62,8 9,9%

IV.3.9  Fabricação de Cédulas e Moedas 129,1 124,4 -4,8 -3,7% -5,1 -3,9%

IV.3.10  Fundef/Fundeb - Complementação da União 1.118,3 1.118,3 0,0 0,0% -2,7 -0,2%

IV.3.11  Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 188,6 166,1 -22,4 -11,9% -22,9 -12,1%

IV.3.12. Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 844,4 774,5 -69,9 -8,3% -72,0 -8,5%

IV.3.13  Lei Kandir e FEX 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.3.14  Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 334,9 212,1 -122,8 -36,7% -123,6 -36,8%

IV.3.15  Subsídios, Subvenções e Proagro -10.936,2 13.184,8 24.121,0 - 24.147,3 -

IV.3.16  Transferências ANA 0,0 1,9 1,9 - 1,9 -

IV.3.17  Transferências Multas ANEEL 79,9 85,8 5,9 7,4% 5,7 7,1%

IV.3.18  Impacto Primário do FIES -11,2 -1,7 9,5 -84,9% 9,6 -85,0%

IV.3.19  Financiamento de Campanha Eleitoral 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.4  Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Progr. Financeira 17.650,1 17.609,6 -40,4 -0,2% -82,8 -0,5%

IV.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 9.196,1 8.963,9 -232,2 -2,5% -254,2 -2,8%

IV.4.2 Discricionárias 8.454,0 8.645,7 191,7 2,3% 171,4 2,0%

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL -                      -                      0,0 - 0,0 -

VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL -87.834,9 -96.096,3 -8.261,3 9,4% -8.050,5 9,1%

VII.1 AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 446,6

VII.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA - COMPETÊNCIA -459,7

VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 374,4

IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (VI + VII + VIII) -16.459,4

X. JUROS NOMINAIS -45.375,9

XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (IX + X) -61.835,2

Tabela 3.1. Resultado Primário do Governo Central - Mensal R$ Milhões - A Preços Correntes

2020
Discriminação

Variação Nominal Variação Real



Tabela 3.2. Receitas Primárias do Governo Central - Mensal

Julho Agosto R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

I. RECEITA TOTAL 111.098,8 121.417,3 10.318,5 9,3% 10.051,8 9,0%

I.1 -  Receita Administrada pela RFB 66.826,9 68.795,5 1.968,6 2,9% 1.808,2 2,7%

I.1.1    Imposto de Importação 3.470,2 3.544,9 74,7 2,2% 66,4 1,9%

I.1.2    IPI 4.190,3 5.126,3 936,0 22,3% 926,0 22,0%

I.1.2.1    IPI - Fumo 540,4 552,1 11,7 2,2% 10,4 1,9%

I.1.2.2    IPI - Bebidas 203,0 177,5 -25,5 -12,6% -26,0 -12,8%

I.1.2.3    IPI - Automóveis 248,5 244,9 -3,6 -1,4% -4,2 -1,7%

I.1.2.4    IPI - Vinculado à importação 1.652,2 1.773,9 121,7 7,4% 117,8 7,1%

I.1.2.5    IPI - Outros 1.546,1 2.377,8 831,6 53,8% 827,9 53,4%

I.1.3    Imposto sobre a Renda 25.770,6 19.107,9 -6.662,7 -25,9% -6.724,5 -26,0%

I.1.3.1  I.R. - Pessoa Física 4.131,2 3.971,3 -159,9 -3,9% -169,8 -4,1%

I.1.3.2  I.R. - Pessoa Jurídica 9.805,9 4.488,3 -5.317,6 -54,2% -5.341,1 -54,3%

I.1.3.3  I.R. - Retido na Fonte 11.833,5 10.648,3 -1.185,2 -10,0% -1.213,6 -10,2%

I.1.3.3.1    IRRF - Rendimentos do Trabalho 4.228,7 4.073,7 -155,0 -3,7% -165,1 -3,9%

I.1.3.3.2    IRRF - Rendimentos do Capital 3.643,4 3.200,0 -443,4 -12,2% -452,1 -12,4%

I.1.3.3.3    IRRF - Remessas ao Exterior 2.846,5 2.235,8 -610,6 -21,5% -617,5 -21,6%

I.1.3.3.4    IRRF - Outros Rendimentos 1.115,0 1.138,7 23,7 2,1% 21,0 1,9%

I.1.4    IOF 914,1 919,5 5,4 0,6% 3,2 0,3%

I.1.5  Cofins 18.894,2 27.194,1 8.299,9 43,9% 8.254,5 43,6%

I.1.6    PIS/PASEP 5.143,8 7.467,7 2.323,9 45,2% 2.311,5 44,8%

I.1.7    CSLL 6.450,7 3.761,3 -2.689,4 -41,7% -2.704,9 -41,8%

I.1.8    CIDE  Combustíveis 173,5 215,8 42,3 24,4% 41,9 24,1%

I.1.9  Outras Administradas pela RFB 1.819,6 1.458,0 -361,6 -19,9% -365,9 -20,1%

I.2 -  Incentivos Fiscais 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.3 -  Arrecadação Líquida para o RGPS 30.803,7 39.929,1 9.125,4 29,6% 9.051,5 29,3%

I.3.1    Urbana 30.176,0 39.127,5 8.951,5 29,7% 8.879,1 29,4%

I.3.2    Rural 627,7 801,6 173,9 27,7% 172,3 27,4%

I.4 -  Receitas Não Administradas pela RFB 13.468,2 12.692,7 -775,5 -5,8% -807,9 -6,0%

I.4.1  Concessões e Permissões 209,8 214,6 4,8 2,3% 4,3 2,0%

I.4.2  Dividendos e Participações 2,8 633,5 630,7 - 630,7 -

I.4.2.1  Banco do Brasil 0,0 633,5 633,5 - 633,5 -

I.4.2.2  BNB 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.3  BNDES 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.4  Caixa 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.5  Correios 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.6  Eletrobrás 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.7  IRB 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.8  Petrobras 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.2.9  Demais 2,8 0,0 -2,8 -99,9% -2,8 -99,9%

I.4.3  Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.440,1 1.426,4 -13,6 -0,9% -17,1 -1,2%

I.4.4  Exploração de Recursos Naturais 5.876,7 3.108,2 -2.768,5 -47,1% -2.782,6 -47,2%

I.4.5  Receitas Próprias e de Convênios 1.153,3 667,7 -485,6 -42,1% -488,4 -42,2%

I.4.6  Contribuição do Salário Educação 1.562,4 1.639,3 76,9 4,9% 73,1 4,7%

I.4.7  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

I.4.8  Operações com Ativos 146,5 100,1 -46,5 -31,7% -46,8 -31,9%

I.4.9  Demais Receitas 3.076,6 4.902,9 1.826,3 59,4% 1.818,9 59,0%

II. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 20.844,6 19.314,0 -1.530,5 -7,3% -1.580,6 -7,6%

II.1  FPM / FPE / IPI-EE 17.376,5 13.900,3 -3.476,1 -20,0% -3.517,8 -20,2%

II.2  Fundos Constitucionais 852,1 790,7 -61,5 -7,2% -63,5 -7,4%

II.2.1  Repasse Total 859,6 917,9 58,3 6,8% 56,2 6,5%

II.2.2  Superávit dos Fundos -7,5 -127,2 -119,7 - -119,7 -

II.3  Contribuição do Salário Educação 924,7 937,4 12,7 1,4% 10,5 1,1%

II.4  Exploração de Recursos Naturais 1.554,2 3.666,5 2.112,4 135,9% 2.108,6 135,4%

II.5  CIDE - Combustíveis 119,8 0,0 -119,8 -100,0% -120,1 -100,0%

II.6  Demais 17,4 19,1 1,7 9,9% 1,7 9,6%

III. RECEITA LÍQUIDA  (I-II) 90.254,2 102.103,2 11.849,0 13,1% 11.632,4 12,9%

R$ Milhões - A Preços Correntes

Discriminação
2020 Variação Nominal Variação Real



Tabela 3.3. Despesas Primárias do Governo Central - Mensal

Julho Agosto R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

IV. DESPESA TOTAL 178.089,2 198.199,5 20.110,3 11,3% 19.682,8 11,0%

IV.1  Benefícios Previdenciários 50.678,8 50.123,5 -555,4 -1,1% -677,0 -1,3%

IV.1.1 Benefícios Previdenciários - Urbano 40.212,5 39.703,9 -508,6 -1,3% -605,1 -1,5%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 1.287,4 835,3 -452,1 -35,1% -455,2 -35,3%

IV.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 10.466,3 10.419,5 -46,8 -0,4% -71,9 -0,7%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 337,1 220,7 -116,4 -34,5% -117,2 -34,7%

IV.2  Pessoal e Encargos Sociais 31.788,7 24.501,2 -7.287,5 -22,9% -7.363,8 -23,1%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 268,1 415,3 147,2 54,9% 146,6 54,5%

IV.3  Outras Despesas Obrigatórias 77.971,5 105.965,2 27.993,7 35,9% 27.806,5 35,6%

IV.3.1  Abono e Seguro Desemprego 4.497,5 4.391,9 -105,7 -2,3% -116,5 -2,6%

Abono 884,3 496,0 -388,3 -43,9% -390,4 -44,0%

Seguro Desemprego 3.613,3 3.895,9 282,6 7,8% 274,0 7,6%

d/q Seguro Defeso 126,8 130,3 3,5 2,7% 3,2 2,5%

IV.3.2  Anistiados 17,7 12,1 -5,6 -31,6% -5,6 -31,7%

IV.3.3  Apoio Fin. EE/MM 18.295,0 15.234,6 -3.060,4 -16,7% -3.104,3 -16,9%

IV.3.4  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 54,1 52,8 -1,3 -2,4% -1,4 -2,6%

IV.3.5  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 5.182,9 5.178,7 -4,3 -0,1% -16,7 -0,3%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 124,1 91,3 -32,8 -26,4% -33,1 -26,6%

IV.3.6  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 57.542,5 64.730,6 7.188,1 12,5% 7.050,0 12,2%

IV.3.8  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 633,9 698,2 64,3 10,1% 62,8 9,9%

IV.3.9  Fabricação de Cédulas e Moedas 129,1 124,4 -4,8 -3,7% -5,1 -3,9%

IV.3.10  Fundef/Fundeb - Complementação da União 1.118,3 1.118,3 0,0 0,0% -2,7 -0,2%

IV.3.11  Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 188,6 166,1 -22,4 -11,9% -22,9 -12,1%

IV.3.12. Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 844,4 774,5 -69,9 -8,3% -72,0 -8,5%

IV.3.13  Lei Kandir e FEX 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.3.14  Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 334,9 212,1 -122,8 -36,7% -123,6 -36,8%

IV.3.15  Subsídios, Subvenções e Proagro -10.936,2 13.184,8 24.121,0 - 24.147,3 -

Equalização de custeio agropecuário 178,6 5,1 -173,5 -97,2% -174,0 -97,2%

Equalização de invest. rural e agroindustrial 357,8 0,0 -357,8 -100,0% -358,7 -100,0%

Política de preços agrícolas -2,2 4,2 6,5 - 6,5 -

Pronaf 1.004,5 6,0 -998,5 -99,4% -1.000,9 -99,4%

Proex 35,1 89,5 54,4 154,9% 54,3 154,3%

Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 3,5 6,6 3,1 88,9% 3,1 88,4%

Fundo da terra/ INCRA -9,1 -20,0 -10,9 120,4% -10,9 119,9%

Funcafé 0,0 0,1 0,1 247,6% 0,1 246,7%

Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 659,1 0,6 -658,5 -99,9% -660,0 -99,9%

Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Sudene 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Proagro 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Outros Subsídios e Subvenções -13.163,6 13.092,6 26.256,2 - 26.287,8 -

IV.3.16  Transferências ANA 0,0 1,9 1,9 - 1,9 -

IV.3.17  Transferências Multas ANEEL 79,9 85,8 5,9 7,4% 5,7 7,1%

IV.3.18  Impacto Primário do FIES -11,2 -1,7 9,5 -84,9% 9,6 -85,0%

IV.3.19  Financiamento de Campanha Eleitoral 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

IV.4  Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Progr. Financeira 17.650,1 17.609,6 -40,4 -0,2% -82,8 -0,5%

IV.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 9.196,1 8.963,9 -232,2 -2,5% -254,2 -2,8%

IV.4.1.1 Benefícios a servidores públicos 1.132,1 1.058,6 -73,4 -6,5% -76,2 -6,7%

IV.4.1.2 Bolsa Família 119,7 163,1 43,4 36,3% 43,1 35,9%

IV.4.1.3 Saúde 7.027,6 7.008,1 -19,5 -0,3% -36,4 -0,5%

IV.4.1.4 Educação 610,7 492,3 -118,4 -19,4% -119,9 -19,6%

IV.4.1.5 Demais 306,0 241,8 -64,2 -21,0% -64,9 -21,2%

IV.4.2 Discricionárias 8.454,0 8.645,7 191,7 2,3% 171,4 2,0%

IV.4.2.1 Saúde 1.596,7 1.540,7 -56,0 -3,5% -59,8 -3,7%

IV.4.2.2 Educação 1.376,7 1.255,9 -120,9 -8,8% -124,2 -9,0%

IV.4.2.3 Defesa 913,5 1.126,6 213,1 23,3% 210,9 23,0%

IV.4.2.4 Transporte 968,5 758,6 -209,9 -21,7% -212,3 -21,9%

IV.4.2.5 Administração 533,3 485,1 -48,1 -9,0% -49,4 -9,2%

IV.4.2.6 Ciência e Tecnologia 361,7 296,7 -65,0 -18,0% -65,9 -18,2%

IV.4.2.7 Segurança Pública 278,3 299,4 21,0 7,6% 20,4 7,3%

IV.4.2.8 Assistência Social 232,9 574,9 342,1 146,9% 341,5 146,3%

IV.4.2.9 Demais 2.192,4 2.307,8 115,4 5,3% 110,2 5,0%

Memorando 1

Despesas de Custeio e Investimento 96.759,4 100.696,8 3.937,4 4,1% 3.705,2 3,8%

Despesas de Custeio 93.283,3 91.695,3 -1.588,0 -1,7% -1.811,9 -1,9%

Investimento 3.476,1 9.001,5 5.525,4 159,0% 5.517,1 158,3%

Memorando 2

PAC 0,0

Minha Casa Minha Vida 151,8 169,9 18,1 11,9% 17,7 11,6%

R$ Milhões - A Preços Correntes

Discriminação
2020 Variação Nominal Variação Real



2019 2020 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

I. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 23.112,55      19.314,02      3.798,53-       -16,4% 4.362,12-       -18,4%

I.1  FPM / FPE / IPI-EE 15.923,60     13.900,34     2.023,26-      -12,7% 2.411,55-      -14,8%

I.2  Fundos Constitucionais 759,48          790,66          31,18           4,1% 12,66           1,6%

I.2.1  Repasse Total 993,63           917,88           75,76-            -7,6% 99,99-            -9,8%

I.2.2  Superávit dos Fundos 234,15-           127,22-           106,94          -45,7% 112,65          -47,0%

I.3  Contribuição do Salário Educação 932,06          937,43          5,36             0,6% 17,36-           -1,8%

I.4  Exploração de Recursos Naturais 5.476,70       3.666,52       1.810,18-      -33,1% 1.943,73-      -34,6%

I.5  CIDE - Combustíveis -                -                -               - -               -

I.6  Demais 20,70            19,07            1,63-             -7,9% 2,14-             -10,1%

I.6.1 Concessão de Recursos Florestais 0,40               -                 0,40-              -100,0% 0,41-              -100,0%

I.6.2 Concurso de Prognóstico -                 -                 -                - -                -

I.6.3 IOF Ouro 2,48               6,80               4,32              174,1% 4,26              167,6%

I.6.4 ITR 17,82             12,27             5,55-              -31,2% 5,99-              -32,8%

I.6.5 Taxa de ocupação, foro e laudêmio -                 -                 -                - -                -

I.6.6 Outras -                 -                 -                - -                -

II. DESPESA TOTAL 111.312,08   198.238,57   86.926,49     78,1% 84.212,19     73,9%

II.1  Benefícios Previdenciários 53.585,29     50.107,84     3.477,45-      -6,5% 4.784,10-      -8,7%

II.1.1 Benefícios Previdenciários - Urbano 40.064,99      38.868,43      1.196,56-       -3,0% 2.173,54-       -5,3%

II.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 12.364,12      10.183,44      2.180,68-       -17,6% 2.482,18-       -19,6%

II.1.3 Benefícios Previdenciários - Sentenças e precatórios 1.156,17        1.055,97        100,20-          -8,7% 128,39-          -10,8%

II.2  Pessoal e Encargos Sociais 23.668,82     24.466,68     797,87         3,4% 220,71         0,9%

II.2.1 Ativo Civil 10.492,56      10.276,56      216,00-          -2,1% 471,86-          -4,4%

II.2.2 Ativo Militar 2.277,70        2.609,75        332,05          14,6% 276,51          11,9%

II.2.3 Aposentadorias e pensões civis 6.762,43        6.994,40        231,98          3,4% 67,08            1,0%

II.2.4 Reformas e pensões militares 3.972,01        4.255,68        283,67          7,1% 186,81          4,6%

II.2.5 Outros 164,13           330,30           166,17          101,2% 162,17          96,5%

II.3  Outras Despesas Obrigatórias 13.490,28     106.038,74   92.548,46    686,0% 92.219,50    667,3%

II.3.1  Abono e seguro desemprego 4.599,59        4.391,86        207,73-          -4,5% 319,89-          -6,8%

II.3.2  Anistiados 12,08             12,11             0,04              0,3% 0,26-              -2,1%

II.3.3  Apoio Fin. Municípios / Estados -                 15.234,65      15.234,65     - 15.234,65     -

II.3.4  Auxílio CDE -                 -                 -                - -                -

II.3.5  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 55,88             55,09             0,79-              -1,4% 2,15-              -3,8%

II.3.6  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 4.947,61        5.178,73        231,12          4,7% 110,47          2,2%

II.3.7  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 489,83           -                 489,83-          -100,0% 501,77-          -100,0%

II.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 149,10           64.735,81      64.586,71     - 64.583,08     -

II.3.9  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 692,90           698,24           5,34              0,8% 11,56-            -1,6%

II.3.10  Despesas custeadas com Convênios/Doações 9,34               11,92             2,58              27,6% 2,35              24,6%

II.3.11  Fabricação de Cédulas e Moedas 97,12             124,36           27,24            28,0% 24,87            25,0%

II.3.12  Fundef/Fundeb - Complementação da União 1.016,15        1.118,32        102,16          10,1% 77,38            7,4%

II.3.13  Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 138,02           166,10           28,08            20,3% 24,72            17,5%

II.3.14 Legislativo, Judiciário, MPU e DPU (Custeio e Capital) 894,76           759,74           135,02-          -15,1% 156,84-          -17,1%

II.3.15  Lei Kandir e FEX -                 -                 -                - -                -

II.3.16  Reserva de Contingência -                 -                 -                - -                -

II.3.17  Ressarc. Est/Mun. Comb. Fósseis -                 -                 -                - -                -

II.3.17  Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 154,36           212,07           57,71            37,4% 53,94            34,1%

II.3.19  Subsídios, Subvenções e Proagro 109,83           13.234,95      13.125,12     - 13.122,44     -

Equalização de custeio agropecuário 18,52             5,09               13,44-            -72,5% 13,89-            -73,2%

Equalização de invest. rural e agroindustrial 15,87             0,00               15,87-            -100,0% 16,26-            -100,0%

Política de Preços Agrícolas 3,27               6,79-               10,06-            - 10,14-            -

Pronaf 48,24             3,22               45,03-            -93,3% 46,20-            -93,5%

Proex 27,00             126,68           99,68            369,2% 99,02            358,0%

Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 8,08               6,59               1,49-              -18,5% 1,69-              -20,4%

Fundo da terra/ INCRA 1,45               6,48               5,03              347,7% 5,00              337,0%

Funcafé 0,30               0,08               0,22-              -74,0% 0,23-              -74,6%

Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 0,84               0,63               0,22-              -25,5% 0,24-              -27,3%

Fundo Setorial Audiovisual (FSA) -                 -                 -                - -                -

Sudene -                 -                 -                - -                -

Proagro -                 -                 -                - -                -

Outros Subsídios e Subvenções 13,75-             13.092,98      13.106,73     - 13.107,07     -

II.3.20  Transferências ANA 24,05             20,69             3,36-              -14,0% 3,95-              -16,0%

II.3.21  Transferências Multas ANEEL 74,62             85,79             11,18            15,0% 9,36              12,2%

II.3.22 Impacto Primário do FIES 25,04             1,69-               26,73-            - 27,34-            -

II.3.23 Financiamento de Campanha Eleitoral -                 -                 -                - -                -

II.4 Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Programação Financeira  20.567,69     17.625,31     2.942,39-      -14,3% 3.443,92-       -16,3%

II.4.1 Obrigatórias 11.700,86      9.021,79        2.679,06-       -22,9% 2.964,38-       -24,7%

II.4.2 Discricionárias 8.866,84        8.603,51        263,32-          -3,0% 479,54-          -5,3%

III. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO DO GOV. CENTRAL (I+II) 134.424,63   217.552,59   83.127,96     61,8% 79.850,07     58,0%

IV. DESPESAS NÃO INCLUÍDAS NA BASE DE CÁLCULO DO TETO DA EC 95/2016 (§ 6º) 24.699,97      113.937,23   89.237,26     361,3% 88.634,96     350,3%

IV.1 Transferências constitucionais (Inciso I do § 6º) 24.478,70      20.853,61      3.625,09-       -14,8% 4.221,99-       -16,8%

IV.1.1 FPM / FPE / IPI-EE 15.923,60      13.900,34      2.023,26-       -12,7% 2.411,55-       -14,8%

IV.1.2 Contribuição do Salário Educação 932,06           937,43           5,36              0,6% 17,36-            -1,8%

IV.1.3 Exploração de Recursos Naturais 5.476,70        3.666,52        1.810,18-       -33,1% 1.943,73-       -34,6%

IV.1.4 CIDE - Combustíveis -                 -                 -                - -                -

IV.1.5 Demais 2.146,33        2.349,32        202,98          9,5% 150,65          6,9%

IOF Ouro 2,48               6,80               4,32              174,1% 4,26              167,6%

ITR 17,82             12,27             5,55-              -31,2% 5,99-              -32,8%

Fundef/Fundeb - Complementação da União 1.016,15        1.118,32        102,16          10,1% 77,38            7,4%

Fundo Constitucional DF - FCDF 1.109,88        1.211,93        102,06          9,2% 74,99            6,6%

FCDF - Custeio e Capital 138,02           166,10           28,08            20,3% 24,72            17,5%

FCDF - Pessoal 971,86           1.045,83        73,97            7,6% 50,28            5,0%

IV.2 Créditos extraordinários (Inciso II do § 6º) 157,44           93.065,22      92.907,78     - 92.903,95     -

d/q Impacto Primário do FIES -                 -                 -                - -                -

IV.3 Despesas não recorrentes da Justiça eleitoral com a realização de eleições (Inciso III do § 6º) 10,13             15,56             5,43              53,6% 5,19              50,0%

IV.3.1 Pleitos Eleitorais - OCC 9,77               15,55             5,78              59,2% 5,54              55,4%

IV.3.2 Pleitos Eleitorais - Pessoal 0,36               0,01               0,35-              -96,3% 0,35-              -96,4%

IV.4 Despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes (Inciso IV do § 6º) 53,70             2,84               50,87-            -94,7% 52,17-            -94,8%

IV.5 Cessão Onerosa (Inciso V do § 6º) -                 -                 -                - -                -

V. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 (III - IV) 109.724,66   103.615,36   6.109,30-       -5,6% 8.784,90-       -7,8%

Memorando:

R$ Milhões - A Preços CorrentesTabela 4.1. Transf. e despesas primárias do Gov. Central apuradas pelo critério de "valor pago" - Mensal

Discriminação
Agosto Variação Nominal Variação Real (IPCA)



2019 2020 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

I. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 185.860,25     171.694,15       14.166,10-       -7,6% 19.592,14-        -10,2%

I.1  FPM / FPE / IPI-EE 142.749,08    132.771,39      9.977,69-        -7,0% 14.169,06-       -9,6%

I.2  Fundos Constitucionais 6.458,99        6.249,04          209,95-            -3,3% 392,70-             -5,9%

I.2.1  Repasse Total 9.138,47         8.545,70           592,77-            -6,5% 856,97-              -9,1%

I.2.2  Superávit dos Fundos 2.679,48-         2.296,66-           382,82            -14,3% 464,26              -16,8%

I.3  Contribuição do Salário Educação 8.485,29        8.576,27          90,98              1,1% 158,16-             -1,8%

I.4  Exploração de Recursos Naturais 27.229,90      23.315,15        3.914,74-        -14,4% 4.687,09-          -16,7%

I.5  CIDE - Combustíveis 627,23            512,78              114,45-            -18,2% 133,65-             -20,6%

I.6  Demais 309,76            269,52              40,24-              -13,0% 51,48-               -16,0%

I.6.1 Concessão de Recursos Florestais 0,40                 -                     0,40-                 -100,0% 0,41-                  -100,0%

I.6.2 Concurso de Prognóstico -                  -                     -                  - -                    -

I.6.3 IOF Ouro 14,01               35,60                 21,58               154,0% 21,28                147,2%

I.6.4 ITR 196,40            183,39               13,01-               -6,6% 19,53-                -9,6%

I.6.5 Taxa de ocupação, foro e laudêmio 98,95               50,54                 48,41-               -48,9% 52,82-                -51,0%

I.6.6 Outras -                  -                     -                  - -                    -

II. DESPESA TOTAL 884.831,48     1.319.082,87    434.251,39     49,1% 411.204,75      45,0%

II.1  Benefícios Previdenciários 391.491,36    458.279,90      66.788,54      17,1% 56.163,32       13,9%

II.1.1 Benefícios Previdenciários - Urbano 297.597,23     353.190,27       55.593,04       18,7% 47.464,09        15,4%

II.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 80.068,76       89.560,83         9.492,07         11,9% 7.370,32          8,9%

II.1.3 Benefícios Previdenciários - Sentenças e precatórios 13.825,37       15.528,80         1.703,43         12,3% 1.328,91          9,3%

II.2  Pessoal e Encargos Sociais 203.070,03    207.982,66      4.912,64        2,4% 834,55-             -0,4%

II.2.1 Ativo Civil 88.706,34       88.091,36         614,98-            -0,7% 3.179,17-          -3,5%

II.2.2 Ativo Militar 18.864,28       20.959,80         2.095,51         11,1% 1.576,25          8,1%

II.2.3 Aposentadorias e pensões civis 56.705,19       59.317,46         2.612,27         4,6% 1.029,47          1,8%

II.2.4 Reformas e pensões militares 33.251,32       34.586,20         1.334,88         4,0% 411,34              1,2%

II.2.5 Outros 5.542,89         5.027,84           515,04-            -9,3% 672,44-              -11,7%

II.3  Outras Despesas Obrigatórias 137.513,02    508.113,22      370.600,20    269,5% 368.157,89     259,2%

II.3.1  Abono e seguro desemprego 37.345,09       43.483,63         6.138,54         16,4% 5.049,34          13,1%

II.3.2  Anistiados 106,97            106,80               0,18-                 -0,2% 3,22-                  -2,9%

II.3.3  Apoio Fin. Municípios / Estados -                  55.173,42         55.173,42       - 55.348,59        -

II.3.4  Auxílio CDE -                  -                     -                  - -                    -

II.3.5  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 523,61            446,51               77,09-               -14,7% 92,10-                -17,0%

II.3.6  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 39.580,67       41.792,85         2.212,18         5,6% 1.098,18          2,7%

II.3.7  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 3.747,92         31,70                 3.716,22-         -99,2% 3.833,25-          -99,2%

II.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 2.880,71         293.615,39       290.734,68     - 291.867,91      -

II.3.9  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 7.504,19         6.820,95           683,24-            -9,1% 895,11-              -11,6%

II.3.10  Despesas custeadas com Convênios/Doações 106,86            90,42                 16,44-               -15,4% 19,51-                -17,7%

II.3.11  Fabricação de Cédulas e Moedas 499,90            575,66               75,77               15,2% 63,99                12,5%

II.3.12  Fundef/Fundeb - Complementação da União 10.857,10       11.340,15         483,05            4,4% 149,52              1,3%

II.3.13  Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 962,70            1.279,41           316,71            32,9% 292,08              29,4%

II.3.14 Legislativo, Judiciário, MPU e DPU (Custeio e Capital) 7.062,18         6.413,42           648,76-            -9,2% 846,59-              -11,6%

II.3.15  Lei Kandir e FEX -                  -                     -                  - -                    -

II.3.16  Reserva de Contingência -                  -                     -                  - -                    -

II.3.17  Ressarc. Est/Mun. Comb. Fósseis -                  -                     -                  - -                    -

II.3.17  Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 14.524,73       21.755,61         7.230,88         49,8% 6.930,59          46,4%

II.3.19  Subsídios, Subvenções e Proagro 9.851,14         23.763,97         13.912,83       141,2% 13.632,30        133,5%

Equalização de custeio agropecuário 1.080,57         545,12               535,45-            -49,6% 572,09-              -51,1%

Equalização de invest. rural e agroindustrial 1.570,99         789,04               781,95-            -49,8% 835,33-              -51,3%

Política de Preços Agrícolas 70,37               6,79-                   77,17-               - 80,39-                -

Pronaf 2.616,34         2.163,96           452,38-            -17,3% 537,84-              -19,8%

Proex 296,38            402,87               106,49            35,9% 98,02                32,0%

Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 310,73            112,53               198,20-            -63,8% 209,20-              -64,9%

Fundo da terra/ INCRA 36,77               103,09               66,32               180,3% 65,03                170,1%

Funcafé 33,19               5,53                   27,66-               -83,3% 28,70-                -83,8%

Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 3.258,19         1.646,65           1.611,54-         -49,5% 1.727,28-          -51,1%

Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 374,46            -                     374,46-            -100,0% 385,30-              -100,0%

Sudene -                  18,74                 18,74               - 18,78                -

Proagro 210,82            1.050,00           839,19            398,1% 836,45              382,9%

Outros Subsídios e Subvenções 7,67-                 16.933,23         16.940,90       - 16.990,15        -

II.3.20  Transferências ANA 115,74            102,25               13,49-               -11,7% 16,54-                -13,9%

II.3.21  Transferências Multas ANEEL 557,08            1.499,24           942,16            169,1% 933,24              162,6%

II.3.22 Impacto Primário do FIES 1.286,45         214,71-               1.501,16-         - 1.538,17-          -

II.3.23 Financiamento de Campanha Eleitoral -                  36,56                 36,56               - 36,65                -

II.4 Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Programação Financeira  152.757,08     144.707,10       8.049,99-        -5,3% 12.281,91-       -7,8%

II.4.1 Obrigatórias 88.908,00       80.513,42         8.394,58-         -9,4% 10.911,52-        -11,9%

II.4.2 Discricionárias 63.849,08       64.193,67         344,59            0,5% 1.370,39-          -2,1%

III. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO DO GOV. CENTRAL (I+II) 1.070.691,73  1.490.777,02    420.085,29     39,2% 391.612,61      35,4%

IV. DESPESAS NÃO INCLUÍDAS NA BASE DE CÁLCULO DO TETO DA EC 95/2016 (§ 6º) 202.178,48     553.217,34       351.038,86     173,6% 346.579,38      166,0%

IV.1 Transferências constitucionais (Inciso I do § 6º) 198.705,05     186.425,25       12.279,79-       -6,2% 18.085,48-        -8,8%

IV.1.1 FPM / FPE / IPI-EE 142.749,08     132.771,39       9.977,69-         -7,0% 14.169,06-        -9,6%

IV.1.2 Contribuição do Salário Educação 8.485,29         8.576,27           90,98               1,1% 158,16-              -1,8%

IV.1.3 Exploração de Recursos Naturais 27.229,90       23.315,15         3.914,74-         -14,4% 4.687,09-          -16,7%

IV.1.4 CIDE - Combustíveis 627,23            512,78               114,45-            -18,2% 133,65-              -20,6%

IV.1.5 Demais 19.613,55       21.249,67         1.636,11         8,3% 1.062,47          5,2%

IOF Ouro 14,01               35,60                 21,58               154,0% 21,28                147,2%

ITR 196,40            183,39               13,01-               -6,6% 19,53-                -9,6%

Fundef/Fundeb - Complementação da União 10.857,10       11.340,15         483,05            4,4% 149,52              1,3%

Fundo Constitucional DF - FCDF 8.546,04         9.690,53           1.144,49         13,4% 911,21              10,3%

FCDF - Custeio e Capital 962,70            1.279,41           316,71            32,9% 292,08              29,4%

FCDF - Pessoal 7.583,35         8.411,12           827,78            10,9% 619,13              7,9%

IV.2 Créditos extraordinários (Inciso II do § 6º) 2.908,70         366.701,73       363.793,03     - 365.156,08      -

d/q Impacto Primário do FIES 0,00                 -                     0,00-                 -100,0% 0,00-                  -100,0%

IV.3 Despesas não recorrentes da Justiça eleitoral com a realização de eleições (Inciso III do § 6º) 108,07            70,56                 37,51-               -34,7% 41,12-                -36,8%

IV.3.1 Pleitos Eleitorais - OCC 81,86               67,20                 14,66-               -17,9% 17,21-                -20,3%

IV.3.2 Pleitos Eleitorais - Pessoal 26,21               3,36                   22,85-               -87,2% 23,92-                -87,6%

IV.4 Despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes (Inciso IV do § 6º) 456,67            19,80                 436,87-            -95,7% 450,10-              -95,8%

IV.5 Cessão Onerosa (Inciso V do § 6º) -                  -                     -                  - -                    -

V. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 (III - IV) 868.513,25     937.559,69       69.046,43       7,9% 45.033,23        5,0%

Memorando:

Tabela 4.2. Transf. e despesas primárias do Gov. Central apuradas pelo critério de "valor pago" - Acum. no Ano R$ Milhões - A Preços Correntes

Discriminação
Jan-Ago Variação Nominal Variação Real



Tabela 5.1. Transf. e despesas primárias do Gov. Central apuradas pelo critério de "valor pago" - Mensal

2019 2020 R$ Milhões Var. %

I. DESPESA TOTAL 134.424,63             217.552,59        83.127,96   61,8%

I.1 Poder Executivo 129.659,26             212.954,19        83.294,93   64,2%

I.2 Poder Legislativo 909,72                     869,28                40,45-           -4,4%

I.2.1 Câmara dos Deputados 444,58                     409,04                35,54-           -8,0%

I.2.2 Senado Federal 312,90                     310,45                2,45-             -0,8%

I.2.3 Tribunal de Contas da União 152,24                     149,79                2,45-             -1,6%

I.3 Poder Judiciário 3.329,11                  3.211,15            117,96-         -3,5%

I.3.1 Supremo Tribunal Federal 50,53                       47,61                  2,93-             -5,8%

I.3.2 Superior Tribunal de Justiça 117,74                     115,51                2,23-             -1,9%

I.3.3 Justiça Federal 843,79                     813,88                29,91-           -3,5%

I.3.4 Justiça Militar da União 41,35                       38,31                  3,04-             -7,4%

I.3.5 Justiça Eleitoral 574,82                     552,00                22,82-           -4,0%

I.3.6 Justiça do Trabalho 1.473,51                  1.416,77            56,74-           -3,9%

I.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 214,80                     207,12                7,68-             -3,6%

I.3.8 Conselho Nacional de Justiça 12,56                       19,96                  7,40             58,9%

I.4. Defensoria Pública da União 39,28                       38,59                  0,69-             -1,8%

I.5 Ministério Público da União 487,26                     479,39                7,87-             -1,6%

I.5.1 Ministério Público da União 480,43                     473,31                7,12-             -1,5%

I.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 6,83                         6,08                    0,75-             -10,9%

II. DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 109.724,66             103.615,36        6.109,30-     -5,6%

II.1 Poder Executivo 104.972,08             99.032,51          5.939,57-     -5,7%

II.2 Poder Legislativo 907,06                     869,28                37,78-           -4,2%

II.2.1 Câmara dos Deputados 441,92                     409,04                32,88-           -7,4%

II.2.2 Senado Federal 312,90                     310,45                2,45-             -0,8%

II.2.3 Tribunal de Contas da União 152,24                     149,79                2,45-             -1,6%

II.3 Poder Judiciário 3.318,98                  3.195,59            123,39-         -3,7%

II.3.1 Supremo Tribunal Federal 50,53                       47,61                  2,93-             -5,8%

II.3.2 Superior Tribunal de Justiça 117,74                     115,51                2,23-             -1,9%

II.3.3 Justiça Federal 843,79                     813,88                29,91-           -3,5%

II.3.4 Justiça Militar da União 41,35                       38,31                  3,04-             -7,4%

II.3.5 Justiça Eleitoral 564,69                     536,44                28,25-           -5,0%

II.3.6 Justiça do Trabalho 1.473,51                  1.416,77            56,74-           -3,9%

II.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 214,80                     207,12                7,68-             -3,6%

II.3.8 Conselho Nacional de Justiça 12,56                       19,96                  7,40             58,9%

II.4. Defensoria Pública da União 39,28                       38,59                  0,69-             -1,8%

II.5 Ministério Público da União 487,26                     479,39                7,87-             -1,6%

II.5.1 Ministério Público da União 480,43                     473,31                7,12-             -1,5%

II.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 6,83                         6,08                    0,75-             -10,9%

Agosto Variação Nominal

Memorando:

R$ Milhões - A Preços Correntes



Tabela 5.2. Transf. e despesas primárias do Gov. Central apuradas pelo critério de "valor pago" - Acum. no Ano

2019 2020 R$ Milhões Var. %

I. DESPESA TOTAL 1.070.691,73          1.490.777,02    420.085,29            39,2%

I.1 Poder Executivo 1.030.905,62          1.451.800,25    420.894,63            40,8%

I.2 Poder Legislativo 7.682,22                 7.577,34            104,88-                   -1,4%

I.2.1 Câmara dos Deputados 3.602,77                 3.520,82            81,94-                     -2,3%

I.2.2 Senado Federal 2.789,82                 2.781,64            8,18-                       -0,3%

I.2.3 Tribunal de Contas da União 1.289,63                 1.274,88            14,76-                     -1,1%

I.3 Poder Judiciário 27.591,85               26.914,44          677,42-                   -2,5%

I.3.1 Supremo Tribunal Federal 430,87                    405,81               25,06-                     -5,8%

I.3.2 Superior Tribunal de Justiça 892,16                    929,55               37,39                     4,2%

I.3.3 Justiça Federal 7.101,59                 6.837,81            263,79-                   -3,7%

I.3.4 Justiça Militar da União 335,27                    335,04               0,23-                       -0,1%

I.3.5 Justiça Eleitoral 4.662,54                 4.520,41            142,13-                   -3,0%

I.3.6 Justiça do Trabalho 12.365,25               12.057,26          307,99-                   -2,5%

I.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 1.705,10                 1.707,20            2,09                       0,1%

I.3.8 Conselho Nacional de Justiça 99,07                       121,36               22,29                     22,5%

I.4. Defensoria Pública da União 340,63                    319,96               20,67-                     -6,1%

I.5 Ministério Público da União 4.171,40                 4.165,04            6,36-                       -0,2%

I.5.1 Ministério Público da União 4.117,89                 4.119,71            1,82                       0,0%

I.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 53,52                       45,33                 8,18-                       -15,3%

II. DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 868.513,25             937.559,69        69.046,43              7,9%

II.1 Poder Executivo 828.837,87             898.653,47        69.815,59              8,4%

II.2 Poder Legislativo 7.679,56                 7.577,34            102,22-                   -1,3%

II.2.1 Câmara dos Deputados 3.600,10                 3.520,82            79,28-                     -2,2%

II.2.2 Senado Federal 2.789,82                 2.781,64            8,18-                       -0,3%

II.2.3 Tribunal de Contas da União 1.289,63                 1.274,88            14,76-                     -1,1%

II.3 Poder Judiciário 27.483,78               26.843,88          639,90-                   -2,3%

II.3.1 Supremo Tribunal Federal 430,87                    405,81               25,06-                     -5,8%

II.3.2 Superior Tribunal de Justiça 892,16                    929,55               37,39                     4,2%

II.3.3 Justiça Federal 7.101,59                 6.837,81            263,79-                   -3,7%

II.3.4 Justiça Militar da União 335,27                    335,04               0,23-                       -0,1%

II.3.5 Justiça Eleitoral 4.554,47                 4.449,85            104,62-                   -2,3%

II.3.6 Justiça do Trabalho 12.365,25               12.057,26          307,99-                   -2,5%

II.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 1.705,10                 1.707,20            2,09                       0,1%

II.3.8 Conselho Nacional de Justiça 99,07                       121,36               22,29                     22,5%

II.4. Defensoria Pública da União 340,63                    319,96               20,67-                     -6,1%

II.5 Ministério Público da União 4.171,40                 4.165,04            6,36-                       -0,2%

II.5.1 Ministério Público da União 4.117,89                 4.119,71            1,82                       0,0%

II.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 53,52                       45,33                 8,18-                       -15,3%

R$ Milhões - A Preços Correntes
Jan-Ago Variação Nominal

Memorando:
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Processo n° 17944.109682/2018-03

Dados básicos

Interessado: Paraíba

UF:PB

Número do PVL: PVL02.002697/2018-71

Status: Em retificação pelo interessado

Data de Protocolo: 03/09/2020

Data Limite de Conclusão: 17/09/2020

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Saúde

Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor:45.197.310,00

Analista Responsável: Reinaldo Augusto Hugo Ruiz Pegoraro

EstadoTipo de Interessado:

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional

Vínculos

PVL: PVL02.002697/2018-71

Processo: 17944.109682/2018-03

Situação da Dívida:

Data Base:
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Checklist

Legenda:

VALIDADEDOCUMENTO PÁGINASSTATUS

AD -Anexo nº 1 da Lei nº 4.320/1964 - Lei Orçamentária do
Exercício em Curso

AD 31/10/2019Violação dos acordos de refinanciamento firmados com a
União

AD -Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF)

AD -Minuta do contrato de empréstimo (operação externa)

AD -Minuta do contrato de garantia (operação externa)

AD -Aba "Notas Explicativas"

AD -Consulta a outros PVL's do ente

AD IndeterminadaDados Básicos e aba "Dados Complementares"

AD IndeterminadaRecomendação da COFIEX

IN -Aba "Cronograma Financeiro"

AD -Aba "Operações não contratadas"

AD -Aba "Operações contratadas"

AD -Relatórios contábeis do Siconfi

AD -Aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo"

AD -Cadastro da Dívida Pública (CDP)

AD -Autorização legislativa

AD -Parecer do Órgão Jurídico

AD -Parecer do Órgão Técnico

IN 30/09/2019Certidão do Tribunal de Contas

AD -Encaminhamento das Contas Anuais

AD -Adimplemento com a União - consulta SAHEM

AD -Aba "Informações Contábeis"

AD -Demonstrativo de PPP

AD -Análise de suficiência de contragarantias (COAFI)

AD -Análise da capacidade de pagamento (COREM)

AD -Manifestação da CODIP sobre o custo

AD Adequado (34) - IN Inadequado (2) - NE Não enviado (0) - DN Desnecessário (1)
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VALIDADEDOCUMENTO PÁGINASSTATUS

AD -Relatórios de honras e atrasos

DN -Recomendação do Comitê de Garantias

AD -Minuta do contrato de empréstimo negociada (operação
externa)

AD -Versão das normas gerais contratuais aplicáveis (operação
externa)

AD -Risco de adesão ao RRF de que trata a LC nº 159/2017 (só
para Estados e DF)

AD -RGF da União - montante de garantias concedidas

AD -Limites da RSF nº 43/2001

AD -Taxas de câmbio na aba Resumo

AD -Módulo do ROF

AD -Resolução da COFIEX

AD -Consulta ao CAUC

Observações sobre o PVL

Informações sobre o interessado

E-mails para contato: gmartins@seplag.pb.gov.br (Gilmar Martins de Carvalho Santiago - Secretário de

Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão; seri.adauto@gmail.com (Adauto Marcolino Fernandes

Júnior  -  Secretár io-Execut ivo de Representação Inst i tucional) ;  ja l insf i lho@gmai l .com;

ja l insf i lho@paraiba.pb.gov.br (João Azevêdo Lins Fi lho -  Governador) .

1. Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE/PB). Processo SEI

17944.103476/2017-09 - Certidão do TCE/PB: o documento anexado ao pleito em 11.06.2019 (Sadipem,

DOC 00.044293/2019-55) apresenta as páginas 35 a 39 (SEI 2627234). Porém, quando da autenticação

do documento, em 20.08.2019, em consulta ao endereço eletrônico do TCE/PB (http://tce.pb.gov.br/,

quadro "Validar arquivo digital"), havia também o "Relatório Técnico", páginas 40 a 46, que não fora

anexado naquela ocasião (SEI 3551385).

2. AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA impetrada perante o Supremo Tribunal Federal (STF), registrada sob a

identificação ACO 3047, número único 0011349-18.2017.1.00.0000, protocolada em 02/10/2017. Em

16/05/2019, situação Conclusos à Presidência.
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As quatro (04) decisões prolatadas pelo Exmo.Sr.Ministro Edson Fachin, relator, e o Agravo Regimental na

ACO 3047 Paraíba encontram-se no processo SEI 17944.103476/2017-09, registrados sob os números

SEI 0236293, 3570868, 3570915, 3571037 e 3571119.

Conforme orientação expressa na Nota n.00303/2017/ASSSGCT/SGCT/AGU, de 26/12/2017 (Processo

vinculado n.17944.103713/2017-23, documento SEI 1213041), a decisão judicial NÃO ALCANÇA a

operação de crédito objeto do pleito registrado no Sadipem sob o número 17944.103476/2017-09, com a

Caixa Econômica Federal, no âmbito do programa FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao

Saneamento, no valor de R$188.886.893,62.
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Outros lançamentos

COFIEX

Nº da Recomendação:

Data da Recomendação:

Data da homologação da Recomendação:

Validade da Recomendação:

Valor autorizado

Contrapartida mínima

(US$):

(US$):

Registro de Operações Financeiras ROF

Nº do ROF:

O interessado possui PAF ou refinanciamentos?

PAF e refinanciamentos

Documentos acessórios

Não existem documentos gerados.
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Condições financeiras

Informe as condições financeiras da operação

Garantia da União

Modalidade:

Desembolso:

Juros:

Amortização:

Outras despesas:

Juros de mora:

Taxa interna de retorno - TIR(%a.a.):

Outras informações:

Financiamento de políticas públicas:

Operação de crédito

Número do parecer da operação de crédito:

Data do parecer da operação de crédito:

Validade do parecer da operação de crédito (dias):

Validade do parecer da operação de crédito (data):

Contrato da operação de crédito já foi assinado?

Dispensa análise da capacidade de pagamento:

Capacidade de pagamento

Capacidade de Pagamento:

Documentos acessórios

Não existem documentos gerados.
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Dados Complementares

APRIMORAMENTO DO MODELO DE ATENÇÃO NA REDE DE SAÚDE DO
ESTADO DA PARAÍBA

Nome do projeto/programa:

Demais encargos e comissões (discriminar):

Ano de início da Operação:

Prazo total (meses):

Ano de término da Operação:

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa:

Prazo de amortização (meses):

Taxa de Juros:

Prazo de carência (meses):

Indexador:

Destinados ao Projeto de Aprimoramento do
Modelo de Atenção na Rede de Saúde do
Estado da Paraíba.

Taxa Libor 3 meses mais margem aplicável para empréstimos de capital ordinário, a ser
determinada periodicamente pelo BID, conforme cláusula 2.06 da minuta do contrato e
artigo 3.03 das normais gerais.

I) Comissão de crédito sobre o saldo não desembolsado do
Empréstimo no percentual a ser estabelecido pelo Banco
periodicamente, que em caso algum poderá exceder 0,75%
ao ano,conforme clausula 2.07 do empréstimo e 3.04 das
normais gerais;
II) Despesa de Inspeção e Supervisão: de até 1% do valor
do empréstimo, dividido pelo número de semestres
compreendidos no prazo original de desembolsos, conforme
clausula 2.08 do empréstimo e 3.06 das normais gerais.

Variação cambial

66

234

300

2020

2045
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Cronograma Financeiro

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2020 7.000.000,001.265.200,00 0,00 135.493,28 135.493,28

2021 10.500.000,002.024.320,00 0,00 530.131,17 530.131,17

2022 10.598.655,002.530.400,00 0,00 772.006,17 772.006,17

2023 10.098.655,002.656.920,00 0,00 1.005.960,78 1.005.960,78

2024 7.000.000,002.959.719,00 0,00 1.232.070,65 1.232.070,65

2025 0,000,00 0,00 1.242.926,03 1.242.926,03

2026 0,000,00 2.259.865,50 1.227.389,45 3.487.254,95

2027 0,000,00 2.259.865,50 1.165.243,15 3.425.108,65

2028 0,000,00 2.259.865,50 1.103.096,85 3.362.962,35

2029 0,000,00 2.259.865,50 1.040.950,55 3.300.816,05

2030 0,000,00 2.259.865,50 978.804,24 3.238.669,74

2031 0,000,00 2.259.865,50 916.657,94 3.176.523,44

2032 0,000,00 2.259.865,50 854.511,64 3.114.377,14

2033 0,000,00 2.259.865,50 792.365,34 3.052.230,84

2034 0,000,00 2.259.865,50 730.219,04 2.990.084,54

2035 0,000,00 2.259.865,50 668.072,74 2.927.938,24

2036 0,000,00 2.259.865,50 605.926,44 2.865.791,94

2037 0,000,00 2.259.865,50 543.780,14 2.803.645,64

2038 0,000,00 2.259.865,50 481.633,83 2.741.499,33

2039 0,000,00 2.259.865,50 419.487,53 2.679.353,03

2040 0,000,00 2.259.865,50 357.341,23 2.617.206,73

2041 0,000,00 2.259.865,50 295.194,93 2.555.060,43

2042 0,000,00 2.259.865,50 233.048,63 2.492.914,13

2043 0,000,00 2.259.865,50 170.902,33 2.430.767,83

2044 0,000,00 2.259.865,50 108.756,03 2.368.621,53

O total de amortizações é diferente do valor da operação?

Não
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ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2045 0,000,00 2.259.865,50 46.609,73 2.306.475,23

62.855.889,8445.197.310,00 45.197.310,0011.436.559,00 17.658.579,84Total:
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Operações não Contratadas

Saneamento básicoFinalidade:

Tipo de operação:

Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento

Dólar dos EUA

Credor:

126.886.000,00

Moeda:

Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Valor:

Em análiseStatus:

17944.109769/2018-72

Dados da Operação de Crédito

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2020 18.398.729,5511.551.934,51 0,00 713.902,50 713.902,50

2021 19.033.413,3011.919.906,45 0,00 905.951,21 905.951,21

2022 22.205.585,1513.759.766,12 0,00 1.457.652,72 1.457.652,72

2023 22.205.585,1513.759.766,12 0,00 2.094.229,81 2.094.229,81

2024 17.764.544,5611.183.962,58 0,00 2.586.518,41 2.586.518,41

2025 17.762.990,1011.624.336,79 0,00 3.044.835,98 3.044.835,98

2026 9.515.152,196.400.327,43 4.377.567,00 3.426.721,38 7.804.288,38

2027 0,000,00 8.755.134,00 3.249.388,55 12.004.522,55

2028 0,000,00 8.755.134,00 3.012.944,77 11.768.078,77

2029 0,000,00 8.755.134,00 2.776.501,00 11.531.635,00

2030 0,000,00 8.755.134,00 2.540.057,22 11.295.191,22

2031 0,000,00 8.755.134,00 2.303.613,45 11.058.747,45

Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Senado Federal e operações de crédito
autorizadas e ainda não contratadas.
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ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2032 0,000,00 8.755.134,00 2.067.169,67 10.822.303,67

2033 0,000,00 8.755.134,00 1.830.725,90 10.585.859,90

2034 0,000,00 8.755.134,00 1.594.282,12 10.349.416,12

2035 0,000,00 8.755.134,00 1.357.838,35 10.112.972,35

2036 0,000,00 8.755.134,00 1.121.394,57 9.876.528,57

2037 0,000,00 8.755.134,00 884.950,80 9.640.084,80

2038 0,000,00 8.755.134,00 648.507,02 9.403.641,02

2039 0,000,00 8.755.134,00 412.063,25 9.167.197,25

2040 0,000,00 8.691.691,00 175.619,47 8.867.310,47

165.090.868,15126.886.000,00 126.886.000,0080.200.000,00 38.204.868,15Total:

ProfiscoFinalidade:

Tipo de operação:

Banco Interamericano de Desenvolvimento

Dólar dos EUA

Credor:

38.412.000,00

Moeda:

Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Valor:

Em análiseStatus:

17944.100352/2020-69

Dados da Operação de Crédito

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2020 3.537.115,00426.800,00 0,00 171.547,41 171.547,41

2021 7.791.782,50853.600,00 0,00 584.966,77 584.966,77

2022 8.711.852,50853.600,00 0,00 952.639,13 952.639,13

2023 8.601.852,50853.600,00 0,00 1.326.610,48 1.326.610,48

2024 6.957.032,50853.600,00 0,00 1.652.120,42 1.652.120,42

2025 2.812.365,00426.800,00 768.240,00 1.813.929,88 2.582.169,88

2026 0,000,00 1.536.480,00 1.740.639,78 3.277.119,78

2027 0,000,00 1.536.480,00 1.667.349,68 3.203.829,68
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ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2028 0,000,00 1.536.480,00 1.594.059,59 3.130.539,59

2029 0,000,00 1.536.480,00 1.520.769,49 3.057.249,49

2030 0,000,00 1.536.480,00 1.447.479,40 2.983.959,40

2031 0,000,00 1.536.480,00 1.374.189,30 2.910.669,30

2032 0,000,00 1.536.480,00 1.300.899,20 2.837.379,20

2033 0,000,00 1.536.480,00 1.227.609,11 2.764.089,11

2034 0,000,00 1.536.480,00 1.154.319,01 2.690.799,01

2035 0,000,00 1.536.480,00 1.081.028,92 2.617.508,92

2036 0,000,00 1.536.480,00 1.007.738,82 2.544.218,82

2037 0,000,00 1.536.480,00 934.448,72 2.470.928,72

2038 0,000,00 1.536.480,00 861.158,63 2.397.638,63

2039 0,000,00 1.536.480,00 787.868,53 2.324.348,53

2040 0,000,00 1.536.480,00 714.578,44 2.251.058,44

2041 0,000,00 1.536.480,00 641.288,34 2.177.768,34

2042 0,000,00 1.536.480,00 567.998,24 2.104.478,24

2043 0,000,00 1.536.480,00 494.708,15 2.031.188,15

2044 0,000,00 1.536.480,00 421.418,05 1.957.898,05

2045 0,000,00 1.536.480,00 348.127,96 1.884.607,96

2046 0,000,00 1.536.480,00 274.837,86 1.811.317,86

2047 0,000,00 1.536.480,00 201.547,76 1.738.027,76

2048 0,000,00 1.536.480,00 128.257,67 1.664.737,67

2049 0,000,00 1.536.480,00 54.967,57 1.591.447,57

2050 0,000,00 768.240,00 9.161,26 777.401,26

66.470.263,5738.412.000,00 38.412.000,004.268.000,00 28.058.263,57Total:

Taxas de câmbio

Foi identificado o uso de moedas estrangeiras nas operações informadas. Para fins de cálculos de limites e
condições todos os valores serão transformados para Reais do Brasil. As taxas de câmbio podem ser
visualizadas e atualizadas na aba de Resumo.
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Operações Contratadas

ANO OPER. CONT. SFN OPER. ARO DEMAIS TOTAL

2020 0,0065.614.344,65 9.873.963,21 75.488.307,86

2021 0,0069.588.576,05 49.284.000,00 118.872.576,05

2022 0,006.670.822,16 60.236.000,00 66.906.822,16

2023 0,000,00 65.712.000,00 65.712.000,00

2024 0,000,00 60.236.000,00 60.236.000,00

2025 0,000,00 24.642.000,00 24.642.000,00

0,00 269.983.963,21141.873.742,86Total: 411.857.706,07

Cronograma de liberações

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada.

Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais
dependentes.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

Sim

O interessado possui liberações previstas de operações já contratadas?

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

DÍVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL

2020 188.218.857,44533.151.852,43 57.530.391,54 22.436.852,70 590.682.243,97 210.655.710,14

2021 163.546.063,58402.883.052,60 49.521.246,54 19.313.286,15 452.404.299,14 182.859.349,73

2022 154.992.567,02345.560.924,13 44.665.635,52 17.419.597,85 390.226.559,65 172.412.164,87

2023 147.918.755,28347.640.977,12 41.425.664,19 16.156.009,03 389.066.641,31 164.074.764,31

2024 136.133.276,86601.836.505,66 38.207.241,86 14.900.824,32 640.043.747,52 151.034.101,18

Cronograma de pagamentos

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada.
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dívida
Consolidada" do final do exercício anterior, informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).



Processo n° 17944.109682/2018-03

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

DÍVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL

2025 116.090.447,32344.061.672,72 34.853.330,74 13.592.798,99 378.915.003,46 129.683.246,31

2026 109.087.042,81339.524.851,04 31.395.823,59 12.244.371,20 370.920.674,63 121.331.414,01

2027 102.852.614,81341.362.296,73 27.906.347,36 10.883.475,47 369.268.644,09 113.736.090,28

2028 96.508.879,8498.252.272,22 24.254.734,14 9.459.346,32 122.507.006,36 105.968.226,16

2029 90.049.378,3388.251.185,51 20.430.983,85 7.968.083,70 108.682.169,36 98.017.462,03

2030 83.969.522,2767.350.001,71 16.424.479,31 6.405.546,93 83.774.481,02 90.375.069,20

2031 78.491.640,4756.768.653,76 12.223.948,84 4.767.340,05 68.992.602,60 83.258.980,52

2032 73.163.295,9455.133.974,76 7.817.425,16 3.048.795,81 62.951.399,92 76.212.091,75

2033 67.982.204,7253.459.690,57 3.609.736,95 1.407.797,41 57.069.427,52 69.390.002,13

2034 62.874.004,0652.653.178,76 1.408.212,16 549.202,74 54.061.390,92 63.423.206,80

2035 57.811.504,2453.303.350,27 182.504,32 71.176,68 53.485.854,59 57.882.680,92

2036 52.673.893,3754.968.416,40 0,00 0,00 54.968.416,40 52.673.893,37

2037 47.433.584,8756.736.180,15 0,00 0,00 56.736.180,15 47.433.584,87

2038 42.084.244,5858.612.975,71 0,00 0,00 58.612.975,71 42.084.244,58

2039 36.619.147,6360.605.527,91 0,00 0,00 60.605.527,91 36.619.147,63

2040 31.031.154,4362.720.976,37 0,00 0,00 62.720.976,37 31.031.154,43

2041 25.312.685,0064.966.901,06 0,00 0,00 64.966.901,06 25.312.685,00

2042 19.455.691,8467.351.349,48 0,00 0,00 67.351.349,48 19.455.691,84

2043 14.536.801,3647.960.234,51 0,00 0,00 47.960.234,51 14.536.801,36

2044 11.776.802,3446.263.362,66 0,00 0,00 46.263.362,66 11.776.802,34

2045 8.923.379,3649.116.785,64 0,00 0,00 49.116.785,64 8.923.379,36

Restante a pagar 8.715.563,64121.874.807,60 0,00 0,00 121.874.807,60 8.715.563,64

2.028.253.003,41 411.857.706,074.472.371.957,48 160.624.505,35Total: 4.884.229.663,55 2.188.877.508,76

Taxas de câmbio

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira?

Sim
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Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações.

MOEDA TAXA DE CÂMBIO DATA DO CÂMBIO

5,47600Dólar dos EUA 30/06/2020

7,53330Direito Especial - SDR 30/06/2020
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Informações Contábeis

Balanço Orçamentário do último RREO do exercício anterior

Despesas de capital executadas (liquidadas até o bimestre + inscritas em
restos a pagar não processados):

Período:

Exercício:

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre):

785.670.297,33

65.584.497,80

2019

6º Bimestre

Demonstrativo: Balanço Orçamentário

Relatório: RREO publicado

Balanço Orçamentário do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente) ou Anexo 1 da Lei
4320/1964 publicado junto à LOA do exercício em curso

Período:

Exercício:

Despesas de capital (dotação atualizada): 1.638.974.642,55

2020

3º Bimestre

Relatório:

Demonstrativo:

RREO

Balanço Orçamentário

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente)

Período:

Exercício:

Receita corrente líquida (RCL): 10.361.862.905,68

2020

3º Bimestre

Relatório: RREO

Demonstrativo: Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
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Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do último RGF exigível (ou disponível, se mais recente)

Deduções:

Período:

Exercício:

Dívida Consolidada (DC):

2.614.205.501,23

4.629.939.590,07

2020

1º Quadrimestre

Receita corrente líquida (RCL):

2.015.734.088,84

10.338.814.211,59

Dívida consolidada líquida (DCL):

% DCL/RCL: 19,50

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida

Relatório: RGF

Demonstrativo:
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Declaração do chefe do poder executivo

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas neste Pedido de Verificação de Limites e
Condições são verdadeiras.

Operações vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art.
29, § 1º e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de
análise da STN e devidamente regularizadas?

Sim

Operações vedadas no âmbito do art. 35 da LRF

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar nº 101/2000, realizou operação de crédito junto a outro
Ente da Federação?

Não

Ações vedadas no âmbito do art. 5º da RSF nº 43/2001

Não

O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5º da RSF nº 43/2001?

Operações do Reluz

O ente contratou, sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condições necessários
à contratação, operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz),
estabelecido pela Lei nº 9.991, de 24/07/2000?

Não
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Cumprimento da obrigação de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 21 da RSF nº 43/2001

O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em
curso, cumpre o disposto:

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)?

Sim

Sim

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)?

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)?

Sim

d) No art. 52 da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária - RREO)?

Sim

e) No §2º do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal - RGF)?

Sim

f) No inciso III do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de
capital)?

Sim

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária
(ARO) contratadas e não pagas?

Cálculo dos limites de endividamento

Não

Não

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da
Constituição Federal?
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Com relação ao EXERCÍCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da
Constituição Federal?

Não

Limites da despesa com pessoal

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nº 101/2000, apresenta no quadro abaixo os
seguintes valores das despesas com pessoal.
As linhas "Imposto de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e
pensionistas" só devem ser preenchidas se os seus valores não tiverem sido considerados na linha
"Despesa bruta com pessoal"

Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nº 40/2001 e 43/2001

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições
estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 - LRF?

Sim

Exercício: Período:

2020 1º Quadrimestre

PODER LEGISLATIVO

DESPESA
COM PESSOAL ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA
PODER

JUDICIÁRIO
MINISTÉRIO

PÚBLICO
PODER

EXECUTIVO
TRIBUNAL DE

CONTAS

5.849.711.274,01Despesa bruta com
pessoal 158.522.770,78191.875.547,98 83.142.799,36 569.235.230,16

575.122.512,24Despesas não
computadas 0,000,00 0,00 7.947.278,75

0,00

Repasses
previdenciários ao
Regime Próprio de
Previdência Social
Contribuições patronais

0,000,00 0,00 0,00

0,00
Imposto de renda retido
na fonte - IRRF (ativos,
inativos e pensionistas)

0,000,00 0,00 0,00
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PODER LEGISLATIVO

DESPESA
COM PESSOAL ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA
PODER

JUDICIÁRIO
MINISTÉRIO

PÚBLICO
PODER

EXECUTIVO
TRIBUNAL DE

CONTAS

0,00Inativos e pensionistas 0,000,00 0,00 0,00

5.274.588.761,77
Total de despesas com
pessoal para fins de
apuração do limite (TDP)

158.522.770,78191.875.547,98 83.142.799,36 561.287.951,41

10.338.814.211,59Receita Corrente Líquida
(RCL) 10.338.814.211,5910.338.814.211,59 10.338.814.211,59 10.338.814.211,59

51,02TDP/RCL 1,531,86 0,80 5,43

49,00Limite máximo 2,001,90 1,10 6,00

Declaração sobre o orçamento

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2020 dotações necessárias e suficientes à execução do
Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos
encargos da operação?

Sim

Número da Lei Orçamentária Anual(LOA)

11627

Data da LOA

14/01/2020

Informe as fontes e ações do orçamento relativas à operação de crédito

AÇÃOFONTE

10.302.5007.1691.0287 - CONSTRUÇÃO,
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES
ADMINISTRATIVAS E DE SAÚDE

FONTE 166

10.302.5007.2950.0287 - IMPLEMENTAÇÃO DA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE

FONTE 166

10.302.5007.1691.0287 - CONSTRUÇÃO,
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES
ADMINISTRATIVAS E DE SAÚDE

FONTE 110

10.302.5007.2950.0287 - IMPLEMENTAÇÃO DA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE

FONTE 110
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Sim

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2020 dotações necessárias e suficientes à execução do
Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos
encargos da operação?

O Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) já está em andamento na Casa Legislativa local?

Sim

Número do PLOA

1981

Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA)

Sim

O Programa/Projeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente?

Número da Lei do PPA

11626

14/01/2020

Data da Lei do PPA

2020

Ano de início do PPA

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito

AÇÃOPROGRAMA

1691 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA
DE UNIDADES ADMINISTRATIVAS E DE SAÚDE5007 - SAÚDE INTEGRAL

2950 - IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL DA REDE ESTADUAL DE
SAÚDE

5007 - SAÚDE INTEGRAL
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Exercício anterior não analisado pelo Tribunal de Contas

Parcerias Público-Privadas (PPP)

Não

O exercício de 2019 foi analisado pelo Tribunal de Contas?

O ente cumpre o disposto no art. 198 da Constituição Federal?

12,22 %

Informe o percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde, calculado de acordo com o
estabelecido pelo EC 29/2000

Sim

O ente cumpre o disposto no art. 212 da Constituição Federal?

25,39 %

Informe o percentual da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências,
aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino

Sim

O ente cumpre o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101/2000?

Em relação às contas do exercício de 2019:

Sim

Não

O ente assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)?

Restos a pagar

Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o ente não contrairá, nos dois últimos
quadrimestres do mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa que não possa ser
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que
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haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.

Sim

Repasse de recursos para o setor privado

Sim

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos
públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que
ocorrerem.

Conformidade da lista CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC

Sim

Estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os
CNPJs da Administração Direta do ente?
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Notas Explicativas

     * Uma vez inseridas, as notas explicativas não podem ser editadas ou excluídas.

Observação:

Nota 2 - Inserida por José Sabino Pereira Filho | CPF 44159838472 | Perfil Operador de Ente | Data 03/09/2020 09:54:
27
Informamos que o Estado da Paraíba não protocolou nem contratou  junto a instituição financeira nenhum pedido para contratação de
crédito enquadrada na alínea a), inciso I, §1º c/c alínea b), inciso I, §2º, ambos do art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),
destinadas ao atendimento de despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo de calamidade pública relativo ao
enfrentamento da pandemia de Covid-19

Nota 1 - Inserida por José Sabino Pereira Filho | CPF 44159838472 | Perfil Operador de Ente | Data 01/09/2020 10:43:
49
Informamos que o Estado da Paraíba não protocolou junto a instituição financeira nenhum pedido para contratação de crédito
enquadrada na alínea a), inciso I, §1º c/c alínea b), inciso I, §2º, ambos do art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
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DATA DA
NORMA MOEDA VALOR

AUTORIZADOTIPO DE NORMA DATA DE
ENVIO CÓDIGO DO ARQUIVONÚMERO

Lei nº 11218 19/10/2018 Dólar dos EUA 45.197.130,00Lei 12/11/2018 DOC00.036542/2018-58

Autorização legislativa

Documentos anexos

Os usuários que anexaram os documentos elencados a seguir atestaram, sob as penas da lei, que o
documento anexado foi assinado digitalmente ou é cópia fiel do documento original.

Demais documentos

DATA DO
DOCUMENTOTIPO DE DOCUMENTO DATA DE

ENVIO CÓDIGO DO ARQUIVODESCRIÇÃO

24/01/2020
Anexo nº 1 da Lei nº 4.320
/1964 - Lei Orçamentária do
Exercício em Curso

27/01/2020 DOC00.003464/2020-20ANEXO I, lEI 4320-64

22/01/2019
Anexo nº 1 da Lei nº 4.320
/1964 - Lei Orçamentária do
Exercício em Curso

25/01/2019 DOC00.003540/2019-63ANEXO Nº 1 da Lei nº 4320/64

15/01/2018
Anexo nº 1 da Lei nº 4.320
/1964 - Lei Orçamentária do
Exercício em Curso

12/11/2018 DOC00.036545/2018-91ANEXO Nº 1

15/06/2020Certidão do Tribunal de
Contas 19/06/2020 DOC00.040052/2020-71CERTIDÃO DO TCE

15/04/2020Certidão do Tribunal de
Contas 15/04/2020 DOC00.032598/2020-58CERTIDÃO DO TCE

03/02/2020Certidão do Tribunal de
Contas 07/02/2020 DOC00.014813/2020-39CERTIDÃO DO TCE

27/01/2020Certidão do Tribunal de
Contas 27/01/2020 DOC00.003610/2020-17CERTIDÃO DO TCE

01/10/2019Certidão do Tribunal de
Contas 29/10/2019 DOC00.066692/2019-77CERTIDÃO DO TCE

11/06/2019Certidão do Tribunal de
Contas 28/06/2019 DOC00.046859/2019-83CERTIDÃO DO TCE PB

05/04/2019Certidão do Tribunal de
Contas 17/04/2019 DOC00.035977/2019-66CERTIDÃO DO TCE

31/01/2019Certidão do Tribunal de
Contas 06/02/2019 DOC00.016421/2019-71CERTIDÃO DO TCE

10/01/2019Certidão do Tribunal de
Contas 11/01/2019 DOC00.000617/2019-43Certidão do TCE

24/10/2018Certidão do Tribunal de
Contas 12/11/2018 DOC00.036544/2018-47CERTIDÃO DO TCE

02/09/2020Documentação adicional 02/09/2020 DOC00.044967/2020-55NOTA TÉCNICA EM CUMPRIMENTO
DO LIMITE DE PESSOAL 1º RGF 2020

01/09/2020Documentação adicional 01/09/2020 DOC00.044914/2020-34DECLARAÇÃO DA DEFENSORIA
PÚBLICA, CONFORME MDF 2020

28/08/2020Documentação adicional 02/09/2020 DOC00.044934/2020-13DECISÃO STF ACO 3416 GARANTIA

28/08/2020Documentação adicional 01/09/2020 DOC00.044843/2020-70MEDIDA CAUTELAR ACO 3416

21/07/2020Documentação adicional 02/09/2020 DOC00.044943/2020-04DESPESA COM PESSOAL 1º
QUADRIMESTRE 2020
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DATA DO
DOCUMENTOTIPO DE DOCUMENTO DATA DE

ENVIO CÓDIGO DO ARQUIVODESCRIÇÃO

21/07/2020Documentação adicional 23/07/2020 DOC00.042836/2020-33DESPESA COM PESSOAL 1º
QUADRIMESTRE 2020

18/06/2020Documentação adicional 18/06/2020 DOC00.040007/2020-16NOTA TÉCNICA RCL

17/06/2020Documentação adicional 19/06/2020 DOC00.040050/2020-81RECURSO PGE STN

26/05/2020Documentação adicional 26/05/2020 DOC00.037400/2020-22OFÍCIO SEI Nº 119

14/05/2020Documentação adicional 14/05/2020 DOC00.035863/2020-50REAPRECIAÇÃO e RECONSIDERAÇÃO
STN

29/04/2020Documentação adicional 14/05/2020 DOC00.035862/2020-13DECLARAÇÃO DO GOVERNADOR

13/04/2020Documentação adicional 15/04/2020 DOC00.032599/2020-01MEDIDA CAUTELAR ACO 3368

23/03/2020Documentação adicional 02/09/2020 DOC00.044937/2020-49DL Nº 256 - CALAMIDADE PÚBLICA

21/03/2020Documentação adicional 01/09/2020 DOC00.044837/2020-12DECRETO DO ESTADO Nº 40.134 -
CALAMIDADE PÚBLICA

24/01/2020Documentação adicional 27/01/2020 DOC00.003466/2020-19DESPESA DE PESSOAL (3º
QUADRIMESTRE 2019)

24/01/2020Documentação adicional 27/01/2020 DOC00.003465/2020-74COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

30/10/2019Documentação adicional 31/10/2019 DOC00.066935/2019-77DESPESA DE PESSOAL 2º
QUADRIMESTRE 2019

10/06/2019Documentação adicional 28/06/2019 DOC00.046856/2019-40DESPESA DE PESSOAL 1º
QUADRIMESTRE 2019

23/04/2019Documentação adicional 24/04/2019 DOC00.036896/2019-83NOTA EXPLICATIVA - DESPESA COM
PESSOAL

07/02/2019Documentação adicional 20/02/2019 DOC00.023441/2019-06NOTA EXPLICATIVA (RCL 2018)

04/02/2019Documentação adicional 07/02/2019 DOC00.017780/2019-45DESPESA COM PESSOAL 3º RGF 2018
CONFORME MDF

30/01/2019Documentação adicional 06/02/2019 DOC00.016424/2019-12DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO
COMPETÊNCIA TRIBUTÁIA

15/01/2019Documentação adicional 07/02/2019 DOC00.017774/2019-98LOA 2019

13/11/2018Documentação adicional 13/11/2018 DOC00.036777/2018-40CRONOGRAMA FINANCEIRO

20/10/2018Documentação adicional 07/02/2019 DOC00.017784/2019-23LEI AUTORIZATIVA

01/04/2020Módulo de Registro de
Operações Financeiras (ROF) 01/04/2020 DOC00.031039/2020-21ROF TA839647

30/03/2020Módulo de Registro de
Operações Financeiras (ROF) 31/03/2020 DOC00.030840/2020-59ROF TA839647

10/02/2020Módulo de Registro de
Operações Financeiras (ROF) 10/02/2020 DOC00.015567/2020-32ROF TA839647

06/02/2020Módulo de Registro de
Operações Financeiras (ROF) 06/02/2020 DOC00.014234/2020-96ROF TA839647

22/11/2019Módulo de Registro de
Operações Financeiras (ROF) 22/11/2019 DOC00.069237/2019-23ROF TA839647

28/06/2019Módulo de Registro de
Operações Financeiras (ROF) 28/06/2019 DOC00.046963/2019-78ROF (TA 839647)

05/04/2019Módulo de Registro de
Operações Financeiras (ROF) 24/04/2019 DOC00.036899/2019-17ROF TA839647

14/02/2019Módulo de Registro de
Operações Financeiras (ROF) 20/02/2019 DOC00.023465/2019-57ROF TA839647
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DATA DO
DOCUMENTOTIPO DE DOCUMENTO DATA DE

ENVIO CÓDIGO DO ARQUIVODESCRIÇÃO

24/01/2020Parecer do Órgão Jurídico 27/01/2020 DOC00.003463/2020-85PARECER JURÍDICO (PROJETO
AMAR)

25/01/2019Parecer do Órgão Jurídico 06/02/2019 DOC00.016430/2019-61PARECER JURÍDICO

12/11/2018Parecer do Órgão Jurídico 13/11/2018 DOC00.036774/2018-14PARECER JURÍDICO

24/01/2020Parecer do Órgão Técnico 27/01/2020 DOC00.003462/2020-31PARECER TÉCNICO (PROJETO AMAR)

28/03/2019Parecer do Órgão Técnico 03/04/2019 DOC00.032637/2019-83PARECER TÉCNICO (PROJETO AMAR)

18/01/2019Parecer do Órgão Técnico 20/02/2019 DOC00.023457/2019-19PARECER TÉCNICO (PROJETO AMAR)

08/11/2018Parecer do Órgão Técnico 13/11/2018 DOC00.036775/2018-51PARECER TÉCNICO

18/01/2018Recomendação da COFIEX 12/11/2018 DOC00.036547/2018-81RESOLUÇÃO Nº 08/0129, 18 DE
JANEIRO DE 2018

Minutas

Não há tramitações de documentos.

Documentos expedidos

Em retificação pelo interessado - 16/09/2020

DOCUMENTO NÚMERO DATA

Sem númeroOfício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 16/09/2020

Em retificação pelo interessado - 13/07/2020

DOCUMENTO NÚMERO DATA

Sem númeroOfício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 13/07/2020

Em retificação pelo interessado - 02/06/2020

DOCUMENTO NÚMERO DATA

Sem númeroOfício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 02/06/2020
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Em retificação pelo interessado - 25/05/2020

DOCUMENTO NÚMERO DATA

Sem númeroOfício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 25/05/2020

Em retificação pelo interessado - 27/04/2020

DOCUMENTO NÚMERO DATA

98758Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 27/04/2020

Em retificação pelo interessado - 07/04/2020

DOCUMENTO NÚMERO DATA

85400Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 07/04/2020

Em retificação pelo interessado - 26/03/2020

DOCUMENTO NÚMERO DATA

70743Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 26/03/2020

Em retificação pelo interessado - 06/02/2020

DOCUMENTO NÚMERO DATA

29528Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 06/02/2020

Em retificação pelo interessado - 20/11/2019

DOCUMENTO NÚMERO DATA

62822Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 19/11/2019

Em retificação pelo interessado - 12/09/2019

DOCUMENTO NÚMERO DATA

5623Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 11/09/2019

Em retificação pelo interessado - 15/07/2019

DOCUMENTO NÚMERO DATA

1488Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 12/07/2019
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Em retificação pelo interessado - 06/05/2019

DOCUMENTO NÚMERO DATA

808Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 06/05/2019

Em retificação pelo interessado - 12/03/2019

DOCUMENTO NÚMERO DATA

324Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 11/03/2019

Em retificação pelo interessado - 10/01/2019

DOCUMENTO NÚMERO DATA

60Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 10/01/2019

Processo pendente de distribuição - 14/12/2018

DOCUMENTO NÚMERO DATA

166Nota técnica pós-negociação 13/12/2018

Encaminhado para agendamento da negociação - 20/11/2018

DOCUMENTO NÚMERO DATA

149Nota técnica pré-negociação 19/11/2018

1484Ofício de Encaminhamento à SEAIN ao Ministério 20/11/2018



Processo n° 17944.109682/2018-03

Resumo

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações
preliminares a seguir

Taxas de câmbio

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras. As taxas de câmbio serão utilizadas para a
conversão das operações para reais (R$).

MOEDA TAXA DE CÂMBIO DATA DO CÂMBIO

5,47600Dólar dos EUA 30/06/2020

Cronograma de liberações

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas".

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES

2020 195.608.992,6238.332.000,00 233.940.992,62

2021 265.767.348,2557.498.000,00 323.265.348,25

2022 236.210.710,7358.038.234,78 294.248.945,51

2023 234.413.528,5755.300.234,78 289.713.763,35

2024 195.611.355,9838.332.000,00 233.943.355,98

2025 137.312.644,530,00 137.312.644,53

2026 52.104.973,390,00 52.104.973,39

2027 0,000,00 0,00

2028 0,000,00 0,00

2029 0,000,00 0,00

2030 0,000,00 0,00

2031 0,000,00 0,00

2032 0,000,00 0,00

2033 0,000,00 0,00

2034 0,000,00 0,00

2035 0,000,00 0,00
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ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES

2036 0,000,00 0,00

2037 0,000,00 0,00

2038 0,000,00 0,00

2039 0,000,00 0,00

2040 0,000,00 0,00

2041 0,000,00 0,00

2042 0,000,00 0,00

2043 0,000,00 0,00

2044 0,000,00 0,00

2045 0,000,00 0,00

2046 0,000,00 0,00

2047 0,000,00 0,00

2048 0,000,00 0,00

2049 0,000,00 0,00

2050 0,000,00 0,00

Cronograma de pagamentos

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas".

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

2020 806.186.677,82741.961,20 806.928.639,02

2021 643.427.915,732.902.998,29 646.330.914,02

2022 575.837.482,694.227.505,79 580.064.988,48

2023 571.873.927,055.508.641,23 577.382.568,28

2024 814.288.634,936.746.818,88 821.035.453,81

2025 539.411.733,866.806.262,94 546.217.996,80

2026 552.933.879,7219.096.208,11 572.030.087,83

2027 566.285.671,1818.755.894,97 585.041.566,15
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ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

2028 310.060.066,6618.415.581,83 328.475.648,49

2029 286.588.362,8618.075.268,69 304.663.631,55

2030 252.342.179,0217.734.955,50 270.077.134,51

2031 228.748.109,2417.394.642,36 246.142.751,60

2032 213.963.915,0717.054.329,22 231.018.244,28

2033 199.563.750,4316.714.016,08 216.277.766,51

2034 188.892.815,7716.373.702,94 205.266.518,71

2035 181.080.650,9416.033.389,80 197.114.040,75

2036 175.658.322,4815.693.076,66 191.351.399,14

2037 170.489.675,0615.352.763,52 185.842.438,58

2038 165.321.027,6515.012.450,33 180.333.477,98

2039 160.152.380,2314.672.137,19 174.824.517,42

2040 154.636.318,9514.331.824,05 168.968.143,00

2041 102.205.045,4913.991.510,91 116.196.556,40

2042 98.331.164,1613.651.197,78 111.982.361,94

2043 73.619.822,1813.310.884,64 86.930.706,82

2044 68.761.614,7212.970.571,50 81.732.186,22

2045 68.360.278,1912.630.258,36 80.990.536,55

Restante a
pagar

172.114.507,530,00 172.114.507,53

Art. 6º, § 1º, inciso I da RSF nº 43/2001
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Despesas de capital executas do exercício anterior

0,00"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)"

0,00

0,00

0,00

785.670.297,33

65.584.497,80

Exercício anterior

"Inciso II - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte"

"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas"

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada

Receitas de operações de crédito do exercício anterior

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga, do exercício anterior

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada

65.584.497,80

785.670.297,33

Art. 6º, § 1º, inciso II da RSF nº 43/2001

Despesas de capital previstas no orçamento

0,00"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)"

0,00

0,00

38.332.000,00

1.638.974.642,55

233.940.992,62

Exercício corrente

"Inciso II - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte"

"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas"

Despesa de capital do exercício ajustadas

Liberações de crédito já programadas

Liberação da operação pleiteada

Liberações ajustadas

195.608.992,62

1.638.974.642,55

Art. 7º, inciso I da RSF nº 43/2001

ANO
OPER. PLEIT. LIBER. PROGR.

LIM. END. (%)RCL (R$) MGA/RCL (%)
DESEMBOLSO ANUAL (R$)

2020 195.608.992,6238.332.000,00 10.393.940.798,55 2,25 14,07
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ANO
OPER. PLEIT. LIBER. PROGR.

LIM. END. (%)RCL (R$) MGA/RCL (%)
DESEMBOLSO ANUAL (R$)

2021 265.767.348,2557.498.000,00 10.458.394.808,59 3,09 19,32

2022 236.210.710,7358.038.234,78 10.523.248.505,28 2,80 17,48

2023 234.413.528,5755.300.234,78 10.588.504.367,12 2,74 17,10

2024 195.611.355,9838.332.000,00 10.654.164.887,99 2,20 13,72

2025 137.312.644,530,00 10.720.232.577,22 1,28 8,01

2026 52.104.973,390,00 10.786.709.959,72 0,48 3,02

2027 0,000,00 10.853.599.576,03 0,00 0,00

2028 0,000,00 10.920.903.982,47 0,00 0,00

2029 0,000,00 10.988.625.751,19 0,00 0,00

2030 0,000,00 11.056.767.470,31 0,00 0,00

2031 0,000,00 11.125.331.743,98 0,00 0,00

2032 0,000,00 11.194.321.192,52 0,00 0,00

2033 0,000,00 11.263.738.452,49 0,00 0,00

2034 0,000,00 11.333.586.176,78 0,00 0,00

2035 0,000,00 11.403.867.034,77 0,00 0,00

2036 0,000,00 11.474.583.712,35 0,00 0,00

2037 0,000,00 11.545.738.912,10 0,00 0,00

2038 0,000,00 11.617.335.353,35 0,00 0,00

2039 0,000,00 11.689.375.772,28 0,00 0,00

2040 0,000,00 11.761.862.922,04 0,00 0,00

2041 0,000,00 11.834.799.572,87 0,00 0,00

2042 0,000,00 11.908.188.512,18 0,00 0,00

2043 0,000,00 11.982.032.544,65 0,00 0,00

2044 0,000,00 12.056.334.492,38 0,00 0,00

2045 0,000,00 12.131.097.194,94 0,00 0,00

2046 0,000,00 12.206.323.509,53 0,00 0,00

2047 0,000,00 12.282.016.311,05 0,00 0,00

2048 0,000,00 12.358.178.492,26 0,00 0,00
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ANO
OPER. PLEIT. LIBER. PROGR.

LIM. END. (%)RCL (R$) MGA/RCL (%)
DESEMBOLSO ANUAL (R$)

2049 0,000,00 12.434.812.963,82 0,00 0,00

2050 0,000,00 12.511.922.654,47 0,00 0,00

Art. 7º, inciso II da RSF nº 43/2001

ANO
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER.

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%)
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)

2020 806.186.677,82741.961,20 10.393.940.798,55 7,76

2021 643.427.915,732.902.998,29 10.458.394.808,59 6,18

2022 575.837.482,694.227.505,79 10.523.248.505,28 5,51

2023 571.873.927,055.508.641,23 10.588.504.367,12 5,45

2024 814.288.634,936.746.818,88 10.654.164.887,99 7,71

2025 539.411.733,866.806.262,94 10.720.232.577,22 5,10

2026 552.933.879,7219.096.208,11 10.786.709.959,72 5,30

2027 566.285.671,1818.755.894,97 10.853.599.576,03 5,39

2028 310.060.066,6618.415.581,83 10.920.903.982,47 3,01

2029 286.588.362,8618.075.268,69 10.988.625.751,19 2,77

2030 252.342.179,0217.734.955,50 11.056.767.470,31 2,44

2031 228.748.109,2417.394.642,36 11.125.331.743,98 2,21

2032 213.963.915,0717.054.329,22 11.194.321.192,52 2,06

2033 199.563.750,4316.714.016,08 11.263.738.452,49 1,92

2034 188.892.815,7716.373.702,94 11.333.586.176,78 1,81

2035 181.080.650,9416.033.389,80 11.403.867.034,77 1,73

2036 175.658.322,4815.693.076,66 11.474.583.712,35 1,67

2037 170.489.675,0615.352.763,52 11.545.738.912,10 1,61

2038 165.321.027,6515.012.450,33 11.617.335.353,35 1,55

2039 160.152.380,2314.672.137,19 11.689.375.772,28 1,50

2040 154.636.318,9514.331.824,05 11.761.862.922,04 1,44
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ANO
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER.

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%)
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)

2041 102.205.045,4913.991.510,91 11.834.799.572,87 0,98

2042 98.331.164,1613.651.197,78 11.908.188.512,18 0,94

2043 73.619.822,1813.310.884,64 11.982.032.544,65 0,73

2044 68.761.614,7212.970.571,50 12.056.334.492,38 0,68

2045 68.360.278,1912.630.258,36 12.131.097.194,94 0,67

Média até 2027:

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação:

Média até o término da operação:

Percentual do Limite de Endividamento até 2027:

6,05

52,61

3,00

26,13

2.015.734.088,84Dívida Consolidada Líquida (DCL)

1.317.029.554,07

247.500.469,56

2,00

10.338.814.211,59

17,31%

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação

Valor da operação pleiteada

Saldo total da dívida líquida

Saldo total da dívida líquida/RCL

Limite da DCL/RCL

Percentual do limite de endividamento

0,35

3.580.264.112,47

Receita Corrente Líquida (RCL)

Art. 7º, inciso III da RSF nº 43/2001

Operações de crédito pendentes de regularização

Data da Consulta: 17/09/2020
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Cadastro da Dívida Pública (CDP)

Exercício/Período Status Data do Status

31/12/2019 Atualizado e homologado 29/01/2020 12:01:01

Data da Consulta: 17/09/2020



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  

 

 
PARECER JURÍDICO DA LEGALIDADE 

Operação de Crédito Externo 
 
 

 
Ementa: Exame quanto à LEGALIDADE da Minuta 
de Contrato de Empréstimo a ser firmado entre o 
BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO - BID e o Estado da 
Paraíba, para financiamento do Projeto de 
Aprimoramento do Modelo de Atenção na Rede de 
Saúde do Estado da Paraíba – AMAR. Pela 
convalidação, legalidade e legitimidade do 
instrumento contratual de empréstimo. 

 
 

I – DA FORMALIZAÇÃO 
  
 
  

Nos termos da Portaria MEFP nº 497/1990 e da Lei Complementar do Estado da Paraíba n° 
86/2008, cabe à Procuradoria Geral do Estado da Paraíba - PGE/PB formalizar o Parecer Jurídico da 
LEGALIDADE da contratação da operação de crédito do BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO - BID ao Estado da Paraíba, no valor US$ 45.197.310,00 (quarenta e cinco 
milhões, cento e noventa e sete mil, trezentos e dez dólares dos EUA), destinado ao financiamento 
do Projeto de Aprimoramento do Modelo de Atenção na Rede de Saúde do Estado da Paraíba – 
AMAR (Processo nº 7944.109682/2018-03), em especial em relação às obrigações a serem 
assumidas pelo Estado com base na Minuta contratual negociada. 
 

 
 

II – DO EMPRÉSTIMO 
 

 A Minuta de Contrato, em síntese, tem por objeto a concessão de empréstimo pelo BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID ao Estado da Paraíba, com garantia da 
UNIÃO, no valor de US$ 45.197.310,00 (quarenta e cinco milhões, cento e noventa e sete mil, 
trezentos e dez dólares dos EUA), autorizado pela Lei Estadual nº 11.218, de 19/10/2018, para ao 
financiamento do Projeto de Aprimoramento do Modelo de Atenção na Rede de Saúde do Estado da 
Paraíba – AMAR, nos termos delineados nas cláusulas e condições insertas na referida Minuta 
contratual.  
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III – DA ANÁLISE DA LEGALIDADE DA MINUTA DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
 

Analisada a Minuta do instrumento contratual sub exame, com fulcro nas normas legais 
aplicáveis ao caso e em observância à Resolução n° 48/2007 do Senado Federal, não se verifica 
nenhuma afronta ao disposto no art. 8° da Resolução do Senado da República e se verifica plena 
conformidade da citada Minuta com a legislação de regência, em especial, no tocante à Lei de 
Responsabilidade Fiscal e à Lei Estadual nº 11.218, de 19/10/2018, instrumento autorizativo da 
operação em comento e da contragarantia do Estado em favor da União. 
 
IV – DA CONCLUSÃO 
 

 Pelo exposto, a Douta Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, nos termos da Portaria 
MEFP nº 497/1990 e dos arts. 1°, 3°, II, 4° e 16 da Lei Complementar do Estado da Paraíba n° 
86/2008, e art. 38, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93, alterado pela Lei Federal n° 
8.883/94, opina, sem caráter vinculativo e ressalvadas as questões de ordem técnica alheias à sua 
competência, no seguinte sentido: 
 

a. considerar o pleito compatível com a legislação pertinente à espécie, tendo, portanto, 
como operação revestida dos necessários e suficientes aspectos da LEGALIDADE;  

b. que deve ser aprovada a Minuta de Contrato de Empréstimo que, em síntese, tem por 
objeto a concessão de operação de crédito pelo BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO - BID ao Estado da Paraíba, com garantia da UNIÃO, no valor 
de US$ 45.197.310,00 (quarenta e cinco milhões, cento e noventa e sete mil, trezentos e 
dez dólares dos EUA); e 

c. concluindo, pela exigibilidade das obrigações constantes das minutas contratuais 
negociadas. 

 
João Pessoa, 28 de setembro de 2020 

 
 
 
 

FÁBIO ANDRADE MEDEIROS 
Procurador Geral do Estado da Paraíba 

 
 

FABIO ANDRADE 

MEDEIROS:02470544459

Assinado de forma digital por FABIO 

ANDRADE MEDEIROS:02470544459 

Dados: 2020.09.28 16:17:20 -03'00'
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CADERNO LEGISLATIVO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Estado da Paraíba

MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

1° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO GENIVAL MATIAS

2° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO MANOEL LUDGÉRIO

3° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO INÁCIO FALCÃO

4° VICE-PRESIDENTE DEPUTADA CAMILA TOSCANO

1° SECRETÁRIO DEPUTADO NABOR WANDERLEY

2° SECRETÁRIO DEPUTADO BOSCO CARNEIRO

3° SECRETÁRIO DEPUTADO EDMILSON SOARES

4° SECRETÁRIO DEPUTADO WALLBER VIRGOLINO

1° SUPLENTE DEPUTADO MOACIR RODRIGUES

2° SUPLENTE DEPUTADO GALEGO SOUZA

3° SUPLENTE DEPUTADA DRA. PAULA

4° SUPLENTE DEPUTADO CAIO ROBERTO

DEPUTADO ADRIANO GALDINO

PRESIDENTE

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

TITULARES SUPLENTES

1. Dep. Pollyanna Dutra - Presidente 1. Dep. Manoel Ludgério

2. Dep. Ricardo Barbosa - Vice-Presidente 2. Dep. Jeová Campos

3. Dep. Dr. Taciano Diniz 3. Dep. Caio Roberto

4. Dep. Felipe Leitão 4. Dep. Dr. Érico

5. Dep. Del. Wallber Virgolino 5. Dep. Cabo Gilberto 

6. Dep. Camila Toscano 6. Dep. 

7. Dep. Edmilson Soares 7. Dep. Lindolfo Pires

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA

1. Dep. Wilson Filho - Presidente 1. Dep. Branco Mendes

2. Dep. Ricardo Barbosa 2. Dep. Doda de Tião

3. Dep. Tião Gomes 3. Dep. Júnior Araújo

4. Dep. Taciano Diniz 4. Dep. Dr. Érico

5. Dep. Eduardo Carneiro 5. Dep. Raniery Paulino

6. Dep. João Henrique 6. Dep. Anderson Monteiro

7. Dep. Lindolfo Pires 7. Dep. Edmilson Soares

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

1. Dep. Estela Bezerra - Presidente 1. Dep. Pollyanna Dutra

2. Dep. Chió - Vice-Presidente 2. Dep. Cida Ramos

3. Dep. Anderson Monteiro 3. Dep. Camila Toscano

4. Dep. Del. Wallber Virgolino 4. Dep. 

5. Dep. Dr. Érico 5. Dep. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIENTE

1. Dep. Moacir Rodrigues - Presidente 1. Dep. 

2. Dep. Chió - Vice-Presidente 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Jeová Campos 3. Dep. Estela Bezarra

4. Dep. Galego Sousa 4. Dep. Anderson Monteiro

5. Dep. Júnior Araújo 5. Dep. 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA

1. Dep. Buba Germano - Presidente 1. Dep.

2. Dep. Cabo Gilberto - Vice-Presidente 2. Dep. João Henrique

3. Dep. Doda de Tião 3. Dep. 

4. Dep. Felipe Leitão 4. Dep. Caio Roberto

5. Dep. Del. Wallber Virgolino 5. Dep. Eduardo Carneiro

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

1. Dep. Dr. Érico - Presidente 1. Dep. Lindolfo Pires

2. Dep. Anderson Monteiro 2. Dep. Tovar Correia Lima

3. Dep. Buba Germano 3. Dep. 

4. Dep. Wilson Filho 4. Dep. 

5. Dep. Dra. Jane Panta 5. Dep. Raniery Paulino

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

TITULARES SUPLENTES

1. Dep. Tião Gomes - Presidente 1. Dep. Ricardo Barbosa

2. Dep. Edmilson Soares - Vice-Presidente 2. Dep. Doda de Tião

3. Dep. Buba Germano 3. Dep. Cida Ramos

4. Dep. 4. Dep. Taciano Diniz

5. Dep. Felipe Leitão 5. Dep. Dr. Érico

6. Dep. Camila Toscano 6. Dep.  Anderson Monteiro

7. Dep. Galego Souza 7. Dep. João Henrique

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

1. Dep. Edmilson Soares - Presidente 1. Dep. 

2. Dep. Cida Ramos - Vice-Presidente 2. Dep. Inácio Falcão

3. Dep. Cabo Gilberto 3. Dep. Galego Souza

4. Dep. Del. Wallber Virgolino 4. Dep. Moacir Rodrigues

5. Dep. Tião Gomes 5. Dep. 

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER

1. Dep. Camila Toscano - Presidente 1. Dep. 

2. Dep. Dra. jane Panta 2. Dep. Moacir Rodrigues

3. Dep. Estela Bezerra 3. Dep. Inácio Falcão

4. Dep. Felipe Leitão 4. Dep. 

5. Dep. Pollyanna Dutra 5. Dep. Manoel Ludgério

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ

1. Dep. Buba Germano 1. Dep. Lindolfo Pires

2. Dep. Branco Mendes 2. Dep. Doda de Tião

3. Dep. Raniery Paulino 3. Dep. 

4. Dep. Anderson Monteiro 4. Dep. 

5. Dep. Caio Roberto 5. Dep. Tião Gomes

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

1. Dep. Cida Ramos - Presidente 1. Dep. Inácio Falcão

2. Dep. Raniery Paulino - Vice-Presidente 2. Dep. Tovar Correia Lima

3. Dep. Ricardo Barbosa 3. Dep. Manoel Ludgério

4. Dep. Genival Matias 4. Dep. 

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. 

COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS

1. Dep. Eduardo Carneiro - Presidente 1. Dep. Tovar Correia Lima

2. Dep. Pollyanna Dutra - Vice-Presidente 2. Dep. Edmilson Soares

3. Dep. Wilson Filho 3. Dep. Chió

4. Dep. Camila Toscano 4. Dep. Anderson Monteiro

5. Dep. Caio Roberto 5. Dep. Taciano Diniz
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ATO DA MESA Nº 21 /2020 
 
  

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe conferem o art. 18 da Resolução nº 
1.578, de 19 de dezembro de 2012,  

 
CONSIDERANDO o panorama mundial a respeito da elevada 

capacidade de propagação do novo coronavírus (COVID-19), dotado de 
potencial efetivo para causar surtos; 

 
CONSIDERANDO o fato de a Organização Mundial de Saúde (OMS) 

ter declarado, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o novo 
coronavírus (COVID-19) caracteriza pandemia; 

 
CONSIDERANDO as recomendações dos centros e departamentos de 

saúde e decretos no sentido de evitar aglomerações de pessoas; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 1.887/2020 e na 

Resolução nº 210/2020, de autoria da Presidência e da Mesa Diretora desta Casa 
Legislativa, respectivamente,  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica instituído no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba o Sistema de Deliberação Remota (SDR).  

 
Parágrafo único. O SDR consiste em solução tecnológica que viabilize a 

discussão e votação de matérias, a ser usado exclusivamente em situações de 
guerra, convulsão social, calamidade pública, pandemia, emergência 
epidemiológica, colapso do sistema de transportes ou situações de força maior 
que impeçam ou inviabilizem a reunião presencial dos Deputados estaduais na 
sede da Assembleia Legislativa ou em outro local físico.  

 
Art. 2º O SDR terá por base uma plataforma que permita o debate, com 

vídeo e áudio, entre os parlamentares, e terá os seguintes requisitos 
operacionais:  

 
I - funcionar em plataformas de comunicação móvel ou em 

computadores conectados à internet;  
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II - exigir requisitos de verificação em duas etapas para autenticação dos 
parlamentares;  

 
III - permitir o acesso simultâneo de até 600 (seiscentas) conexões;  
 
IV - permitir a gravação da íntegra dos debates e a exportação segura do 

resultado das votações; 
 
V - possibilitar a concessão da palavra e o controle do tempo de palavra 

pelo Presidente;  
 
VI - permitir que os parlamentares conectados possam solicitar a palavra 

ao Presidente;  
 
VII - permitir a votação nominal e aberta dos parlamentares, por meio de 

código alfanumérico de uso único a ser fornecido no momento da votação ao 
parlamentar;  

 
VIII - capturar imagem do parlamentar no momento em que for 

pressionado o botão de voto;  
 
IX - garantir que não seja possível aos operadores, ao Presidente, nem 

aos demais parlamentares e usuários conectados, o conhecimento prévio do 
resultado da votação antes que seja encerrada;  

 
X - permitir o acompanhamento da sessão pelas equipes dos gabinetes 

parlamentares e pelos órgãos de assessoramento legislativo e de comunicação 
social, especialmente a TV Assembleia.  

 
Art. 3° As sessões realizadas por meio do SDR serão virtuais e serão 

convocadas para dia e horário previamente comunicado com antecedência de 
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, para deliberação de matéria legislativa de 
caráter urgente, que não possa aguardar a normalização da situação referida no 
parágrafo único do art. 1°.  

 
Art. 4° Na hora da sessão, os parlamentares no exercício do mandato 

receberão endereço eletrônico por meio do qual poderão conectar-se à sessão 
virtual de deliberação. 
 

Art. 5° Cada sessão contará com tema único de pauta e terá duração 
máxima de até 04 horas, prorrogáveis a juízo da Presidência, em função da 
urgência.  
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Art. 6° Os avulsos da matéria pautada na sessão deverão estar 
previamente disponibilizados, com emendas e pareceres, caso existentes.  

 
Parágrafo único. Os requerimentos de destaque e as emendas deverão 

ser recebidos pela Mesa previamente, até o início da sessão.  
 
Art. 7° A sessão será iniciada diretamente na Ordem do Dia, com a 

discussão da matéria pautada.  
 
Art. 8º Somente serão admitidos pronunciamentos referentes ao tema 

pautado, pelo prazo improrrogável de cinco minutos.  
 
Art. 9° Após discussão da matéria, o Presidente poderá abrir a votação, 

sendo facultado aos líderes orientarem suas bancadas pelo prazo de um 
minuto.  

 
§1º Na discussão, serão aplicadas as normas previstas para matéria em 

regime de urgência urgentíssima de que trata o Capítulo VIII da Resolução nº 
1.578/2012 -  Regimento Interno da Assembleia Legislativa.  

 
§2° Não havendo oradores inscritos para discutir a matéria, a votação 

poderá ser iniciada após colhidas as orientações das lideranças.  
 
Art. 10. Iniciada a votação, o parlamentar deverá acessar o sistema com 

seu código de identificação de três dígitos e senha pessoal, recebendo na 
sequência, em dispositivo previamente cadastrado, código alfanumérico de uso 
único para aquela votação iniciada.  
 

Art. 11. Após autenticado, o parlamentar poderá votar SIM, NÃO, 
ABSTENÇÃO ou OBSTRUÇÃO.  

 
§1º No momento em que for registrado o voto, o dispositivo realizará a 

captura de imagem do parlamentar pela câmera frontal do dispositivo, que 
deverá estar desobstruída, sendo tal captura enviada ao SDR para conferência 
em eventual auditoria.  

 
§2° O quórum será apurado na votação, independentemente do número 

de parlamentares conectados na fase de discussão da matéria.  
 
§3° O comparecimento dos parlamentares, para fins administrativos, será 

apurado com base nos registros de votação extraídos pelo SDR.  
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Art. 12. Após votar, o parlamentar receberá, para conferência, em 
dispositivo previamente cadastrado, mensagem confirmando o voto que 
proferiu à matéria.  

 
 
Art. 13. Na impossibilidade de funcionamento do sistema de votação 

eletrônica remota, o Presidente chamará nominalmente cada parlamentar, na 
forma estabelecida no Regimento Interno, para que declare seu voto 
verbalmente.  

 
Art. 14. A disponibilização pelo parlamentar, a terceiro, de seu código 

alfanumérico de uso único para votação ou do dispositivo autenticado para 
registrar seu voto, implicará procedimento incompatível com o decoro 
parlamentar, nos termos do art. 57, II, da Constituição Estadual, e terá como 
consequência a anulação de voto registrado pelo SDR e retificação do resultado 
da votação. 

 
§1º Ocorrendo falta de quórum para deliberação decorrente de anulação 

de votos prevista no caput, a votação deverá ser repetida.  
 
§2° Constituirá prova para fins deste artigo a imagens capturadas pelo 

dispositivo do usuário no momento em que for pressionado o botão de votação. 
 
Art. 15. Caberá ao parlamentar:  
 
I - providenciar equipamento com conexão à internet em banda larga 

suficiente para transmissão de vídeo;  
 
II - providenciar dispositivo com câmera frontal habilitada e 

desobstruída; 
 
III - manter, junto à Secretaria da Mesa, número de telefone atualizado 

por meio do qual possa receber o código alfanumérico de uso único para 
votação;  

 
IV - manter consigo e em sua posse exclusiva o dispositivo referido no 

inciso II durante o horário designado para a sessão virtual.  
 
Parágrafo único. Para fins de validação em caso de análise de repúdio, é 

obrigação do parlamentar, no momento do voto, posicionar seu rosto em frente 
à câmera frontal do dispositivo. 
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Art. 16. O SDR será desenvolvido, no todo ou com integração a soluções 
adquiridas no mercado, pelo Departamento de Informática da Assembleia 
Legislativa.  

 
Parágrafo único. Previamente à entrada em operação, o SDR deverá ser 

homologada da Mesa da Assembleia Legislativa.  
 
 
Art. 17. Caberá à Secretaria-Geral da Mesa disponibilizar número 

telefônico para suporte aos parlamentares durante as sessões virtuais realizadas 
pelo SDR.  

 
Art. 18. A Mesa Diretora expedirá as normas complementares necessárias 

à implementação do disposto neste Ato.  
 
Art. 19. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, João Pessoa, 21 de 

março de 2020.  
 
 
 

 
 

“Casa de Epitácio Pessoa”
 

ATO DO PRESIDENTE Nº 10/2020  

 
 

   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 86, §1º da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa),  
 

R E S O L V E 

 
   CONVOCAR 2ª Sessão Extraordinária, da 2ª Sessão Legislativa, 
da 19ª Legislatura, a ser realizada no dia 23 de março de 2020, às 10h, por sistema 
eletrônico de Vídeo Conferência , destinada a discussão e votação da propositura 
abaixo relacionada: 
 
 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2020 – que aprova o Decreto 
de Calamidade Pública nº 40.134/2020 do Governador do Estado, o qual 
Declara Estado de Calamidade Pública, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, em razão da grave crise de 
Saúde Pública decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid-19), e suas 
repercussões nas finanças públicas do Estado da Paraíba e dá outras 
providências.   

 
    

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 

Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 21 de março de 2020. 
 
 
 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2020 

 (Da Mesa Diretora) 
 
 
 
 
 

CONSIDERANDO a solicitação do Chefe do Poder Executivo 
estadual à Assembleia Legislativa no sentido de reconhecer o 
estado de calamidade pública no Estado da Paraíba, para os fins 
do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020, 
em razão da grave crise de saúde pública decorrente da 
pandemia do Coronavírus (Covid-19), e suas repercussões nas 
finanças públicas do Estado da Paraíba”; 

 
CONSIDERANDO que a solicitação está instruída com o 
Decreto do Chefe do Poder Executivo estadual declarando o 
estado de calamidade pública e o período de sua duração, 
devidamente publicado no órgão de comunicação oficial, e com a 
certidão expedida pelo órgão estadual de Defesa Civil atestando 
que estão presentes os requisitos de fato e de direito para 
decretação do estado de calamidade pública, nos termos da 
legislação federal pertinente; 
 
CONSIDERANDO que o pedido epigrafado tramita nesta Casa 
Legislativa nos termos dos arts. 254 e 255 da Resolução nº 
1.578/2012 (Regimento Interno); 

 
 
  A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa da Paraíba, com fulcro no 
art. 255, I, da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno), resolve consubstanciar o 
pedido do Chefe do Poder Executivo estadual em Projeto de Decreto Legislativo nos 
seguintes termos: 
 

Aprova o pedido do Chefe do Poder Executivo 
estadual à Assembleia Legislativa para reconhecer o 
estado de calamidade pública no Estado da Paraíba, 
para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2020, em razão da grave crise de 
saúde pública decorrente da pandemia do 
Coronavírus (Covid-19), e suas repercussões nas 
finanças públicas do Estado da Paraíba. 

Assembleia Legislativa para reconhecer o estado de calamidade pública no Estado da 
Paraíba, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020, 
em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(Covid-19), e suas repercussões nas finanças públicas do Estado da Paraíba.  
   
  Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   
 
  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, em ___ de março de 2020. 
 
 
 

 

3ª

PARECER
 

ANÁLISE DO PEDIDO DE RECONHECIMENTO DO ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA – DECRETO Nº 40.134, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 
 

 
Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2020. 
Pedido do Chefe do Poder Executivo à 
Assembleia Legislativa para fins de 
reconhecer o estado de calamidade pública 
no Estado da Paraíba. Art. 65, da Lei 
Complementar nº 101/2000 combinado 
com o art. 254, I e II da Resolução 
nº1.578/2012. Requisitos preenchidos. Voto 
pela Aprovação da matéria legislativa. 
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II - VOTO DO (A) RELATOR (A) 
 

O Projeto de Decreto Legislativo em apreço tem por objetivo 
aprovar o pedido do Chefe do Poder Executivo estadual à Assembleia Legislativa 
para reconhecer o estado de calamidade pública no Estado da Paraíba, para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020, em razão da 
grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid-19), 
e suas repercussões nas finanças públicas do Estado da Paraíba” 

 
Cabe a esta Relatoria, com fulcro no art. 255, III, do Regimento 

Interno, proceder à análise do controle de constitucionalidade, no que concerne 
aos aspectos formais e materiais, bem como examinar o mérito da matéria 
legislativa contida no bojo da propositura em apreço.  
 

A Mensagem encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo estadual 
à Assembleia Legislativa foi consubstanciada pela Mesa Diretora desta Casa 
Legislativa na forma prevista no art. 255, I, da Resolução nº 1.578/2012. 

 
Já o pedido pelo Estado para o reconhecimento do estado de 

calamidade pública preenche todos os requisitos formais estabelecidos no art. 
254, I e II, do Regimento Interno. 
 

Assim, em relação aos requisitos formais e materiais acima 
enfrentados, não resta dúvida de que proposição em análise não contraria 
qualquer dispositivo constitucional ou infraconstitucional vigente, inexistindo, 
portanto, óbice para regular tramitação da proposta, que é pertinente e oportuna. 

 
No que diz respeito ao exame meritório, percebe-se que se cuida 

indubitavelmente de medida de extrema necessidade, dada a insuficiência dos 
meios já empregados por parte do Governo do Estado, considerando todos os 
esforços de reprogramação financeira já empreendidos para ajustar as contas 
estaduais, em virtude de se manter as prestações dos serviços públicos, a 
exemplo do Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou 
Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de 
Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a 
declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus 
(COVID-19) definida pela Organização Mundial de Saúde. 

 
O art. 65 da LRF determina que “Na ocorrência de calamidade 

pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto 
perdurar a situação, sejam “[...] suspensas a contagem dos prazos e as 

 

disposições estabelecidas nos arts. 23 [enquadramento na despesa total com 
pessoal], 31 [enquadramento no limite de dívida consolidada] e 70 
[enquadramento nos limites de gastos com pessoal por poder ou órgão]” e “[...] 
dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 
prevista no art. 9º”. 

 
As faculdades supramencionadas serão utilizadas com o 

acompanhamento e o escrutínio da Assembleia Legislativa, o que permite 
superar a atual crise com menores percalços presentes e futuros.    

 
Diante do exposto, esta Relatoria vota pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2020, e 
no mérito, pela sua aprovação.  
 

É o voto! 
 
 
João Pessoa - PB, em 23 de março de 2020. 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO N° 256, DE 23 DE MARÇO DE 2020 
  
 

Aprova o pedido do Chefe do Poder Executivo 
estadual à Assembleia Legislativa para reconhecer o 
estado de calamidade pública no Estado da Paraíba, 
para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2020, em razão da grave crise de 
saúde pública decorrente da pandemia do 
Coronavírus (Covid-19), e suas repercussões nas 
finanças públicas do Estado da Paraíba. 

 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 

 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 

Adriano Galdino, Presidente desta Casa Legislativa, nos termos do art. 20, inciso V, 
alínea “m” combinado com o art. 255, V, da Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro 
de 2012 (Regimento Interno), PROMULGO o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 256/2020 
 
Art. 1°. Fica aprovado o pedido do Chefe do Poder Executivo estadual à 

Assembleia Legislativa para reconhecer o estado de calamidade pública no Estado da 
Paraíba, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020, 
em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(Covid-19), e suas repercussões nas finanças públicas do Estado da Paraíba.  
   
  Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, em 23 de março de 2020. 
 

                

 

  O PRESIDENTE DA FRENTE PARLAMENTAR DO 
EMPREENDEDORISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 40, inciso II da Resolução nº 1.578, de 19 de 
dezembro de 2012 (Regimento Interno), CONVOCA os membros do supramencionado 
órgão colegiado para participar de Reunião de Trabalho, a ser realizada por meio de 
vídeo conferência, as 10hs da próxima quarta-feira, dia 25/03/2020. 

  Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 23 de 
março de 2020. 
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PARECER  DA  RELATORIA  ESPECIAL  N°             /2020 
 
I - RELATÓRIO 
 

Esta Relatoria recebe para análise e parecer o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 01/2020, consubstanciado pela Mesa Diretora, que “Aprova o 
pedido do Chefe do Poder Executivo estadual à Assembleia Legislativa para 
reconhecer o estado de calamidade pública no Estado da Paraíba, para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2020, em razão da grave 
crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid-19), e 
suas repercussões nas finanças públicas do Estado da Paraíba”. 
 

A matéria legislativa em epígrafe constou no expediente do dia 23 
de março de 2020. 

 
Instrução processual em termos. 
 
Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 
 
É o relatório. 
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com pessoal por poder ou órgão]” e “[...] 

prevista no art. 9º”.
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confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.627, de 14 de janeiro de 2020, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 40.004, de 24 de janeiro de
2020, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2020/150001.00002.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 373.500,00  (trezentos e
setenta e três mil, quinhentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
15.000  - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
15.101  - COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
06.128.5005.2179.0287- FORMAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DE POLICIAIS
MILITARES 3390.30 290 350.000,00

3390.39 290 13.500,00
__________________________________________________________________________4490.52 290 10.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 373.500,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta de Superávit Financeiro em relação aos recursos oriundos de Taxas de Inscrição de Concursos
Públicos da Polícia Militar do Estado da Paraíba, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2019, da Polícia
Militar do Estado da Paraíba - PMPB, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  20  de
março  de  2020;  132º  da Proclamação da República.

Decreto nº 40.133 de 20 de março de 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.627, de 14 de janeiro de 2020, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 40.004, de 24 de janeiro de
2020, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2020/310001.00016.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 5.086.236,34  (cinco
milhões, oitenta e seis mil, duzentos e trinta e seis reais e trinta e quatro centavos), para reforço de dotação
orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
18.544.5003.1161.0287- CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E

Ç
__________________________________________________________________________AÇUDES 4490.51 179 5.086.236,34
__________________________________________________________________________TOTAL 5.086.236,34

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro Fonte 179, do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no Estado - FUNCEP,
apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2019 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, §
1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  20  de
março  de  2020;  132º  da Proclamação da República.

DECRETO Nº 40.134  DE 20 de MARÇO   DE   2020.

Declara estado de calamidade pública, para os fi ns do art. 65 da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, em razão da gra-
ve crise de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(Covid-19), e suas repercussões nas fi nanças públicas do Estado da 
Paraíba, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos IV e VI do art. 86 da Constituição do Estado, e

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, 
em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do 
Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da in-
fecção humana pelo Coronavírus (COVID-19), anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 
de março de 2020;

Considerando o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou 
Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde 
Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de 
infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19) definida pela Organização Mundial de Saúde;

Considerando a sua repercussão nas fi nanças públicas em âmbito nacional, conforme 
reconhecido pelo Governo Federal ao enviar a Mensagem nº 93/2020 ao Congresso Nacional, para os 
fi ns do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

Considerando que a referida crise impõe o aumento de gastos públicos e o estabe-
lecimento das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da aludida pandemia;

Considerando todos os esforços de reprogramação fi nanceiros já empreendidos para 
ajustar as contas estaduais, em virtude de se manter a prestação dos serviços públicos e de adotar medi-
das no âmbito estadual para o enfrentamento da grave situação de saúde pública,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica decretado estado de calamidade pública, para os fi ns exclusivos do art. 

65, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, em razão da grave crise de saúde pública 
decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID-19), e suas repercussões nas fi nanças públicas do 
Estado da Paraíba.

Art. 2º Ficam as autoridades competentes autorizadas a adotar medidas excepcionais 
necessárias para combater à disseminação do Coronavírus (COVID-19) em todo o território do Estado 
da Paraíba.

Art. 3º As autoridades competentes editarão os atos normativos necessários à regu-
lamentação e execução dos atos administrativos em razão do estado de calamidade pública decretado.

Art. 4º O Poder Executivo solicitará,  por meio de mensagem governamental enviada à 
Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, o reconhecimento do estado de calamidade pública, para 
os fi ns do art. 65, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO  DO  GOVERNO   DO   ESTADO   DA    PARAÍBA,   em  João  Pessoa,  

20  de  março  de 2020; 132º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  40.135  DE  20  DE   MARÇO   DE   2020.

Dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de 
contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre re-
comendações aos municípios e ao setor privado estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 






